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Tramitaqão Preferencial :

RECLAMANTE:
EVERALDO WASHECK

3 588/1984 9 RT 1'ara - GOIANIA

RUA 2, N'40 - 1'OBRELOJA CENTRO, CEP /4.013-020, GOIÂNIA
-GO

ADV....: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO
O.A.B..: 7772-GO
AV. REPÚBLICA DO LÍBANO, N'417, ED. PALLADIUM CENTER,
SL. 708/710 ST. OESTE, CEP 74.115-030, GOiÂNIA - GO

N'E DISTRIBUIÇ 0: '"' 7:1/5/1984 RT
VALOR DA CAUS : R$ "'' ',00
Aos 30 (trinta) ias o&mês de novembro oo ano de um mil
novecentos e oit t q atro na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, a t a eclamação que segue com laudas,

procuraçõ outros documentos numerados e
rubricados.
Eu WAND RS/3 EI D SILVA

, assino este termo.

I.: ',.

ADV....: MARCONDES PEREIRA DE REZENDE
O.A.B..: 5g2g GO
R.Des.Airosa Alves de Castro, Q.45,L.1, S.Criméia Oeste 74563-100
GOIãNIA GO

I

RECLAMADO(A) :

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS $/A - BEG .
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FEDEPACAO NACDNAL DOS - ANCOS

~g& '),-"

decadencial, de 60 (sessenta 5.as' con
tar da comunicaçao oa dispensa, para re-.
querer o beneficio p-'cvisto na letra "a"
desta Cláusula.

PRAZO — BONOLOGACTiO Di'ESCISAO CONTRAT[l

CLAUSULA

VIGESIhlA QUINTA

v

PARÁGRAP 0 PRlh1EIRO

Quando exigida pela lei? a empresa se
apresentará perante o ór&~?ão colRpetente,e"*'ara

a homologação da rescisão contrati?a
dos empregados, dentro de 20 (vinte) dia.
úteis contados do efctivo desligamento.

i

Se excedido o prazo, o Banco, . partir dc
vigésimo primeiro dia útil, e até .su;.
apresentação para homologação, pagará aç
cx-empregado importância igual a que esru
receberia se vigorasse o contrato de tra-
balho.

PARAGRAPO SEGUNDO

vI

Juv / iJ',

&]
I ;.'ARÁGRAFOTERCEIRO.

Não comparecendo o empregado, o Banco dav~
ra do fato conhecimento ao Sindicato Pro-
fissional, mediante comprovação do envio
de carta e/ou telegrama de notificação cc
ato, o que o desobrigará do disposto nc
parágrafo anterior.

Comparecendo o empregado, e havendo recusa
da homologação pelo órgão homologador, fi
cará o Banco isento do pagamento da multa
estabelecida no parágrafo primeiro, median
te comprovação de sua presença no ato.

PARÁGRAEO QUARTO

i~
$

Quando a homologaçao for realizada peran-
te o Sindicato Profissional, o Banco 'he
pagará a importância de Cz$ 20,00
(vinte cruzados), por ho~g~ -"títu

i ~ v vvv'ode rcs arcimento dc'pçSas á- uni
.14 ?trativas
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FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

CLAUSULA

VIGÉSIMA SEXTA

DIRIGENTES SINDICAIS — FREQUÉNCIA IVRE QPpj

Ficam liberados ã disposição das Entidades
,.Sindicais e enquanto estiverem no exercí
cio (le mandato sindical ou de representa
ção profissional, sem prejuízo de sua remu .

. neração,e tempo de serviço, computado como
de efetivo exercício, os empregados ocupan
tes de cargos de Diretoria, Conselho Fis
cal e Conselho de Representantes, efetivos
preferencialmente, e suplentes dos órgãos
sindicais respectivos, com direito a todas
as melhorias e vantagens, inclusive promo
ções, a que teriam direito se no Banco esti
vessem, observados os seguintes limites:
a) para o Sindicato de Goiânia, 10 (dez) Di

rigentes, limitados a 2 (dois) emprega-
dos por Banco;

b) para os demais Sindicatos, 1 (um) Diri-
gente;

c) Para a Federação dos Bancários de Minas
Gerais, Goiás e Brasília e Confederaçao
Nacional dos Trabalhadores nas Empresas
de Crédito (CONTEC), 2 (dois) 'funcioná-
rios para cada uma das Entidades cita
das, sendo 1 (um) por Banco.

PARAGRAFO PRIMEIRO Para efeito de frequência livre, os Dire-
tores de .Entidades Sindicais que, em vir-
tude,de unificação de empresas das quais
sejam funcionários,- tenham passado a ser,
ou vierem a ser de uma só empresa, conti-
nuarao a considerar-se como de empresas
diferentes, até as seguintes eleições, si
tuação essa que permanecerá no caso d(;
ser mantida coincidência em virtude de su
as reeleições.

ARAGRAFO SEGUNDO pa comunicaçãd da frequência livre ã em-
presa, o Sindicato indicará, com mençao
da empresa cujo empregado pertencer, o no
me dos demais Diretores a favor dos quais
será feita, ou foi feita, a liberação de
que trata este artigo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO Durante o período em que o

I

FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS
16

1" .e
empregadd';basti

ver ã disposição do Sindicato, a este ca
berá a designação de s)1as férias mediante
a comunicaçao ao Banco Empregador para
concessão do respectivo adiantamento de
férias e com a observãncia dos preceitos

..legais que regem o assunto.

DESCONTO ASSISTENCIAL .'LÁUSULA

VIGÉSIMA

SÉTIMA

t

Todas as sédéS, filiais e agências dos es
tabelecimentos bancários locailizados na
base territorial dos Sindicatos prófissio
nais convenentes, descontarão importãhcia
correspondente a 5% (cinco por cento) sa
bre a diferença entre o valor da remunera
çao de março de 19B6 e a de IQ de setem
bro de, 1986, de uma só vez, de todos ós
empregados abrangidos pela presente Convén
ção no seu primeiro mês de aplicação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

/'/

l iCada 'Sindidato suscitante depositará ou
destinará 304 (trinta por cento) 4oi total
por ele airecadado, na forma desta Cláusu
la, parj;.a Federação dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários'e Minas Gerais,i'.
Goiás e Brasília. Esta, por sua vez, des
tinará 20't (vinte por cento) do total por
ela arrecadado ã Confederação Nacional dos
Trabalhadores nas Empresas de Crédito.

PARÁGRAFO SEGUNDO 0 Sindicato profissional assumirá a res
ponsabilidade por qualquer pendencia, ju
dicial ou rião, suscitada por empregado
decorrente desta .disposição.

i
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FEDEVCAO NACIONAL DOS BANCOS

'grei',. (4+-'-
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENQ

COLETIVA

CLAUSULA
VIGÉSIMA OITAVA

Se violada qualquer cláu"ula desta Conven
ção, ficará o infrator obrigado a multa
igual ao maior valor referência, a favor
do empregado, que será devida, por ação
quando da execução da decisao judicial que
tenha reconhecido a infração, qualquer'que
seja o número de empregados participantes.

MULTA FGTS

CLAUSULA

VIGÉSIMA NONA

jl
CLAUSULA TRIGÉSI

f
f

0 valor da multa prevista no artigo 6Q da
Lei 5107/66 e,art. 22 do Decreto nç 59. 820/
66 será pago pelo Banco nos seguintes per
centuais:
I — 15'5 (quinze por cento) aos empregados

que contarem com o mínimo de 15 (quin
ze). e o máximo de 20 (vinte) anos de
trabalho para o mesmo empregador;

II — 205 (vinte por cento) aos empregados
que contarem com mais de 20 (vinte )
anos de trabalho para o mesmo empre
gador

CLáUSULAS ESPECIAIS

DESCONTO DE MENSALIDADES

Mediante expressa autorização do emprega-
do, os estabelecimentos de crédito descon
tarão da folha de pagamento, as mensalida ~

des referentes ãs contribuições mensais
de associados estabelecidas para manuten-
ção da Sede Esportiva do Sindicato, bem
como a dos seguros cujos agenciamentos são
autorizados pelo Sindicato Profissional re
colhendo o montante respectivo, no mais tar
dar, até o dia 10 do mês seguinte.

CLAUSULA

TRIGÉSIMA PRIMEIRA

CARTA DE DISPENSA

A demissão imposta pe'o empregador deverá

y/(
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FEDERACAO NACIONAL DOS BAlilCOS

Qj'LÁUSULA
TRIGESIIIA

SEGUNDA

18

ser comunicada ao empregado, po((r escrito'./.
,.:. ~'CGS'IGENCIA

0 presente Acordo Coletivo terá a duraqão
de 1 (um) ano, a partir de lo de setembro
de 1986 até 31 de agosto ãe 1987.

Goiânia (GO), 09 de outubro de 1986

SINDXCA' OS EIIPREGADOS El( ESTABELECINEN OS

BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIQS r

+JSI TobTodtos Et PREGADtjs B.l EBTIIBELEGIMENTos

,B CÁRIOS DE ANÁPOLIS

i

(S IP'('vt DOS ENPREGADOS Eir ESTAHELECINiENTQS

-.(,I ; BANCÁRIOS D PIO IIERDE

tt

S~CQPP D6S EI11 REGADOS E(1 ESTABELECINENTOS

BANCA/IOS DE JATAi

r ni'-~i

rr
T T

SI 8+QPPg ZiviPREGADOS EYi ESTABELECIITIENTOS
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C
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SINDICATO DOS BANCOS DL !1INAS GE

e DISTRITO FEDERAL

,S, GOIÁS
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â presente Convant;au Coletiva do Trasakb

foi re(dtctrada o aruuiva(iz hoje nesta Oaleua.
c .. I m a coser vasco de quo Uas disposicoes
de. ta insir Er( nto, (tuo forom nulo" da pteno
dir(lt:, s r'( sub tiiu(LES au(OmatiCamo,., i U .,Iia
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Goiãnia-Go, 09 de outubro de 1986.

CARTA COMP R 0 M I S S 0

Celebrada a Convenção Coletiva de Trabalho entre o SINDICATO

DOS BANCOS DE MINAS GERAIS e os SINDICATOS DOS LMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS& ANÁPOLIS& RIO

VERDE, CATALÁO e JATAI, com vigencia para o período de 19 de
setembro de 1986 a 31 .de agosto de 1987, os bancos estabele-
cidos na região, atendendo ã conciliação entre as partes acor
dantes, comprometem-se a não punir os seus empregados nem des
contar de seus salários as faltas ao serviço decorrentes da
greve ocorrida nos dias 11 e 12 de setembro de 1986.

QP~'.~3
SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS

7

SIND A 0 DOS EMPREGA~ T

TOS BANCÁRIOS NO ESTADO E GOI S,
LIS, RIO VERDE, CATALÁO E JA AI.

/

1



ESC E NTE AUTOHIE*PP

u l ~ lxoira Aivaroai. Tabe tpnatp I ~ I U

Qg@iifg Qp. Oamarie A.C. Toixoiaa
Subetltulo

i



Go

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS
Base Territorial: Minas Gerais, Goiás e Brasilia — DP

dd C '2o, 424 — 244 d

one: (031) 201.4488 — CEP 30127
BELO HORIZONTE — MG

FLS 4.W u

Belo Horizonte, 14 de novembro de 1987.

CIRCULAR NQ 025/87

Aos

Bancos Associados
CAPITAL

Prezados Senhores,

Ref.: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO — BANCARIOS

DE GOIAS — 1987/19888.

Anexamos o texto do Acordo Coletivo, assinado
ntre os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários

Goiás e este Sindicato, para vigir de 01.09 87 â 31.'38.88.
de

Atenciosamente,
SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS

Sandoval: p-'Morais
I

Presidente



ACORDO CO! ET1VO DE TRABAL((O — 1987

c-' p
l

I ~

Acordo Coletivo que entre si celebram, de um lado os Sind'c~dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de G~&e dos Municipios de Anápolis, Rio Verde, Jataí e Ca'láo e, deoutro, o Sindicato dos Bancos dc Minas Gerai.', co... base t;errial no Estado de Goiás, por seus represent.antes lrgais, deformidade com a lecislação em vigor, sob as cláusulas e condiçõe,seguintes, pondo termo, inclusive, ao processo de Dissício Cole-tivo TRT — Décima Reoião DC nç 037/87:

DO REAJUSTE E DO AUMENTO SALARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA Sobre os salários de 31 de ago:,to de 1987.já corrigidos pelas antecipaçõ, =- salariais ~automáticas ocorridas na vigência dos De- gcretos-Leis níímeros 2283 de 27 de fravere'ro
de 1986, 2284 de 10 de março de 1956, 230'e21 de novembro de 1986, 2335 de 12 de
junho de 1987, com a redação d Ja pelocreto-Lei número 2336 de 15 ae jun!.o
1987 (gatilhos salariais), será aplicãdo,partir de lç de setembro de 1987, o pcrctual único d 5 (cir.quenta c um ir.tros e quatro centésimos por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Este percentual compreende: aumento :eal atitulo de produtividade; pagamento anteci-
pado e integral do crédito residual a qu"se refere o Parágrafo Quarto do Artigo Bo
do Decreto-Lei número 2335/87, com a reda-
ção dada pelo Decreto-Lei número 2336/87;
antecipação salarial correspondente ãs Uni-
dades de Referência de Preços .- UPPs dos
meses de outubro e de novembro c!e 1987, a
que se refere o Parágrafo único âo Artigo
9o do citado Decreto-Lei número 2335/87 e oDecreto-Lei níímero 2336/87; e, compreenainda, o complemento da variação acumula
dos indices de correçâo salarial êo rreríod
de lo de setembro de 1986 a 31 c'c,'o -to de
1987, já deduzidas as antecipações sala-riais (gatilhos), reguladas pelos Decretos-Leis supramencionados.

Aos empregados admitidos a partir de lo cjunho de 1987, o reajuste será concedidepelo mesmo percentual calculado sobre o sa-

"e, 'eev

: .. Telreira r lreree1.Iz " -) a eesee
C .: en...C. Telaelea

ceb4tulo

a(e~
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lário de admissão, até o limite máximo do
que percebo o empregado mais antigo da sies-
ma função ou cargo, de mesmo nivel e de
mesma hierarauia.

PARÁGRAFO SEGUNDO

PARÁGRAFO TERCEIRO

Após a aplicação âo percentual definidonesta Cláusula, serão compensados todos osreajustes, aumentos, antecipações ou abonos
concedidos espontaneamente, no pe iodo delo de setembro de 1986 a 31 de acosto de
1987; ã exceçáio dos decorrentes dc promo-
ção, transferência, equiparação salarial,
implemento de idade e término de aprenciza-
gem.

Na aplicaçáo das compensações previstas no
Parágra o único do Artigo 9ç do Decreto-L i
nç 2335 de 12 de junho de 1987, com a reca-
ção dada pelo Decreto-Lei nç 2336 de 15 de
junho de 1987, também serã o consideradas as
corrcções salariais relativas ãs Unidad s
de Peferência de Preços — URPs dos meses de
outubro e de novembro de 1987 (9,60% — noveinteiros e sessenta centésimos por cento&,
concedidas antecipadamente a partir de lç
de setembro de 1987, salvo se outro crité-
rio fo» determinado por legislação poste-rior.

PARÁGRAFO QUARTO

PARÁGRAFO QUINTO

DA CORRECÁO SALARIAL

0 abono de Cz8 250,00 (duzentos e cinquen-ta cruzados) concediao por força do cispos-to no Artigo 1ç do Decreto-Lei número 2352,
de 7 de agosto de 1987, náo integra a base
de cálcul~ para fim de aplicação do reajus-te de 51,04% (cinquenta e um inteiros e
quatro centésimos por cento) âe que trata o
~ca ut desta Cláusula.
Não serãio consideradas as verbas que tiverem
regras próprias neste acordo.
PELAS UNIDADES DE REFERENCIA DE . RECOS-URPs

CLÁUSULA SEGUNDA Durante a vigência deste Acordo, os valores
das verbas previstas nas Cláusulas Terce'—
ra, Quarta, Sexta, Sétima e Nona, por jáconterem as antecipações salariais pelas
Unidades de Referencia de Preços, —, URPs dos
meses de outubro e de novembro de 1987, so-
mente serão reajustados a partir de 1ç de
dezembro de 1987, pela aplicaçao das ante-
cipações salariais, na forma do disposto no
Artigo 80 do Decreto- Lei número 2335 de 2
de junho de 1987, ou então, por outros c



terios
Lei,

áe rea ju -te que forem f i~:ados en

SALÁRIO DE :WGRESSO

CLÁUSULA TERCEIRA Durante a Vi gência dr.sze .. o::do, prl
jornad««É e 5 (scis) h"!ras nenhum bancário
poderá "er '=:r;.." tido com sa) á..-io inr eriÉU",
aos seguintes v ilories i

a) l'essoal de Portaria, Con ín!!os 'erve!!-
tes ... ... . .. ....Czê 7.000,00

(sete mil cruz. Ios);
b) Pessoal r'e escritório ....Cz", 5.330,0!«.
(oito mil, s iscentos e cir.qi!ente cr«!z'!-

dos) ;
c) T soureiros, Caixas e cutros fil -.ci
rios dra Tesouraria, nrue etuem pagamento
ou rccernim«ntos ..............Cz.", &. "00, ) gk(novo inill cru«z:-.oc) .

PARÁGR?0"0 PRI!)EIRO

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na contrataC«!u á,«e taaiário sem incei«-
empr 'qa tlcio «c '.' r. eterii!. !1«do c'.n « i «s'«
obs«arvaâo o sal! rio &".e ingrn.sso es abel.
do neste Acordo, na proporção das '.!ora
sua j ornadrn ds "rahalho.
Quando o sal-:.rio re',.ltante da aolicao direajuste previsto '.". Cl«".us!lla Prime'i! for
de valor infr ricr ao salário de inare ~ so
aqiii estaberec«do prnvnlecerá corno novo srllário, a partir de la âe setembro de 1987,
o valor r -..n« rn previsto ro caout de-ta

ADICIONAL P.:; TE!'.~3 D SER?IOC

CLÁUSULA QUARTA

PARÁGRAFO ÚNICO

«e!xe!ea rllraaaaT"4 11 e0, ;„-„, -"..='ie tc. Talaalaa
e «lle«e

Para cada onc '« erviço cpmpleto ou aut
vier a completar-se, ano a ano, pelo ernpr
gado ao me.,mo empregador, será devida
paga, mensalmente, a cada empreaado a tr
tulo de anuênio, a irnportánci«- —

: nima de PCz 320,00 (trezenros e vinte É:ruzanlos) por
ano de servi ço.

P
0 adicional previsto nesta Cláusula devÉ
ser sempre considerado =~ago destacadan;c.«-te.

«7,yi'r .4"
l* ~ l«e «ll eIo

:/ ««)«Ah !r«gy
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GRATIFICACAO OE FUNCAO

CLAUSULA QUINTA 0 valor de Grati.icação de Função a que
alude o parágrafo 2o do Art. 224, da Conso-
lidação das Lera do Trabalho, não será in-
ferior a 55'cinouenta e cinco por cento

sa a,ro ao car e. .', a rcalusta o
nos termos da láusula Pr.mc'ra, . per a-
dos os critérios vigentes, sc mais vantajo-
sos

PARAGRAFO PRIMEIRO 0 Adicional po Temoo de Serviço deverá
compor a ~ase ara e erto oe ca . u E'r

a a que a u e a resen e . a su a.

PAaAGRAFO SEGUNOO Os Bancos pagarão a gratificação prevista
nesta Cláusula aos empregados beneficiários
da Clausula Vigésima Sexta deste Acordo,
que tenham ou venham a completar 10(dez)
anos de vínculo contratual com o m smo em-
pregador, desde aue requerida pelo interes-
sado.

PARAGRAFO TERCEIRO A gratificação disposta no parãgrafo ante-
rior não é acumulável com a previsra no ca-
put desta Cláusula ou com a remuneração re~
ferente a horas extraordinárias, ainda que
contratuais.

PARAGRAFO QUARTO Será paga a gratificação prevista no Pará-
grafo Primeiro, considerada como integrati-
va da remuneração inclusive para efeito de
aposentadoria requerida, ou deferida, e atc
doze meses após o término do mandato sindi-
cal, enquanto o funcionário se mantiver be-
neficiado pela mencionada Cláusula Vigési-
ma-Sexta e seus ítens e parágrafos.

GRATIFICACAO DE CAIXA

CLAUSULA SEXTA Fica assegurado aos empregados que efeti va-
mente exerçam e aos que venham a exercer,
na vigéncia do presente Acordo, as funçóes
de Caixa e Tesoureiro, o direito á percep-
ção de Cz$ 2.500,00 (dois mil e auinhentos
cruzados), a título de Gratificaç~t de Ca
xa, conforme explicitada no Parágrgfo Pri-
meiro, respeitando-se o direito naqueles
que já percebem esta mesma vantagem em va-
lor mais elevados. i
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

~i "rl'é; . Q
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A gratificação de que trata esta Cláusunifica, substitui e compensa as ch ~m'gratificaçãode caixa" e "quebra dcxa", previstas em convenções ou acordo an-
teriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO A gratificação prevista nesta Cláusula nião
é cumulativa com a gratificação de função
estabelecida na Cláusula Quinta.

GRATIFICACÁO DE FUNCÁO. COMPENSADORES
DE CHEQUES, INFORMANTES DE CADASTRO

E CONFERENTFS DF. ASSlNATURA

CLÁSULA SÉTIMA

PARÁGRAFO ()NICO

A gratificação para os exercentes das fun-
ções de compensadores de cheques, infor-
mantes de cadastro e conferentes de assina-
turas, será paga, no mínimo, na importáncia
mensal de Cz$ l.912,00 (um mil, novecentos
e doze cruzados) , respeitando-se o direito
daqueles que já percebem vantagem superi
Os que já percebem a gratificação previ s
no ~ca ut desta Cláusula e aue não est
credenciãdos ã Cámara de Compensação
Banco do Brasil S.A., continuarão a recebé-
la enquanto no exercício do cargo.

AJUDA TRANSPORTE

CLÁUSULA OITAVA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Para ressarcimento de despesas com trans-
porte, e retorno á residenci a, os Bancos
pagarão aos seus funcionários credenciados
ã Cámara de Compensação do Banco do Brasil
S.A., ajuda de custo de transporte no va-
lor de Cz$ 650,00 (seiscentos e cinquenta
cruzados) , por mës efetivamente trabalha-
c(o .

Igual ajuda de custo será concedida aos
funcionários, ouga jornada de trabalho ter-
mine entre meia-noite e seis horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO Dado seu caráter indenizatório, a ajuda de
custo âe transporte não integra o salár+
dos que a percebem.

PARÁGRAFO TERCEIRO 0 dispos
oefiilCO p
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to nesta Cláusula não prejudicará
ãrios que recebem a ajuda de cus-
sporte independentemente do horá-



rio de prestação do trabalho.
ARAGRAFO QUARTO 0 empregador que já fornece condução não

poderá substitui-la pela verba desta Cláu-
sula.

PARAGRAFO QUI N TO A ajuda transporte prevista nesta Cláusula
não será cumulativa com o beneficio do vale
transporte de aue trata a Lei no 7418, de
16 de dezembro de 1986, alterada pela Lei
no 7619, de 30 de setembro de 1987,'e seu
respectivo regulamento.

AJUDA ALIMENTAQAO

CLAUSULA NONA Aos empregados sujeitos ã jornada de traba-,
lho de seis horas, quando tiverem sua jor-
nada diária prorrogada em mais de 55 (cin-
quenta e cinco) minutos, fica assegurada, a
titulo de ajuda de custo para alimentação,
a importáncia de Cz$ 80,00 (oitenta cruza-
dos) por dia de trabalho efetivo, sendo fa-
cultado aos Bancos a concessão desta ajuda
de custo sob a forma de vale-refeição, no
mesmo valor.

PARAGRAFO ÚNICO Os empregados que, comprovadamente, se uti-
lizarem gratuitamente dos restaurantes do
Banco, ou por ela subsidiados, ou os que já
percebem vantagem análoga, em valor igual
ou superior ao previsto nesta Cláusula, não
farão jus ã concessão da ajuda de custo
alimentação.

ADICIONAL DE NORAS EXTRAS

CLAUSULA DÉCIMA

PARAGRAFO PRIMEIRO

As horas extraor.dinárias serao pagas com o
adicional de 40% (quarenta por cento).

Quando prestadas durante toda a semana an-
terior, os Bancos pagarão também o valor
correspondente ao repouso semanal remunera-
do, inclusive o sábado.

PA1VGRAFO SEGUNDO 0 cálculo do valor de hora extra será feito
tomando-se por base o somatório de todas as
verbas salariais fixas, tais como, salári
base ou ordenado, adicional por temoo d
serviço, gratificação de caixa e gratifica
ção de compensador.
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PARÁGRAFO TERCEIRO Fica dispensada a compensação de que ta
o Art. 374 da CLT.

ADICIONAL NOTURNO

CLAUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA A jornada de trabalho em período noturno,

assim definido aquele prestado er.tre as
vinte e duas horas e seis horas, será re-
munerada com acréscimo de 35% (trinta e
cinco por cento) sobre o valor da hora
diurna, ressalvadas as situações mais van-
tajosas.

SAIARIO DO SUBSl'ITUTO

CIAUSULA
DÉCIMA SEGUNDA Durante a vigência deste Acordo, ao empre-

gado admitido para a função ôe outro, s-
pensado sem justa causa, será garantid
lário igual ao do empregado de menor s
rio na função, sem considerar vantag
pessoais.

COMPLEMENTAÇÁO DO AUXÍLIO-DOENCA

CIAUSULA
DÉCIMA TERCEIRA ça pela

ao em-
valor

rtancza
verbas
atua-

Em caso da concessão de auxílio-doen
Previdência Social, fica assegurada
pregado suplementação sal.arial em
equivalente ã diferença entre a impo
recebida do INPS e o somatório das
fixas por ele percebidas mensalmente
lizadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO A concessao do benefício previsto
Cláusula será devida por um período
de 12 (doze) meses, para cada licença c
cedida.

ta

PARÁGRAFO SEGUNDO Quando o empregado nâo fizer jus ã conces-
são do auxilio-doença, por não ter
completado o período de 'carência exi~9do~
pela Previ,dência Soei.al, receberá a s~c-
mentação acima referida desde que cons"ata-
da a doença por 'ndicado pelo Banco.

1
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PARÁGRAFO TERCEIRO A suplementaCão prevista nest: Cl; ésiíl
ra devida também quanto ao 139 salário.

PARÁGRAFO QUARTO 0 Banco ,.ue já concede o bene 'ício ,upra,
quer diretamente, quer através dc entidade
de Previdéncia Privada da qual reja pa"ro-
cinador, fica desobrigado de sra conccssao,
respeite ido-se os critérios m;is vantajo-
sos

PARÁGRAFO QUINTO

~EJ'~KGRi~ 0 SEXTO

Nao sendo conhecido o valor básico dc auxí-
lio doenCa a ser concediao -el- Previdcr cia
Social, a suplementacão dever'er paga cm
valores estimados. Se ocorrerem diferenças,
a m,.ior ou a menor, d verão s compensadas
no pagamento imediatamen " posterior.
0 pacamento previsto nesta Cl .usula dever."
ocorrer junto com o dos demais funcioná-
rio..

S"'GUI 0 DE VIDA LM GRUPO

CLÁUSUI A
D 'CIMA QUARTA Durante c período em qu" o e, rog. o

ver em gozo de auzílio doeu"a pela Prev
dênc a Social, den ro do p ríodo de Vigên-
cia deste Acordo, não percebendo a suple-
mentaCão "alarial ãe que tr~t:; a Cláusula
anterior, o õnus do Prémio de Seguro de Vi-
da cm Grupo referente a ele, mantido pelo
Banco, será da resI onsabíli~:.dn deste.

INDENIZA( ÁO POR ASSALTO

CLÁUSUIA
DECIMA QUINTA Em consequencia de assalto ou ataque, con-

sumado ou náo, a qualquer dc 'eus Depart»-
mentos, empregados ou a veículos que tran
portem documentos, numerário;, os Bancos
pagarão indenizacão ao empregado o" a seus
dependentes legais, no caso de morte ou
incapacidade permanente, a importáncia de
Czg 2.000.000,00 (dois milhõe., de cruza-
dos). Á critério do empregador, c por sua
conta, tais indenizaCões poderão ser asse-

guradass

através 3c apólic '.e -egu. o.



PARAGRAFO PRIMEIRO

i'" *

Enquanto o empreaado estiver percebendo o
INPS benefíciO por acidente de trabal
decorrente do evento previsto no caizirt
âefiníCão quanto ã ir.valiâez permanent, o
Banco complementará o benefício previciário até o montanr;e do salário da atinclusive o 13c salário, salvo se a comp
mentacão for paga por outra entidade, vin-
culada, ou não, ao Banco.

PARAGRAFO SEGUNDO A inâenização de que trata a presente Cláu-
sula poderá ser substituída por seaurc, acritério âe cada Banco.

AUXILIO CRECHF.

CLAUSULA
DECIMA SEXTA Durante a vigência do presente Acordo, os

Bancos reembolsarão ãs suas empregadas, bem
como aos seus empreaados solteiros, viúvos,
separados judicialmente, desquitados ou d'—
vorciados, que tenham a guarda dos filh
e trabalhem na base territorial das entid.
des sindicais acordantes, até o valor men
sal âe 2 (duas) vezes o "maior valor r~rência", para cada filho, das despesas
lizadas e comprovadas com o internamento de
seus filhos, até a idade de 60 (sessenta)
meses, em creches ou instituicões análogas
de sua livre escolha.

PARAGRAFO PRIMEIRO Os empregados mencionados no ~ca ut desta
Cláusula poâerán optar pelo reembolso ao
valor mensal equivalente a 2 (duas) vezes
o "maior valor referência", para cada fi-
lho, caso as despesas efetuadas e compro-
vadas tiverem sido realizadas com o paga-
mento da empregaâa domésti ca (babá), desde
que a mesma tenha seu contrato de trabalho
registrado em Carteira de Trabalho e Prev'ênciaSocial e seja matriculada no IAPA
A comprovaCão âo pagamento será feita com a
entrega ao Banco de cópia do recibo do sa-
lário fornecido pela empregada (babá).

PARAGRAFO SEGUNDO

1'Zhrr---,. """'~berre arenax I Ii

I'tulo

Idênticos reembolsos e procedimentos preitovistos no ~ca ut e parágrafo primeiro desta r

Cláusula estendem-se aos empregados ou x~
pregadas que tenham "filhos excepcionai.~
sem limite de idade, desde que tal condi Cão
seja comprovada po- atestado fornecido pelo
INAMP 'tituiçáo pelo mesrrio" u.toriza-I. I rii.i(o 0 I* 8 I ii
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ARAGRAFO TERCEIRO

PARAGRAFO QUARTO

da, ou ainda, por médico pertencente a con-
venio mantido pelo Banco.

A concessão dos benefícios referidos no ca-
put e no Parágrafo Primeiro não poderá ser
cumulativa, devendo haver opção eécrita dos
beneficiários, por auxilio-creche ou auxi-
lio-babá, para cada filho.
Os signatários convencionam que as conces-
sões das vantagens contidas no ~ca ut e Pa-
rágrafo Primeiro desta Cláusula atendem ao
disposto nos Parágrafos Primeiro e Segundo
do Art. 389 da CLT, da portaria nQ 1, bai-
xada pelo Diretor Geral do Departamento Na-
cional de Segurança e 1)igiene do Trabalho,
em 15.01.1969 (DOU de 24.01.1969), bem como
da portaria nQ 3.296, do Ministério do Tra-
balho (DOU de 05.09.1986).

ADIANTAMENTO DE 13Q SALARIO

CXAUSULA
DÉCIMA SÉTIMA Salvo se o empregado já a tiver recebido

por ocasião do gozo de férias, a metade da
Gratificação de Natal (13Q salário — pri-
meira parcela), relativa ao ano de 1988,
será paga até o dia 30 de junho do mesmo
ano, aos admitidos em data náo posterior a
31 de dezembro de 1987.

PARÁGRAFO ()NICO 0 adiantamento do 13Q salário (Gratificação
de Natal), previsto no Parágrafo Segundo do
Artigo 2Q, da Lei nQ 4749 de 12 de agosto
de 1965 e no Artigo 4Q do Decreto nQ 57155
de 3 de novembro de 1965, aplica-se ao em-
pregado que requerer o'gozo de fériaá para
o mes de janeiro de 1988.

MULTA POR IRREGULARIDADE NA COMPENSACAO

CLAUSULA
DECIMA OITAVA As multas decorrentes de falhas nos servi-

ços de compensação de cheques e as taxas de
devolução ficarão por conta dos Bancos e
não poderão ser descontadas dos empregados.
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OPQAO PELO FGTS, Col. ';i-.EITO RETJJOATIVO

CLAUSULA
DÉCIMA NONA Manifesta!do-s o empregado, optante o nao

pela FGTS, por I.scrito, no sentido de ex r-
cer o c)ireit.: de opção ..-tro= tiva ã
de sua adi!!issão 'ou ã .rdicada pela Lei
5.107/GS, c:..", lhc = lculta Lei ne
5.958/73, n;Io poaerá op,.r-se o J)anca, que
deverã, no prazo máximo d 3 (o'to) dias,
indicar preoposto para comaarecer ã Justiça
do Trabalho gc,m o empregado a fim de ser
formalizado o o-to.

PARÁGRAFO UNICO 0 benefício provi'to .:o ca'.Jt desta Cláusu-
la não poderá pre",'adiçar, sob qualquer hi-
pótese, os cifrei'- trabalhistas e previ-
c)enciários coo e;;:p: ecoado.

INSALUBRIDAD / PEEICULOSIDADE

CLAUSULA VIGÉSIMA Nos postos - serre c.cs bar.cá -los local
dos em empresas, i.=n quais haja lauôo pe
cial nos termos da lei acusando a existé
cia de insalubridade e /ou periculos~de
nos refericlos .os csI de serviços, será Tbn-
cedido aos DI"ncãrios neles lotados o adi-
cional previsto na 1 gislação vigente.

ABONO DZ FAI.TI".. D '„" I JJD?-'x!TE

CLAUSULA
VIGÉSIMA PRIMEIRA

PARÁGRAFO ONI CO

Meciianta 'v.'.r.. »ró-" c de '.5 (c;uarcnta e oi-
to) horas, crerá a onade a '.alta do empreaa-
do estudante, no c.ic de prc.va escolar obri-
gatória ou e.-ame . stibular para ingresso
em inst'uição de ensino superior, desde
que coc;.povv. da sua realização em dia e h

'ncompatíveis co..i - presença do emore
ao serviço. L falta assim abonada será co
siderada ccmo um dia de trabalho efetiv+
para todos e oeitos J.egais.

A comprovação c.n prova escolnr obrigató-3p
deverá ser efctuada por mc.io de declara~! 4o

escrita do estabelecimento de ensino. ~m
relação ao xamc vestibular para ingresso
em instituição c'.e ensino su~c -'ompro-
va ão se dará= .adiante -wscóst ção da
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respectiva inscrição e do calendãrio dosreferidos exames, publicado pela imprensa
ou fornecido pela própria escola.

AVSFNCI.ES LEGAIS

CLÁUSULA
VIGÉSIMA SEGUNDA As ausencias legais a que aludem os inci-

sos I, II e 'III do Art. 473 da CLT por for-
ça do presente Acordo Coletivo de Trabalho,
assim ficam ampliadas:

I — de 2 (dois) para 4 (quatro) dias úteis
consecutivos em caso de falecimento dc cõn-
3uge, ascendente, descendente, irmão ou
pessoa que, comprovadamente, viva sob sua
dependencia económica;

II - de 3 (três) para 5 (cinco) dias úteis
consecutivos, em virtude de casamento;

III » de 1 (um) para 3 (três) dias úteis
consecutivos, no decorrer da primeira sema-
na de vida da criança, em caso de nascimen-
to de filho;

IV — 1 (um) dia para internação hospitalar
por motivo de doença de esposa, filho, pai,
ou mãe;

V — 1 (um) dia para doação de sangue.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Para efeito desta Cláusula, o sábado não
será consiaerado dia útil.

PARÁGRAFO SEGUNDO Entende-se por ascendente o pai, mãe, avós,
bisavós, e, por descendente, os filhos e
netos, na conformidade da lei civil.

UNI FORME

CLÁUSULA
VIGESIMA TERCEIRA Quando exigido ou previamente permitido pe-

lo Banco, será por ele fornecido, gratuira-
mente, o uniforme do empregado.

1,
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ESTABILID1«DES PROVISÓRIAS

CLAUSULA
VIGÉSIMA QUARTA Gozarão I + e tabilidade . alvo por meíxvo

de justa causa para demissão:

a) a gestante, desde a gravidez, até
(sessenta) dias após o término da licenoa-
maternidade;

b) o alistado para o s« rvico militar, desde
o alistamento até 30 (trinta) ciias depois
de sua «.esi ncorpo-acáo nu dispensa;

c) por 60 (sessehta) dias após ter recebido
alta médica, quem, por doenoa, tenha icado
afastadc do traba)ho, por tempo i«1ua'u 0
superior a seis meses contínuos;

d) por 12 (coze) meses imediatamente an-
teriores ã complementaCão dc tempo para
aposentadoria pola Previdencia Social, os
que ti'erem o mínimo de 5 (cinco) anos oe
vinculauáo empreclatícia com o Banco;

e) por 24 (vinte e quatro) meses imediat
mente I-.nteriores ã complementaCão do ~pr
para apcsentaroria pela Pre!idencia SoWl,'s

que tiverem o mínimo de 28 (vinte e oi-
to) anos de vínculo empregatício ininter-
rupto n" r4e ma empresa;

f) ao p:i, por 60 (se .:«..nta) d'as após o
nascimer tn dn fi'hnf desde que a certidão
respectiva te..ha .i«fo entrecue ao Banco no
prazo máximo de 15 (quinze)'ias, contados
do parto;

g) a mulher, por 60 (sessemta) dias, em ca-
'so de aborto devidarncnte romprovadc por
atestado médico.

PARAGRAFO PRIMEIRO Quanto aos empregacios na proximiciar e
aposentadoria, de que tratam as alíneas
e "e", desta Cláusula, dev observar-se
que:

1". Tabeliaac,
C;,„.aia 0,
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I — a e.,tabilidade provisória será adqui'a a partir do recebimento; pelo'ancó, I e

comunicação do empregado, por escrito,
vidamente protncolizada, sem efeito re-
troativo, de reunir ele as condicões pre-
vistas; 4'
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II — a estabilidade não compreende, também,
os casos de demissão por força maior e se
extinguirá se não for requerida a aposenta-
doria imediatamente após compie ado o ren.po
minimo necessário á aquisição do direito a
ela.

PARÁGRAFO SEGUNDO Na hipótese âe funcionária gestantc ser
di spensada sem o conhc cimento, pelo Banco,
de seu estado gravidico, terá ela o p'zo
decadencial de 60 (sessenta) dias, . cont&ar
da comunicação da diSpensa, para requerer o
beneficio previsto na letra "a" desta Cláu-
sula.

PRAZO — HOMOLOGACÁO DE RESCISÁO CONTRATUA1

CLÁUSULA
VIGESIMA QUINTA

/I

PARÁGRAFO PRIMEIRO

PARÁGRAFO SEGUNDO

Quando exigida pela lei, o Banco se apre-
sentará perante o orgão competente, para a
homologação da rescisão contratual cos em-
pregados, dentro de 20 (vinte) dias úteis
contadcs'o efetivo desligamento.

Se excedido o prazo, o Banco, a partir do
vigésimo primeiro dia útil, e até sua apre-
sentação para homologação, pagará ao ex-em-
pregado importáncia igual a que este rece-
beria se 'igorasse o contrato de trabalho.
Não comparecendo o empregado, o Banco dará
do fato conhecimento ao Sindicato Profis-
sional, mediante comprovação do envio de
carta e/ou telegrama âe notificação do ato,
o que o desobrigará do disposto no parágra-
fo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO

PARÁGRAFO QUARTO

Comparecendo o empregado, e havendo recusa
da homologação, pelo órgão homologador, f'—
cará o Banco isento co pagamento da multa
estabelecida no Parágrafo Primeiro, median-
te comprovação de sua nresença no ato.
admitida a homologação com ressalva.
Quando a homologação for realizada perante
o Sindicato Profissional, o Banco lhe paga-
rá a importáncia de Cz$ 50,00 (cinque&sta
cruzados), oor homolocação, a titulc de
ressarcimento de despesas administrativas.
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CLÁUSULA
VIGESIMA SEXTA
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SindiCaiS e eilC nct!!tO DS:iV rer
de mar ',ato sin&ii ca'.u cjc
pxof is : : onal, : ttx I:. -j! ~ ro &. e
cao e tempo dp sc.'1 v xpo t co.". Du
efetivo exerc cio, os empr Iga
de carqos nc Diruxoria, Ccnse
Conselho de Reprf'sentantes,
rencialmente, . suol&.ates dos
cais respectivo , com ái. Sit
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'
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por Baixco ;
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ra cada um n.l .."., idades cit
(um) por Banco.

PARÁGRAFO PRIMEIPO Para efeitc ":- rc.,;u.-.nci; iv- =., os Dire
res de Bati& P ", &.nd.'cais gue, cm virt
de unificaçno &t Bancos . 's cua's se
funcionáriot&. 'Cn'lcm pess ".'; - ser, Ou v
rem a ser c.e u.x c 'ncc. continuarão
considc ar-s . como . : I';-.'.3!o.- Oifer nt.
ate as sc.-.i.'! t.~ ..&=xqoes, sito;Cao e
gue permanec&.rá no c-iso c,c: ser mant
coincinenc ia e -. 'ix .u&1e cic: ;u'.s -. eelei&;o

to-
uc!&.

xe

cs

x n :.1

es.

PARÁGRAFO SEGUNDO Na ccmuni esc&Io .'- rec!.Sat=ia livre ao Bar.—
co, o Sinc!icato Indica)-ã, com mencão no
Banco a cujo f!Iscioralísmo mn. bchber,
nome dos ciemais Diretore: a fc.xor nc.s -ua
será feita, ou foi eit;, '. cibern&;ão cic
gue trata es ,". Clã lsui.a.

PARÁGRAFO TERCEIRO Dure.nte O períOQO e&li .u&t :I CX!Drcnadc teetf g
ver ã disposigão do Sindicato,. a esr.e cab~x
rá a desianacáo de ua cári..;s medíarite
comunlcacao ao Banco cmPJ c'oc3ío Pax a cg+.
cessão do "esoectivo aclianta!!!erro* íccx fér~'

com a observãrcia - - tos legais
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que regem o assunto.

DESCONTO ASSISTENCIAL

CLÁUSULA
VIGÉSIMA SÉTIMA

l
I 0':I0 , PARÁGRAFO PRIMEIRO

Todas as sedes, filiais e agéncias dos es-
tabelecimentos bancários localizados na ba-
se territorial dos Sindicatos profissionais
convenentes, descontarão importância cor-
respondente a 101 (dez por cento) sobre a
diferença entre o valor da remuneração de
31 de agosto de 1987 e a de lc de setembro
de 19S7, de uma só vez, de todos os empre-
gados, sindicalizados ou não, abrangidos
pelo p escnte Acordo no seu primeiro més de
aplicação.
Cada Sindicato suscitante depositará ou
destinará 30% (trinta por cento) co total
por ele arrecadado na forma desta Cláusula,
para a Federaçao dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Minas Gerais, Gorás
e Brasília. esta por sua vez, destinará
20%, (vinte por'ento) do total por ela
arrecadado ã Confederação Nacional cios Tra-
balhadores nas Empresas de Crédito — CON-

TEC.

PARÁGRAFO SEGUNDO 0 Sindicato Profissional assumirá a respon-
sabilidade por qualauer pendéncia, judicial
ou nao, suscitada por empregado, decorrente
desta disposição.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO
DO ACORDO COLETIVO

CLÁUSULA
VIGÉSIMA OITAVA Se violada qualquer cláusula deste Acordo

'icará o infrator obrigado a multa igual ao
"maior valor referencia" a favor do empre-
gado, que será devida por açáo, quando da
execução da decisão judicial que tenha re-
conhecido a infraçao, aualquer que seja o
número de empregados participantes.



MUI TA FGTS

CLAUSULA
VIGÉSIMA NONA 0 valor da multa prevista no ax tigo6c'ei5107/66 e art. 22 do Decreto nc

59.â20/66 será pago p~io Banco nos seguin-
tes percentuais: *

I - 15() (quinze por cento) aos emprc.gad s
que contarem com o mínimo de 15 (au.r.ze) e
o máximo de 20 (vinte) anos de txabalho pa-
ra o mesmo emprec;ador;

II - 20() (vinte por cento) aos empregados
que contarem com m is de 20 (vinte) e o
máximo de 25 (vinte e cinco) anos de traba-
lho para o mesmo empregador;

III - 25't (vinte e cinco pox. cento) aos em- ~
pregados que contarem com mais de 25 (vinte +
e cinco) anos de trabalho para o mesmo exn-
pregador

FÉRIAS PROPORCIONAIS

CLAUSULA TRIGÉSIR(A Todo empregado com menos de 1 (um) ano
serviço, que rescindi" espontaneamente
seu contrato de trabalho, fará jus ao pag.
mento dos dias de férias proporcionais a
pexíodo trabalhado.

CLAUSULAS ESPECIAIS

DESCONTO DE MENSAI.IDADES

CLáUSULA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA

TI

Mediante expressa autorização'do empreua
Ios estabelecimentos de crédito desconta

da folha de pagamento, as mensalidades re-
ferentes ãs cont.ribuições mensais de asso-
ciados estabelecidas pa a manutenção ãa Se-
de Esportiva do Sindicato, bem como a do
segux;op cujos agenciamentos são autoriza
pelo'indicato Profissional recolhendo
montante respectivo, no mais tardar até o
ãia 10 do mes seguinte.
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CLÁUSULA

CARTA DE DISPENSA

TRIGESIMA SEGUNDA A demissão imposta pelo empregador deveráser comunicada ao empregado, por escrito.

VIGENCIA

CLAUSULA
TRIGESIMA TERCEIRA

//
0 'presente Acordo Coletivo terá a duraCãode 1 (um) anq~, a partir de: 1Q de setembro
de 1987 a 31 de agosto de 1988.

\

I

Goiânia
///

(GO),:&4 de'ovembro de 1987

SINDICATO DOS EMP QA(D8 I~STABELECIMENTOS BANCÁRIOS
(.L NO ESTADO DE GOIÁS

(R
BINDICAPO DOB EMPREGA )Ph P

BPEA'BCI 'IP BANCARIOB
DE ANÁPOLIS

I

I/ r I

SINDICATO DOS EMPREGADÓ

SINDICATO DOS E REGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE JATAI

/''P /: / g~SINDICATO DOS MPRNEGX608 EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE CATALÁO

SINDICATO DOS ANCOS DE MINAS GERAIScom base territorial no E ado de Goiás e Brasilia

Sandoval de 'Morkís
Presidetn)e

í
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FED-R~ BRASI'ciRA DAS ASSOCIA QES DE B&COS

FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

BANCÁRIOS — i988
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FEDEí&CPQ BFHAS!LEií& DAS ~dCCES D BAN OS

FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

&5
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Convencáo Coletivo que entre si celebram, de um lado os SINDICA-

TOS DOS ENPREGADOS EN ESTABELECINENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE

GOIÁS e dos Mun i c ip i os de ANÁPOLIS, RIO VERDE, JATAí e CATALFíO e,
de outro, o SINDICATO DOS BANCOS DE BINAS GERAIS, com base terri-
tor i al no ESTADO DE GOIÁS, por.,seus i spresentantes lega is, de ;

conformidade com a leg isl arão em,.vigor, sob as clausulas e cond i-
cães seguintes, pondo termo, inclusive, ao Processo de Diss id io

Colet ivo TRT — Décima Rcg iáo DC n'='58/88:

CLÁUSULA PRIMEIRA A part ir de 1'» de setembro de 1988, os Ban-
cos concederão reajuste saiar ial de 41,97X
(quarenta e um inteiros e noventa e sete
centésimos,,;por cento), calculado sobre os
salãr i os v igéntes em 31 de agosto de 1988, (6
percentual esse que equ i va)e ao saldo do

índice de Precos ao Consumidor ( IPC) .do pe-
r iodo de,, 1'=', de set embro de 1987 a 31 de

agosto, de 1988 (495, 49X), após a deduráo
das antecipacães pela Unidade de Referência
de Preros (URP ) conced idas no per iodo, e da
antccipacáo espontânea de 15X ( quin=e por
conto), concedida em maio de 1988.

PARÁGRAFO PR I!iFIRO Para os Bancos que náo concederam a.anteci
pacão espontânea de 15/ (quin=e por cento)
em maio de„1988, ou que a concederam em ba-
ses diferentes, e ainda para aqueles que
dei: aram de fazer antecipacães pela Unidade~
de Referência de Preeos (URP), o reajuste
salarial de que trata o ~i desta clkusu
la serã no percentual correspondente á di-
ferenca entre o índice de Precos ao Consu-

midorr

( IPC) do per iodo (495, 49X) c- as ante-
cipacííes pela Unidade de Referência de Pre
cos (URP) e as antecipacães espontânea
efetivamente concedidas.



PARÁGRAFO SEGUNDO

pensados
t cc I p ac c«C« 5
pantâncos,
SE't E'nll31 D

elCCC« éiú d
0«J P DI ni E'I

rí"-ncia dc
J IJ 5 t a ni C n ': 0
gal, eqIJ
a PI Enli I ag

't ardas 05 I ca.J IJ5't E'5, «xIJnicn t Ds,
OIJ abonDS r Con)PIJ1 s«Si I 05 DIJ
CODCCd idOS na pír iOdO dC i- d

dE '87 a. 3i dc agosto dc i988,
05 deC01'I CDCcS dC I»l" OEIDC«ío gCI al,
eC Í nlen't 0 0«J ëlnt Í Ig«J Í C!ade, t I an 5 4 E'—

1 ocal i dade, cargo ou funcão, rea-
por forca do salár io mín inio lc-

iparacáo salar ial, termino de
em e implcmento de idadc.

FEDESCA3 BRASII ElíA DAS S DE PARCOS lr!» Gó!ANÍa „',
FEDERAI„ÁO NACIONAI DOS BANCOS

Alcni elas cDn!Peílsac :es 5«JPI" a ind i cada«, a
cl i tér i o do empregadar, scr ãa ou náo com-

PARÁGRAFO TERCEIRO Aos rmpregados adniitidos a partir de "- dc.
sctcmbro,.dc i987, o reajuste será concedido
l»el O nrecir«O pr rCCntual CalCuladO SObrC O Sa-~
1 ár io dc admi 55ã0, ate o 1 i mit e má;; i mo da~
que pcl Cel3E' Llilpl Cgado mais ant i go da nics-
ma funcão ou cargo, dc mesmo nível c de
nresnra h i erar guia.. Sc não houver parad i gnra,
0 I eis J IJst anlen t o será propor c i onal ao nrínlero
de meses de trabalho, considerado como Ir

a fracã0 Í gIJal DIJ 5IJpEI" Í ol a iS ( qIJ Í íl"
cl I a.s ~

PARÁGRAFO QUARTO Nã0 sci ã0 consideradas as verbas que
rem regras pré«pr i as ncstc Acordo.

CLÁUSULA SEGUNDA SDI31"L 05 salários reajustados na forma da
Cláusula, Primeira e seus parágrafos é con-
ccd i do o auwrento real de 8/ (o i to por

cent-

oo&.

«en»v-ee~ '»

CLÁUSULA TERCEIRA E«lrepc I onalmente é concedido abano de
Ri 39" (vinte e um inteiras e tr inta e nove
ccílté imos l»or cento), cee icul ado sabl e to
das as verbas finas de n«vtureíca sal ar ial d~!-'i'=-'s

dE sctcmbro dc i988, já rea.ju=tada.s %c
ëi«JEIED't aclcls na fol"nlca cl'cl5 c I áIJsIJl ais pl I Ele~1
L -egclnda. Este abono é pago ufllcr sc vc''

nle5 al»«: 5 a c c l E'l31" accí0 d E 5 t c Aí'DI" d0, ncí@
se const i tu indo,. po is, em base dc i nc ilJLn-
c ia para o rálculo da Ifífp í cfcrcnte a outu.

cëëe rbro dc i988, au qual q«Jqlg dí reajusM sa-
«r Ilal ic«',

f'Tnl!J.J
Golhn'; r* Ke

»e»rr«rr»



; FEDER~ BiêASILEIW DAS ASSO~S DE B%COS

FEDERACÁO .NAClONAL OOS BANCOS

CLÁUSULA QUARTA Duradte a'igência desta Convencáo os valo-res'das'" verbas previstas nas Cláusulas
Quinta," Nona', Décima Quarta, Décima Quinta,
Décima Se::ta e Uigésima Primeira, seráoreajustados pela ap'licacao das antccipacSessal'ariais, na forma do disposto no artigo
S2 do Decreto-Lei nc'335, de 12 de Junho
de 1987, ou, entáo, por outonos critérios.dereajuste que forem fi;;ados 'ein Lei.

(.
'l'LÁUSULA QUINTA Durante a vigência desta Convencáo, para aJornada de 6 (seis) horas, nenhum bancário

poderá ser admitido com salário inferior'os
seguintes valores.

a) Pessoal de Portar i a, Cont inuos e Serven-tes ...Czg 43.737.,»»
(quarenta e três mil setecentós c trinta
e sete cruzados)')

Pes oal de escritór&o......Cz% v4.»48,88 Op(cinqiienta e quatro mil e quarenta e'i-
'to cl usados)i

,PARÁGRAFO PRXYEIRO

c ) Tesour e ir os, Ca i :&as e outros func i oná-
r i os de Tesourar ia, qr e efetuem paga-
mentos oú receb iméntos .............. /í
C 5 56.235,88 !cinqúenta e seis mil du-
zentos e trinta e cinco cru"~os).

Na contratacáo de est ag i ár i o sep v incul ~&empregat ic-'io,', como admit ido e)ji Peii...erobservado' salár io de ingresso estabelec i

do nesta "Convencáo, na proporcáo; das hora
de sua jornada de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO Quando o salário resultante da aplicacáo oreaJuste previsto na Cláusula Primeira e"seus par ágrafos, for de valor inferior aosalário de'ngresso aqui estabelecido, pre-
valecerá, como novo salário,nq,pf)rtir de 1
de setembro de 19SB, o valor minimo previsto no Cap~i desta Cláusula.



FEDEí(A AO 8,,'ASILEI (A DAS ASSOQA OES DE BAhCQS

FEDERACÁO NACIONAL DOS BANCOS

//~cc~~c
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CLAUSULA SEXTA Os Bancos pagarão até o dia 3» de junho õ~
ano de 1989, aos admitidos em data não pos-terior a 31 de dezembro de 1988, a metade
da Gratificacão de Natal (13) salário
primeira parcela), relativa ao ano de 1989,salvo se o empregado Já a tiver recebido
por ocasiHo do gozo de férias,

PARáGRAFO úNICO 0 adiantamento do 138 salário (GratifIcacao
de Natal) previsto no Parágrafo Segundo do
ArtIgo 2'=', da Lei n2 4.749, de 12 de agosto
de 1965 e 'no Artigo 4'='o Decreto nv
57.155, de 3 de novembro de 1965, aplica-
se, também, ao empregado que requerer o
gozo de férias para o mês de Janeiro de
1989.

CLAUSULA SéTIMA Durante a vigência desta Conveneão, .ao em-
pregado admitido para a funcao de outro,
dIspensado sem Justa causa, será garantidosalário igual ao do empregado de menor sa-
lário na funcáo, sem considerar vantagens
PesSOcalS.

df

0

CLáUSULA OITAVA

'a) farmác Ia/dent i sta,
do Sindicato

b)planos de benef'íci-
os e outros,do Ban-
cos

Os Bancos descontarão em folha de pagamcnto
as despesas dos empregados relat ivas
servIcos de farmárcia e dent ista, desde ql
111cant i dos pei o s ind i c-.lto prof i ss i onal ~ 0
Bancos poderão descontar, a inda, a
prestaCSes dev i das pelos seus en1pregados enrazão de planos de benefícios, de assistên
cia médica, de empréstimos pessoais, de
guro de vida, ou de outra nat ureza, mant i~dos pelo Banco, desde que autorizadas petalos empregados.

P AR áG R AFV" úN I CO Os valores descontados em favor
to prof'is ional seráo repassad
dentro de 15 (quinze) dias.

do sindica-
t dade,
c Il ,,I," Z g

'll G reac
"c&lllllgy
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Para cada ano de serv i co completo ou ~aís
v i er a completar-sc, ano a ano, pelo emiti"'0-
gado ao mesmo empregador. será devida e pa-
9., 'I t, 1 p 9 4, t t 1 ()(
dc anuenio, a importânc ia minima de C=S
1.8$»,»» -(hum mi'i oitocentos e o i tenta cru-
zados).

0 Adie icnal previsto nesta Cláusula,deverá Qg
scr sempre considerado e pago destacadamen-
te.

DãCZt"'- ~As .'horas emtraord inár i as serão pagas~Com o g /
adicional de 4»X (quarenta por cento).

eRI( Quando prestadas óurantc toda a semana an-
terior, os Bancos pagarão, também, o valor
corr espondent e ao 'repouso semana I remunera-
cio. inclusive o sábado, e fer i ados.

cs G BEGUf( i0

TFÁGRA;0 TERCEIRO

0 cá.leio do valor de hora e&:tra sera. feito
tomando-se'por-base o somatório de todas as
verbas salariais f'i:&as, tais como ordenado,
Ldicionaí por tempo de servieo, gratifica-

CãO de cai"a e grat if'icaCão de compensador.

o Artigo 374 da CLT.

',RFiGRA. 0 GGch : 0 h/o caso de lei nova que conceda percentual
super&or ao fixado no ~i da pi ese
c láusu'la, prevalecerá o mais elevado.

".

INTEIRA

A domada de trabalho em per íodo noturno,as-
sim def in ido o prestado entre as'" vinte e
duas horas e seis horas, será remunerada
com acréscimo de 35X (tr inta e . cinco pcr
cento) sobre o valor, da hora d(irma, ressal-
vadas as s i tuacnes ma i s vantajosas.
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FEDERACÂO NACIONAL DQS BANCQS

CLÁUSULA
DéCINA SEGUNDA Quando houver laudo pericial acusando eiIis-

tência de insalubridade e/ou periculosidade
em..Rostos de servicos bancários locali=ados
em empresas, será concedido aos bancários
neles lotados o adicional previsto na 1E.—

gislacâo vigente.

-1'.'LÁUSULA
DéCINA TERCEIRA

PARÁGRAFQ PRINEIRO

0 valor da Grat i f i cacâo de Funcáo, a
alude o Parágrafo Segunoo do Art i go 22df óa
Consol idacáo das Leis do Trabalho, náo s á
infer ior a 55X (c i di e c I oco poy'en
t 0 E''vod Ja I" eaJus

a o e aumentado nos term C 1 árJsul 25
Prime! ra e SEgunda, respeitados os cr i té-
I I os v I 9E'íl't E's, se llia I 5 vallt a J 050s.

0 Ad ic i anal por Tempo de ..Servi co aeverá ~''
conipor a . ase par
v iyiI I E' P í'esen t E. Cl ausu i-

PARAGRAFO SEGUNDD

PARÁGRAFO TERCEIRD

Os Bancos pagarão, até i2 (doise) meses apd
o término do mandato sindical, a gratific
câo prevista nesta Cláusula aos empregado
beneficiá Ios da ClãIJ5IJld Tyigésima Tercei-
ra desta Convencâo, que tenham ou venham a
completar t8 (dez)-anos de atividade sindi-,
cal ou vi'ncu'io contratua'1 com o mesmo em

d d . r d, dymandato sindical .

A grat i f icacâo disposta po Parágrafo ante-
r i or. náo é acumul ável coiif yaëypGev I sta no ca-

desta Cláusula ou ]com-, emuner â
refeí ente a horas e &t raor I 'a)s,fd p in
Ifue contratuais.

I).,

+tTE4ffëírëfë f rddd I,,.
, Ga i

L'ër d id h c íl.;
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PARÁGRAFO QU*RTD A gratif rcacao prevista no parágrafo segun-
do será considerada também integrativa da
remuneracáo para efeito de cálculo para
aposentadoria E'.de sua complemen'tacao pl e-
vista em-regulamento do Banco.

CLÁUSULA
DáCINA QUARTA

PARÁGRAFO PR I)íEIRO

r i ca assegurado aos empregados que efet iva-
mente e;&ercam e aos que venham a emercer,
na v igênc ia do presente Acordo, as funcpáes
de Cair&a e Tesoureiro o direito a percepcáo'' de Cz$ 14.67»,»» &quatol ze mi l seiscentos e
setenta cruzados) mensais, a t ítulo de Gra-

.- t i f i cacao de Cale&a, respe i tando-se o dire i-
to dos que Já percebem esta mesma vantagem
em valor ma i s elevado.

A grat if icacao prevista nesta ciáusula nao 0
é cumui at i va. com a grat i f i cacáo de funcao
est abel ec ida na Cláusuia Déc ima Terce ira.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A presente di pos i cáo compreende os ca i ;&as
cncarregaoos de recebimento de pedágio. pI

F IFq. r F
.n qqT

CLÁUSULA
~DíCINA QUINTA * gr at i f i cawáo para os e:&ercentes das

func-

»Sess de compensadores de cheques, informan-
tes de cadastro e conferentes de assinatu-ras,'erá paga, no mínimo,. na importância

-mensal de'CzS 11.219,»» &onze mil duzentos
e dezenove cruzados), respeitando-se o di-

'reit:o daqueles que Já percebem vantagem su- 1

af
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i LáUSULA
OéCIMA SEXTA Aos enipregados sujeitos á jornada de traba-

lho de seis horas, quando t iverem sua jor-
nada diária prorrogada em mais de 55 (cin-
quenta e cinco) minutos, fica assegurada, a
t itulo de ajuda de custo para alimentacáo,
a iniportáncia de Cm% q7»,»» (quatrocentos e
setenta cru-ados) por dia de trabalho efe-
tivo, sendo facultado aos Bancos a conces-
sáo desta ajuda de custo sob a forma de va-
'le-refeicáo, no niesmo valor.

PARáGRAFO úNICO Os empregados que, coniprovadaniente, se ut i-
1 (=arem gratuitamente dos restaurantes do
Banco, ou por ele subs i d i ados, ou os que já~
percebeni vantageni análoga, eni valor i gua
ou super i or ao p rev i sto nesta Cláusula., nâo 1

faráo jus á concessáo da ajuaa ae custg
al i nientacâo.

CLAUSULA
OéCINA SéTINA .....~...„;...= o. „....~. "-". - 5 '

Bancos reenibol sarâo as suas enipregadas, bem
conio aos seus empregados solteiros, viúvos,
senai aóos jua i c i al nient e, des qu i tados ou d!—

vor c i ados, que tenham a guarda dos f i l nos,
e trabalheni na base :err i tor ia) das ent i da-
des s ind i cais acordantes, até o valor nien-
sal de 2 (duas) ve=es o nia i or vai or-ref e
rênc i a, para cada f i

'i ho, as despesas rea-
1 i=adas e comprovadas com o interramento de

1

seins f i lhos, até a i dade de 72 (setenta e
dois) meses, em creches ou inst ituicFes
análogas de sua 1 i vre escolha.

'- PARdGRAFO PR INEIRO Os empregados niencionados no ~ni n desta.
Cláusula poderáo optar pelo reembolsa do,
valor niensal equivalente a 2 (duas) ve=es o

nia i or valor-ref erênc i a ', pára c f i lho,
caso as despesas efetuadag coniprova()as
t i verem sido real i-adas ~,, jipnig jnipnto'a

empregada dom»si: i ca ab ', 'dq d eI

(', Tnbnlionn(n
Gn)ãn,'n : i„'
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tenha seu contrato de trabalho reg istrado
em Carteira de Trabalho e +revidênc ia So-
c i al e seja matr i cu'lada no IAPAS. A campr o-
vacâo dc pagamento será fe i ta coni a entrega
ao Banco de cúp ia do rec ibo do salár io foi-
nec ida pela empregada (babá).

PARd&GRAFO,~SEGUNDO

.!ii

A conce sáo dos benef ic i os refer i dos no
ou no Parágrafo Primeiro náo poderá ser

cuniinlativa, devendo haver opcáo escrita dos
beneficiários por auxilio-creche ou aux í-
lio- babá, para cada filho.

PAR GRAFO TERCEIRO Os s i gnatár i os convenc i onam que as conces-
sies das vantagens cont idas do ~& e Pa-
rágrafo Pr inieir o desta Cláusula atendem ao
d i spost c nos Parágrafos Pr i me i ro e Segundo
do Ai t igo 3$ 9 da CLT, da Portar ia ng 1,
baixada pelo Diretor Geral do Departaniento
Nac'i:anal "-de Seguranca e Hig iene do Traba-
lho,- en'S.'1.1969 (DOU de 24.1.1969&, bem
camo da Portar ia ng 3.296, da Mini stér io do
1'rabalhc (DOU'de 5.9&1986).

Cp

CLAUSULA
DÉCIMA OITAUA Idênt i ccs reenibol sos e procedimentos pre-

vistosos

na Cláusula'éc inia Sét i ma e Parágra-
fo Pr irre ti Q est enaem-se aos enipregados ou
empregaaas ciue tenham fi'lhos excepcio- gp
nais ci deficientes fisicos nue exijani ~A(

cui dadas pernianent es', sem i imi te de idade,
aesde cue tal condicáo seJa caniprovada por
atestadc fornec ido pelo INAMPS ou inst itui-
caa por el e autor i =ana, ou ainda, por méd i—

co pertencente a Convênio mant ido pelo Ban-
co.

:4gL6USULA
DÉCIMA NONA Os Bancos pagaráo o Salár io-Educac

taniente ao seus empregados de
i dade, para i ndeni =ar as despesas
educacâo de 1'='rau e as despesas
com seus filhos em estabelecimenta
coni idade entre 7 e 14 anos, med
comprovacáo exigida pelas normas r
ras da Salário-Educacâo.

áo dire-
Quca 1 ciuer
com sua

& chaviclas
S pcigas &

'i ante a
n g u l cida-
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PARÁGRAFO PR I(4EIRO

J
"o.:,I

~. ta,
Os Bancos e's empregados goser~varâo todas
as cond ícâes e .procedimentos estabelec idos
pelo Decretâ n~'7.843, de 22.»3.S2 .que re-
gulamenta o Decreto-1 e i n2 i.422, ge
23. I».75, que d i spSe sobre o Sal ar io — Ediicaá
cáo previsto no art . (7S, da Const~i t u i cáo
Federal de lri!67., com as al t egac &es das
Emen'das Constitucionais n'='s 2/72 !a.22/f2.

PARÁGRAFO SEGUNDO . A indeni =acáo será f i:&ada com base 'nosilr-
mites do art I», do Decreto nc'7.84
22.»3.S2.

PARÁGRAFO TERCEIRO , D Salário-Educacão náo tem caráter r
ratnrio na relacáo de emprego e náo se y"~'ula, para nenhum efeito ao salárro ou'.~~~~
remuneracáo perceb ida pelos empregados ~~~~P~
Banco (B 4S do art. JS do Decreto-Lei
1422, de 23.i».75).

'I,

: co

!PARÁGRAFO QUARTO O Banco que jé concede o beneficio, quer
diretamente, quer através de entidade oe
Pl eviaencia Privada, da qual seda patroci-
nador, fica desobrigado de sua 'conces. âo,
raspe i t ando-sc os cr i tér i os ma i s vantajo-
soa

CLÁUSULA VIGéSI(1A Os Bancos pagarâo aos seus empregaoos u
au&:i)io funeral no valor de i» (de=) OTNs
correspondentes. ao ouás do pagamento, pelo
Falecimento do c»nuuqe e de filhos meno es
de 1.8 anos, mediante apresentaeáo do devidjgatestada, no pr a=o ma.(tmo de 38 (tr int
dias após o bito.

PARÁGRAFO ONICO '0 Banco que Já conce
diretamente, quer at
Preúidencia Privada,

, naaor, fica desobriga
respe.!,t ando — sc oS CI I

sos,

de o be cro, uer
ravé d 'nt da " d) o

I

da ! se a
d d o,'
ér i os o!a i .vant"a

! g/ rd!Ic. U

. a of(ana(o f"" 'leai(

01). ]o!r!!wo n. c. r,r„g~
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(ER-AJUDA TRANSPORTE'

CLáUSULA
VIGÉSIMA PRIMEIRA Para ressarc imento de despesas com trans-

porte, e retorno a. residência, os Bancos
pagaráo aos seus empregados credenciados a
Câmara de Compensacâo do Banco do Brasil,
S.A., aJuda para. deslocamento'd valrii de
C=% 4.»88,88 (quatro mil cru=ados) por mês
efetivamente trabalhado.

PARáC.-.J:0 PRIMEIRO Igual ajuda pal a deslocamento será conccd i-
da aos empregados cuja jor nada de traba-
lhado termine entre meia.-noite e seis ho-
ras.

~ARáGR*FO SEGUNDO

P áGR*FO TERCEIRO

Dado seu caráter indeni "atdr io,
custo para deslocamento nâo int
lar io dos que a percebem.

0 disposto nesta Cláusula náo p
os empregados que recebem a aJud
de transporte independentemente
de prestacâo dc trabalho.

a ajuda de
egra o sa-

rejudicara
a de custo
do horár io

PARáGRAFO QUARTO

0
PARáGRAFO QUINTO

0 Banco quc jé. fornece conducáo náo poderá
substituí-la pela verba desta Cláusi la.
A aJuda para deslocamento prcv i sta n sta
Cláusula ser á cumul at i va com o benc i'c i o do
vale-transporte de quc trata a Cláusula Vi-
gésima Segunda.

CLáUSULA
VIGÉSIMA SEGUNDA sposic es da Le! n-

r o de ).VBS, com a re-
?61.5', dc 3» d e..sc-

amentada pela Decrcto-.
novembro de igó?, os
seus empregados o va
seu valor correspon-
ameni: o an tec i pado em (to dia út il dc cada

I=m cumprimento âs di
?qiB, dc 16 de de=emb
dacão dada pela Lei n
t mbro de IBB., regul
n gS. q?, de 1S de
Bancos concedcrâo aos
le-transpol'te, ou. o
dente, através do Pag
dinheiro, até - o quin
mês.
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Ds signatários convencionam sue a concess o
da vantagem contidn. no ~i i desta Cláusula
atende, ao disposto ny Lp.i n8 7418, de 1
de 'e=embro de 1985, com redacão dada pela
Lei n+ 7ó19, de 38 de setembro de 1987, re-
gulamentada pelo Decreto n'='= 95.247, de 16
de novembro de 1987.

CLAUSULA
VIGãSIMA TERCEIRA 'ediante av i so prévio de 48 (4uarenta n' i-

ta) horas, será abonada a falta do emprega-~
do e tudante, no dia de prova escolar obr:j-
gat ér i a, ou exame vest i bul ar para ingresso
em inst'itui cão de ensino superior, des
clue comprovada sua real i zacão em d i a e hn
incompat íve&s com a presenca:do . empregyda,
ao servico. * falta assim abonada será con-
siderada como dia de trabalho efetivo para
todos efeitos legais.

PARdGRAFO úNICO
'ngí -:

escolar obr igatéria
r meio de declaracão
menta de, .ensino.Com
bular para ingresso
a superior a compro-
e a apresentacáo da
c do calendário dos
icado peia imprensa
ia escola.

* comprovacãa da prova
deverá ser efetuada po
escrita do estabe'iec'.
relacão aa exame vesti
en. instituicáo de ensin
vacão se fará

median'espectiva inscricáo
referidas exames, publ
ou fornecido pela prépr

CLAUSULA
VIGéSIMA QUARTA As ausências legais a gun aludem os inci

sos I, II e III da Artigo 473 da CLT po
forca da presente Convencão Calet iva d
Trabalho, respe i tados os cr itér i

vantadosos, ficam assim amPlia
I
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I — de 2 (dois) para 4 (zuatro) dias úteis
consecutivos, em caso de falecimanto
de cênjuge, ascendente, descendente,
irmão ou pessoa eue, comprovadamente,
viva sob sua dependênc ia ecoZôniica'I

—,«de 3 (três) para 5 (cinco) dias úteis
consecut ivos, m vir tude de casamento)

IIl -de ). (um) para S (cin'co) dias consecu-
tivos, garantido o mínimo de 3 (três)
dia~ úteis, no decorrer da primeira
sem na de vide. da crianca, em caso de
nascimento dc filho&

IU -I (um) dia para internacâo hospitalar,
por motivo de doenca, de esposa, filho,
pai ou mâe)

I (um) dia para doazáo de sangue, devi-
damente comprovada.

yPARdGRAFO PRINEIRO Para ef e i to desta Cláusula, "'o s ',bado náã
será considerado dia útil.

PQRAGRAFO SEGUNDO Entende-se por ascendentes o pai, mâc,
avós, bisavós, c, por descendentes, os fi-
lhos e netos, na conformidade.da lei civil.

ESTAS Tl

CLdUSULA
UIGéSINA QUINTA8
a) gestante

Go=aráo de est ab i I 'aoe pros i sór i a de
pl cgo, salvo por mot ivo de Justa causa
ctemtssâo.'

gestante, desde a gravidez, até 68-,J
( sessent a) dia» após o término da licen-
ca-maternidade;

b) al i st ado 'o alistado para o servico militar, desd
o alistamento até 38 (trinta) dias de fJpois de sua deslncorporacâo ou d;spensa)
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c) doenca/ac i dente — por 6» (sessenta) dias após ter rece
alta médica, quem, por doensa ou aci
te no trabalho, tenha ficado afastado do
trabalho, por tenipo igual ou superior a
6 (seis) nieses cont inuos)

d) pre-aposentadoria por 12 (do e) meses imediataniente ante-
riores a complementacão de tenípo para
aposentadoria pela Previdência Sacia'1,
os que tivereni o míninio de 5 (cinco)
anos 'de vinculacão enipregat icia com oBanco')

pré-aposentadoria por 24 (vinte e quatro) niescs imediata~
mente anteriores ã coniplementacão do~
ten)po para aposentadoria pela Previdên-
cia Soei'a), os que tivereni o niinimo de
2B (vinte e oito) anos de vinculo inin-
terrupto 'om o niesmo empregador. Na s
pervcniência de lei nova que asseg
aposentadoria proporcional por tempo
ninio interior a 3» (tr..inta) anos p a a.
mulher, será mantido o direito 'a e bi-'idadepelo pra=o de 24 (vinte e quaTro)
meses anteriores, desde que tenha 23
(vinte e três) anos de vínculo ininter-
rupto com o mesnio enipregador.

f) pai

g) gestante/aborto

o pai, por 6» (sessenta) dias após o
nasc imento do f i lho, desde que a cert i-
dão respect i va tenha sido entregue ao

~gl

. Banco no pra" o niáx inio de 15 (quin-.e)
dias, contados áo parto&

a niulher, pol 6» (sessenta) 4 i as, eni ca-
so de abor t o dev i danient e comprovado por
atestado méd i co.

PARáGRAFO PRIMEIRO Quanto aos empregados na pro & ini i dade d
aposentador ia, de que trata esta Cláusula,
deve otlservar-se que'

— aos conipreend i dos na al ínea d, a+-
tab il idade provi sór ia será adquir iF+a
part ir do receb imento, peio Banco, de
comunicacão do emprega or- escrito
devidamente protoc ada, seni efeito re
t" ti, 1 ' lí) dic!
previstas;
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II -aos abrangidos pelas al íneas d e 'e
a '-"estab l'1 i dade nâo'bmpreende, também,
os casos de demissao por Worca maior e
se extinguirá se nao %or requerida a
aposentadoria imediata&i&en~c apns',—,com-
pletado o ten&po m ín inio necessár i o a
aquisicao do direito a ela.

PARi(GRAFO SEGUNDO Na hipótese de funcionária gestante ser
dispensada sem o conhecimento, pelo Banco,
de seu estado gravídico, terá ela o prazo
decadencial de 6» (sessenta) dias, a contar
da comunicacao da dispensa, para requerer o
benef''icio'revisto na letra a'esta Cláu-
sula.

46USULA
GéSIMA SEXTA D valor da multa prevista no Art igo óB da

Lei 51»7/66 e Art igo 22 'o Decreto ng
59 ~ 82»/66 será pago pelo.Banco nos seguin-
tes .percentuais'.

'I"-'5X '(quinze por cento) aos empregados
que contarem com o mínimo de 15 (quin-
ze) e o máximo de 2» (vinte& anos .de
trabalho para o mesmo empregadori

II — 2»X - (vinte por cento& aos empregados
que contarem com o minimo de 2» (vinte&
e o máximo de 25 (vinte e cinco) anos
de trabalho para o messio empregador&

ARdGRAFO úNICO "

III — 25X (úinte e cinco por cento) aos em-
pregados que contarem coei mais de 25
(vinte e cinco& anos de trabalho para o
mesmo enipregador.

~iJ
A presente Cláusula e seus inc isos deixaráo
de ter vigênc'ia no caso de lei nova, que
conceda beneficio igual ou superior ao aqu
estabelecido.''J '
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CLáUSULA
V IGÉSINA SÉTINA

PARáGRAFO úNICO

Nani festando-se o enipregada, ovtante ou nâo
pelo FGTS, por escr i to, no sent i do de e:.er-
cer o d ire i to de opcâo ret roat i va. a data
de sua admissáo ou a indicada pela Lei n-
5.1g77/66, como lhe faculta a Lei n-
5.958/73, náo podei-á opor csCé b Banca, gue
deverá, no pra=o maxiino de 8 (oito) dias,
indicar preposto para campareccr á Justica
do Trabalho com o empregado, a fim de ser
formali=.ado o ato.
A ovcáo retroativa do I=.G.T.S., na forma da
presente cláusula, náo i mv l i carâ vredu í=orelat i vamentc aas benef ic i os trabalh i stas c
prev i denc iár i os e ao benef íc i o de aba~
complementar dc aposentador ia, prêvisto
regulamento da Enipresa.

i

CLáUSULA
VIGÉSIMA OITAUA Em caso da concessáa dc au:; il i o-doenca pela

Previdência Social, fica assegurada ao em-
vrcgado suplementacâo =alarial ên\ valor
eciuivalente á difcrenca entre a iinvortância
recebida do INPS e o somatório das verbas
fi::as vor elc pércebidas niensalmente, atua
limadas

PARáGRAFO PRIMEIRO

PARáGRAFO SEGUNOO

A conccssâo do benef íc io previ sto nesta
Cláusula ser â dev i da pelo per.íado mâ & i nio

(do el meses, para cada. 1 iccnca conccd i-
da ~

Quando a empregado náo f i=er Jus á cone~
sâo do au:: il io-doenca, por nâo ter, a irTKa
conip letada o . per íodo-de-carênc '»i gtdo
vela Previdência Soc i al;"ir eberâ a'p 1 c
nientacâo ac ilna I efer ida e d suei ícoilqta
t ada a docnca por niéd i ~tl an
co

Cn

7 CC
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PARÁGRAFO TERCEIRO
n '. ~ '-'e

P AR ÁGR Ap O' U AR TO

PARÁGRAFO QUINTO

A suplementacâo prevista nesta Cláusula se-
r a devida também quanto ao IÓS sa)ár io.

0 Banco que j á concede o benef ic i o supra,
quer d i ret ament e, quer at ravés de ent i dade
de : Previdência Privada da qual seja patro-
c inador, f i ca desobr i gado de sua concessão,
respeitando-se os cr itér ios mais vantajosas

Náo sendo conhecido o valor básico da auxí-
1 io doenra a ser concedido pela Previdência
Soc i al, a suplen:entacâo deverá ser paga em

valares est imados. Se ocorrerem di ferengas,
a mais ou a menos, deverâo ser compensadas
na pagamento i med i at ament e post er i or .

PARÁGRAFO SEXTD 0 pagamento previsto nesta Cláusula deverá
ocorrer junto com o dos demais funcioná-
I Íos.

CLÁUSULA
VIGáSIMA NON* Durante o per iodo em que o empregado est i-

ver em go o de auxílio doenca pela Previ-
dência Social, dentro do periodo de vigên-
cia desta Convencáo, náo percebendo a su-
piennentacáo salarial de que trata a 'Cláusu-
la anteriOr, O OnuS dO PrêmiO de Segura tiec

Vida em Grupo referente a ele, mantido pelo
Banco, será da responsabilidade deste.

I

p

CLÁUSULA TRIGéSIMA Em conseqiiênc i a de assalto ou ataque, con-:
sunnado ou nâo, a 'qual quer de seus ''departa-
mentos, a empregados ou a veiculos que
transportem numerár io ou documentos, os
Bancas pagarâo indenizacão aa empregado ou
a seus dependentes legais, na caso de marte
au incapac'idade permanente, na importância
de " Czá 12.8»8.88»,»» (doze milhEies de cru
zados), que será atualizada em io de marc
de 1989 de acordo com a variacâo da OTN oi

de'-índice que a substitua.



FEDER4CÁ3 BFASLEiRA DAS ASSOCAXES DE MUCCX
FEDERACÂO NACIONAL DOS BANCOS

PARáGRAFO PRIMEIRO Enquanto o empregado est iver percebendo do
INPS benef' io por ac idente de trabalho,
decorrente do evento pret isto no caout, s
definicão quanto ã inval ide- permanente,
Banco complementará o benefício previden-
ciário até o montante do salário da at iva,
inclusive o 13B salário, salvo se a comple-
mentacão for paga por outra ent idade, vin-
culada, ou não, ao Banco.

PARáGRAFO SEGUNDO A indeni=-acão de que trata a presente. Cláu-.
sula poderá ser substituida por seguro, a
critério do Banco.

CLáUSULA
TRIGáSIMA PRIMEIRA As multas decorrentes de talhas nos servi

cos de compensacão de cheques e as taxas d
devolucão f icaráo por conta dos Bancos
não poderão sel descontadas dos empl ega+.

'I

CLáUSULA
TRIGéSIMA SEGUNDA Ouando exigido ou previamente permit ido pe-

lo Banco, será por ele fornec ido, gratuita-
mente, o uniforme do empregado.

CLáUSULA
TRIGáSIMA TERCEIRA Ficam liberados ã disposisão das Entida- ~

des Sindicais e enquanto estiverem no&
exerc ic io de mandato sindical ou de r
presentacão,. profissional, sem preju i=o
sua remuneracão c tempo de servico, com-
putado como . de efet i vo exerc ic i o, os
empregados ocupantes de cargos dc Direto-
ria, Conselho Fiscal, ei. Co ekh e Re
presentantes, efetivos eferencial&ente,
e suplentes dos úrgãos i d '1Ó '
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'í'o

atooas as me-
lve promoc":cs, a
anco estivessem,
(te»

cais respect 'ivos, com c ire i

'ihorias e vantagen , inclirs
que teriam direito se no 8

Qosel vcido5 OsseglJ i n tes 1 i Ai

a) para 0 Sindicato de Go
Dií isentes, limitados a
gadó

po,'anco'ânia, 18 (de")
2 (dois) empre-

B) pc(ra os demais Sindicatos, I (um) Dir i-
gen';

c) para a Feder acao dos Bancários de Minas
Gerais, goiás e Brasil.ia e Confederacáo'' Nac ionãT'' dõs Traoalhaoores nas Empresas
de Crédito (CONTEC), B (dois) eAipregados
para cada uma das Entidades citadas,
sendo I (uAI) por Banco.

ARÁGRAFO PRIMEIRO T 0

Q0 E'l

5

\
ên

Para eleito'e Jrequênc ia 1 ivrc, os Gire
res de Ent i dades Sindicais que, eAI v! rt
QE'Jn i 4 i cacã0 de Bancocs dos qiJE I 5 5eJaAI
Pl é g ecos t enhalli pa55'adcl a 5E'I QIJ v I E'!" e
Sel Qe IJAI SÓ BanCD, Cont InlJarao cl Cons I

irar-se como dE'ancos d i %crentes, a.é
5EglJ Inl es ele i cces, s i tuac«0 essa que P

IAanecel á no caso de se. mant i da co inc i d

c ia EIA v ', I tIJde de SIJas I" eele t,y+es

PARÁGRAFO SEGUNDO Na comun i cac;"io da ~requênc ia 1 I vre ao 8

co. 0 S'.nd icato indicará, com Aiencáo
Banco a cuJQ quadro perzenceí, o noëie
dema is 0 iretDI" es 5 'Favol c!os 'qua I 5
Seita, Du Eoi Seita, a 1 iberacã0 de

at a est 5 C .'álJSlJl a

dD
do
E'

cflJ. 5

PARÁGRAFO TERCEIRO Du. ante o p
vE'l '5 d I spDs
rá a design
c 0 IA IJ íl Í c ac ëi 0
C eSsc(o OO r e

coAI a oo
qlJE' eseAI 0

er I DQQ E'IA

i Ca~o do S I

at,«Rio Cle SlJ
ao Banco

spect I vo 5
servancia
a suntc.

que 0 eëip r es ado est !—

íid I ca't 0,, a cst e caoe
as Sér I as med i ante a

A'ëipregadorpara con-
d i antaëleni:0 de Aér I a«
dos preceitos legai



F BFASLE)tlA CAS DE EVCCK
FEDERACãiO NACIONAL DOS BANCOS

CLáUSULA
TRIGÉSIMA QUARTA Os Bancos colocaráo á disposicão do sindi-

cato quadro para af ixaCão de comunicados
of ic i ais de interesse da categor ia que se-
ráo encaminhados, previamcntc, ao setor
comPetente da . :empresa., Para os dev idos
f ins, incumb indo-se este da sua af ixacáo
dentro das vinte e quatro horas Postcr iores
ao .receb imento. Não seráo permi t i das maté-
r ias pol ít icas ou ofensivas a quem quer que
seda ~

CLáUSULA
TRIGÉSIMA QUINTA

r
&erc ício de sua.
ntato com o s-

0 dir i eg nte sindical, no e:
funcão, de~eJando manter co
tabelecimento de sua base territorial,
terá contato prévio com o Banco,''que 'indi-
cará representante para atendê — lo.

CLAUSULA.
TRIGÉSIMA SEXTA

P AR t(GRAFO P R I ME I R 0

Os Bancos,descontarão dos salár i os de todos
os seus . empregados, s ind i cal-i =ados ou
náo, dc unia-sá ve-, lotados'na" báse 'terr i-
torial dos Sindicatos Convenentes, no pri-
meiro mês de apl icacão dos reaJustes c au-
mentos., a importânc i a equivalente a I,S
(um c meio por cento) da remuneracão de se
tembro de 1988, inclusive com o abono sa-larial, observado o teta de CzS 7.»»»,»»(sete mil cru=ados).

As iniportâncias descontadas de cada funcio-
nário, conforme estabelecido nesta C)áu+la, scráo recolhidas pelos Bancos, no pramo
de I» (dc=) dias úteis apds o desconto, ao r
cofres das entidades sindicai" bencficiá
i" ias ~

ss

n - 'Biegly

b

"ci is)lata,



EEDESCA3 KRSLElíA C)AS S DE BANCC6
FEDERACKO NACIONAL DOS BANCOS

5- bx.

c

4
PARAGRAFO SEGUNDO

- .- (:,s
nCada sindicato convenente'depositárá 'ou

dest inará 3»X (tr inta por cento& do totalpor ele arrecadado na forma desta cláusula,para a Federwcão dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Minas Gerais, Goiáse Brasilia. Esta por sua vez, destinará 2»X(vinte por cento) do total por ela al."rpca-
dado â Confederacâo Nacional-'dbs TEIMAR'í'fiá-
dores nas Empresas de Crédito — CONTEC.

PARAGRAFO TERCEIRO 0 Sindicato Prof issional assumirá a respon-sab i '1 idade por qual quer pendênc i a, Judi c I al
ou nâo, susc itada por empr egado, decorrentedesta disposicâo.

U'qmh»hh

4LáUSULA
RIGiáSIMA Sm TINA Os dir igentes sindicais eleitos,. não be~c,—f ic iados'om a frequênc ia 1 i'úre"preVYéA pna

Cláusula Ti igésima Terceira,. poderao ausen-tar-se do serv i co, para part ic ipacao emcurso ou encontros sindicais, até 3 (três)dias por ano, observada a limitarão de 2(duas) ausências simultâneas por estabele-cimento, desde que pré-avisada a empresa,por escrito, pelo respectivo sindicato pro-fissional, com a antecedência minima de 7(sete) dias úteis.

tnr"

CLáUSULA
TRIGáSIMA : OITAVA Quando e&& i g ida pela 1 e i, a empresa se apre-sentará perante o drgão competente, .para a

homologacão da rescisâio contratua'i dos em
pregados, dentro de 2» (vinte) dias i(teicontados do iiltimo dia de'trabalho efetiyo 'essalvadaa hipótese de abandono de empre-
go



EEDEnaCAD~ WS D DE~

'EDERACã0'NACIONALOOS BANCOS

PARáGRAFO 'P RINEIRO

4.e
Se . e&&cedido o prazo, o Banco, a part ir. o
vigésimo primeiro dia ut il, e até sua a
sentacão para homologacão, pagará ao eN
pregado importância igual a que este rece-

.beria se vigorasse o contrato de trabalho.

PARdGRAFO SEGUNDO Nao comparecendo o empregado, o Banco dará,
do fato conhecimento ao Sindicato Profis-
sional, mediante comprovacão do envio ao
empregado, com a antecedência mínima de 3
(três) dias, de carta ou telegrama .de no-
tificacão do ato, o que o desobrigará do
disposto no parágrafo anterior.

PARáGRAFO TERCEIRO

PARdGRAFO,QUARTO

Comparecendo o empregado, e havendo recusa
da homologacão, pelo órgão homologador. fi-
cará o Banco isento do pagamento da multa
estabelecida.no Parágrafo Primeiro, medi~
te comprovacãd de sua presenca no ato. ~admitida a homologacão com ressalva.

Quando a homologagão for realizada perante
o Sindicato Profissional, o Banco lhe paga-
rá a importância de CzS 3»»,»» (tre entos
cruzados&, por homologacão, a título de
ressarcimento de de~pesas administrativas,
que será atualizada em iS de marco de ã989,
de acordo com a variacao da OTN ou de índi-
ce que a substitua..

CLdUSULA
TRIGOS INA NONA O empregado com menos,-,de i (um) ano.~de se

viCo, que rescindir éspontaneamente o s
contrato de trabalho, fará Jus a férias
proporcionais de ã/12 (um do e avos) ,para
cada mês.completoe de efetivo servico.

PARáGRAFO úNICO á considerado mês completo de servico o '
íodo igual ou superior a i5 (quinze) s

de trabalho efetivo.

1,Tabdionotoi

'elãnie-6ajb



FEDEfVCA3 BRA3LEií(A DAS DE~
FEDERACKO NACIONAL DOS BANCOS

1I I 6
I

n Gc'».'n::.c)

,-CLAUSULA
QUADRAGéSIMA 0 empregado dispensado sem justa causa po-

derá usufruir dos convênios de assist ência
médica e hospitalar mantidos pela Empresa,
pelo período de 3» (trinta) dias, contados
do ultimo dia de trabalho efetivo.

CLdUSULA
QUADRAGéSIMA PRIMEIRA Por ocasiáo da cessacão dos contratos indi-

viduais de trabalho 'os Bancos forneceráo ao
. empregado eue exerceu suas funcães nos pos-
tos de servicos a sue se.refere a Cláusula
Décima Segunda, além dos documentos exigi-
dos por lei, atestado de saúde em razão de
exame médico demissional, nos termas . das
medidas preventivas de medicina do traba-
lho, previstas nos parágrafos terceiro e,
quarto .do artigo 168, da CLT e disciplina-
das pela Norma Regulamentadora número 7
(NR-7), aprovada pela Portaria do Ministé-
rio do Trabalho número 3214, de »8.»6.78.

e CL((USULA
. QUADRAGáSIMA SEGUNDA A demissãp. imposta pelo'mpregador será.co-

municada ao empregado por escrito.

CLAUSULA
* QUADRAGÉSIMA

ie

x'ERCEIRA.Durante a vigência desta Convencâo, será
const ituída Comi~são Par itária, a nível na-
cional, formada por S (cinco) membros de
cada parte, indicados pela Contec e pel
Fenaban, com o objetivo de,estabelecer diá
1090 permanente sobre assuntos relevante
para as categorias profissional e econômi
ca
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FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

.0 início dos trabalhos desta comissao fica
-previsto para 6» &sessenta) dias após a as-
sinatura do ultimo Acordo/Convencáo.

CLÁUSULA
QUADRAGmSIMA QUARTA Mediante expressa autor izacáo do empregad~.

os estabeiec imentos de crédito descontar~~~
na folha de pagamento, as mensal idades re-
ferentes ás contr ibui côes mensa is de a~o-
c i ados estabelec idas para manuteneâo d~e-
de Esport iva do Sindicato, 'bem como a dos
segui os cujos agenc i amentos sao autor i zados
pelo sindicato profissional, recolhendo o i

montante respect ivo no mais tardar até o
dia 1» (dem) do mês seguinte.

-CLAUSULA
QUADRAGmSIMA QUARTA Se violada qualquer cláusula desta Conven+

wáo aficará o infrator obrigado a mult~
igual ao maior valor-referência ," a Wa "'r
do empregado, que será devida, por a
quando da evecucao da decisáo judicial que
tenha reconhecido a infr&pqao, qualquer-qu
seja o numero de empregados.;p rttcTpantes.~v.-



FEDE~ %4SLHRA DAS DE BAMXX
FEDERACÁD NACIDNAL'OS BANCOS

CLáUSULA
QUADRAGáSIMA QUINTA pr ese,r'âo de I

bro de I

t Conveit âo Colet i va terá a dura-
(um ano, Part ir de IB de setem-
CB a g de gosto de 1989.

Go iâ a &6, aM de setembro de 1988

SINDICATO DOS EMPREG 0 STABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO DE GOIÁS

SINDICATO DOS EMPREGADOS
DE

ESTABELECIMENTDS BANCÁRIOS
'POLIS

SINDICATO DO S EM ESTABELECIMENTOS BANCáRIOS
VER E

7
SINDICATO DOS EMPREGAD M ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

JA1fAí

SINDICATO DOS EMPRE ADO l EC ENTOS BANCÁRIOSce

0 SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS
cost base terr itor i al no Estado de Goiás e Brasil ia

vu „.. vvrdgvTjFE
TERM(j DE RFGISTBO

A presunto Convenoão Crlctlva de Trabalho SandOVal
&

Ol eli S

0 lol reglstrsda o erqutvaáa brio nesta Delega. Pres d n e
rola com a onscrvagão r,'o ccu "ar. d:cpnclgãus

deste Instrumento, r;uo foiccv r,ul s áo pleno
dlketto, serao subsUtui.'cs automaticamente
'pelai'norma Jgea ticcvors i espãcle.
O AS ~

O vier & p'v'
nvvv cr ' .r ~ u
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BAXCARIOS — 1989

ÍNDICE DAS Cíi.AUSULAS

T Í. T U L 0 cLfiUSULA PfiGiííh

SALfiRIOS:í

Do Reajuste Salarial
Do Aumento Salarial
Da Correção Salarial
Salário de Ingresso
Adiantamento de 139 Salário
Salário do Substituto
Descontos em Folha de Pagamento

la
2a
3a
Aa
5a
6a
7a

01
02
02
02
03
03
03

ADICIONAIS

SALARIAIS'dicional

por Tempo de Serviço
Adicional de Horas Extras
Adicional Noturno
Insalubridade/Periculosidade

Sa
9a

109
119

04
04
04
04

GRATIFICACÕES:

Gratificação de Função
Gratificação de Caixa
Gratificação de Compensadores de Cheques

12a
139
149

05
05
06

AUXfLIOS:

Auxílio Alimentação
Auxílio-Creche
Auxílio-Babá
Auxílio Filhos Excepcionais ou Deficientes Físicos
Auxílio Educação
Auxílio Funeral
Auxílio para Deslocamento Noturno
Vale-Transporte

159
169
179
ISa
19a
209
21a
22a

06
06
07
07
07
08
08
0$

ABONO DE FALTAS AO SERVICO:

Abono de Falta do Estudante
Ausencias legais

23a
249

09
10

PROTELO AO EHPREGO:

Estabilidades Provisórias de Emprego.
Opção pelo FGTS com Efeito Retroativo

10
ll

BENEFfCIOS:

Complementação do Auxílio Doenca
Seguro de Vida em Grupo

27a
289

12
13
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T Í T U L 0 CLAUSuLA PAGINAI

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Indcnização por Assalto
Multa por Irregularidade na Compensaçao
Uniforme
Digitadores — Intervalo para descanso

298
3Oa
3 la
32a

13
13
13

LIBERDADE SINDICAL:

Frequência Livre do Dirigente Sindical
Ouadro de Avisos
Garantia de Atendimento ao Dirigente Sindical
Desconto Assistencial
Participaçao em Cursos e Encontros Sindicais

33a
34a
35a
36a
37a

14
14
15
15
15

CESSAQAO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALUO

Prazo para Homologação de Rescisão Contratual
Férias Proporcionais
Assistência Médica Hospitalar
Atestado de Exame Médico Demissional
Carta de Dispensa
Rescisão de Contrato de Dirigente Sindical por Motivo
Encerramento de Estabelecimento

de

38a
39ô
4og
41a
428

43a

15
16
16
17
17

17

APLICACAO DA NORMA COLETIVA:

Multa por Descumprimento do Acordo Coletivo
Vigencia

44a
458

17
17
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FEDERAQAO NACIONAL DOS BANCOS

ACOIU)O COLETIVO DE TRABALHO — 1989

Acordo Colctivo quc catre si celebro&n, úe um 1&&&Io o S)NI)I &.'AI&) l&OS I&AN&!&&S I&l: Hl

NAS GERAIS, como representante da categoria econõmica quc opera nos Estados de

Goiás e Tocantins, e de outro lado o SINDICATO DOS EMPREGADOS EH ESTABELECIMLN

~fOS BANCÁRIOS DE ANÁPOLIS, como representante dos empregados e&n estabelccimcii-
tos de crédito que trabalham nos Hunicf pios dc Anápolis, Goianópolis c hh&&&II;i-

»ia, o SINDICATO UOS EHPRI'.GADOS LM ESTA)Il'.LI'.CIMENTOS BANI ÁR1OS DE RIO Vl',Rl&I',

&no representante dos empregados em estabelecimentos de credito qi&c tr;&hi& Iliiim

nos Hunicfpios de Rio Verde, Quirinópolfs, Maurilândia, Bom Jesus, Acrcu»a,
Jandaia, Hontevidiu e Castelândia; o SINDICATO DOS EMPREGADOS EH ESTABELECIHEN

TOS BANCÁRIOS DE JAThf& como representante dos en&pregados em estabe)ecin&cotos
dc crédito que trabalham nos Municípios de Jataf., hporé, Caclioeira h) ta, Caçii,

Caiapõnia, Itajá, Itarumã, Mineiros, Paranaiguara, Piranhas, Por tclandia, Se&i-

ta Rita do Araguaia, Sâo Simão e Serranópolis ; o SINDICATO DOS EMI'Rl!Ghl)OS IçH

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CATALAO, como representante dos einpregados eni es
tabclecimcntos de crédito que trabalham no Municf.pio de Catalão; — e também,

ainda, o SINDICATO DOS EHPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS FS'I'hl)OS l)K

GOIÁS E TOCANTINS, como representante dos empregados em estabelecimentos de

créd) to quc trabalham cm tudos os Hunicfpios do Estado de Tocantins, s«in cxccs
são, e em todos os Miunickpios do Estado dp Goiás, cxceto aqueles per tc»cciitcs
ãs bases territoriais dos Sindicatos de Anápolis, Rio Verde, Jataf e Catal;io,
por seus representantes legais, de conformidade com a legislaçâo em vigor, sob

as cláusulas e condições seguintes, pondo termo, inclusive, ao Processo de Dis
sfdio Coletivo TRT — Décima Região — DC n9 064/89 (TRT-DC-064/89).

QS A 1. 11 R I. 0 Sn

CLÁUSULA PRIMEIRA DO REAJUSTE SALARIAL

A partir de 19 de setembro de 1989, os Bancos conce-
derão reajuste salarial de 1.084Z (um mil e oitenta e quatro pof cento), cor-
resI&ondente ao IPC integral do período lo.09.88 a 31.08.89, calculado sobre o

salá&'io vigente em 19 de seten&bro de 1988.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Após a aplicaçao do percentual definido nesta Cláusula, a critério do emprega-
dor, serao ou nao compensados todos os reajustes, aunientos, antecip&&ções oii a-
bonos, compulsórios ou espontâneos, concedidos no perfodo de 19 de setembro de

1988 a 31 de agosto de 1989, especialmente os decorrentes do Decreto-Lei núme-

ro 2.335, de 12 de junho de 1987, com redação dada pelo Decreto-Lei n'2 2.336,
de 15 de junho de 1987 (antecipações salariais correspondentes ãs Unidades de

Referências de Preços &-s URP) Lei n9 7.730, de 31 de jane-'ro de 1989 (iiistItui
o Cruzado Novo), Lei 7.737, de 28 de fevereiro de 1989 (Dispõe sobre reajuste
compulsório de estipêndios), Medidas Provisórias no 48, de 19 de abril de
1989 (expede normas de ajustamento do Programa de Estabilização econõmica) e

57, de 22 de maio de 1989 (expede normas de ajustamento do Programa de Estabi-
lização Econômica) e Lei no 7.788, de 03 de julho de 1989 (Polftica Salarial).

PARÁGRAFO SEGUNDO

ou reajustes decorrentes de promoção geral
transfercncia de localidade, cargo ou fun-

Nao serao compensados os aumentos
ou por merecimento ou antiguidade,
ção, reajustaniento por força do sa
n&ino de aprendizagem e implemcnto

lário &nfnimo legal, equiparação salarial,tér
de idadc.

~l1
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I'ARAGRAFO TERCEIRO

tios cxpregados adxiit idos a partir de 19 dc set embro d& 1988, o rcajus ty s& r. (9
concedido pc) o niesmo percentual calculado sobre o solário de ad«&issã&o, ;, « t & o

it«&l tc rxáximo do que percebo o enipregado niais antigo nn ni&.sma fu»ç;io oii «i r g&i,

de mesmo nfvel e de mesma l&ierarquia. Se não houver paradigma, o reaj ustamcntc
será proporcional ao número de meses de trabalho, considerado como mês a fra
c&in igual ou superior n 15(quinze) dias.

+%GRAFO QUARTO

Não serão consideradas as verbas que tivere«& regras próprias neste Acordo.

CuUSULA SEGUNDA DO AUMENTO SALARIAL

Sobre os salários reajustados na fornia da Cláusu)a
Primeira e seus parágrafos é concedido o aumento real de 4Z (quatro por cento).

CLAUSULA TERCEIRA DA CORRECAO SALARIAL

Durante a vigência deste Acordo os valores das ver-
bas previstas nas Clausulas Quarta, Oitava, Décima Terceira, Décima Quarta, Dé

cima Quinta e Vigesima Primeira, serao reajustados pela aplicação das antecipa
ções salariais, na forma do disposto&nos artigos 28 e 38 da Lei 7.788/89, de
03 de 'ulho de 1989 ou, então, por outros critérios de reaj uste que viereni . a
ser fixados em Lei.

CLAUSULA QUARTA SALARIO DE INGRESSO

Durante a vigência deste Acordo, para a jornada de
6 (seis) horas, nenhum bancário poderá ser adaiitido com salário iiifcrior aos
seguintes valores:

a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes
(seiscentos cruzados novos);

NCzg 600,00

b) Pessoal de escritório
(oitocentos cruzados novos);

NCzg 80U,UO

c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que efetuem paga«&co-
tos ou recebimentos NCzg 800,00
(oitocentos cruzados novos).

PARAGRAFO PRIIIEIRO

Na contratação dc estagiário sem vfnculo empregatfcio, como admitido em Lei,se
rá observadh o salário de ingresso estabelecido neste Acordo, na proporçao das
horas de sua jornada de trabalho.
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PARAGRAFU Sl'.GUNDO

AM
Quando o salário resultante da aplicação do reajuste previsto na Cláusula pri-4~
moira e seus parágrafos, for de valor inferior ao salário de ingresso aqui c.(&

tabelecido, prevalecerá, como novo salário, a partir de 19 de setembro de 1989,

o valor minimo previsto no "caput" desta Claúsula.

/CLAUSULA QUINTAe ADMNTANENTO DE 130 SALARIO

Os Bancos pagarão até o dia 30 de mofo do ano dc

990, aos admitidos em data não posterior a 31 de dezembro de 1989, a &vet&&dc

da Gratificação de Natal (13'2 salário — primeira parcela), relativa ao ano de

1990, salvo se o empregado já a tiver recebido por ocasião do gozo de férias.

PARAGRAFO ONICO

0 adiantamento do 13R salário (Gratificação de Natal) previsto no Parágrafo Se

gundo do Artigo 29, da Lei n9 4.749, de 12 de agosto de 1965 e no Artigo 4- do

Dccrcto n9 57. 155& dc 3 de novemhro dc 1965, aplica-sc, também, ao c&»l&reg&&do

que rcqucrer o g&ozo de f érico para o a&és de jan& i ro dc 1990.

CLAUSULA SEXTA SALARIO DO SUBSTITUTO

Durante a,vigéncia deste Acordo, ao empregado admiti
do para a função de outro, dispensado sem justa causa, será garantido salário
igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pes

ais .

CLAUSULA SRTINA DESCONTOS EN FOLUA DE PAGAHENTO

Os Bancos descontarão em folha de pagamento, &acdian-

te expressa autorização do empregado, as seguintes despesas:

a) de farmácia e dentista, desde que mantidos pelo sindicato profissional;

b) de mensalidades associativas para o Sindicato profissional. Nesta hipótese,
no ato de repasse, os Bancos enviarão a relação de associados que sofreraa&

os descontos e, em relação complementar, os nomes dos associados que tive-
rem seu desconto interrompido naquele mês;

c) de mensalidades referentes ãs contribuições mensais de associados &1cst lnn-
das ã manutenção da Sede Esportiva do Sindicato, bem como a dos seguros cu-

jos agenciamentos são autorizados pelo Sindicato Profissional, recolhendo o

montante respectivo, no mais tardar, até o dia 10 do mês seguinte;

d) de prestações devidas pelos seus empregados
cios, de assistencia médica, de empréstimos
de outra natureza, associaçâo de empregados
seja mantenedor. ou participante.

em razão de planos de benefi-
pessoais, de seguro de vida, ou

ou fundações das quais o Banco

PARAGRAFO ONICO

Os valores descontados em favor do sindicato profissional, a exceção daqueles
referidos na alfnea uc"& serão rcpassados ã entidade dentro de 15(quinze)dias.



j CcRTIFIC doa efettoa q e

ocdpio eOnfere com o ocamente

opreaentodo IDec eOR/t I e 2. 48t,

c nv... A toRIZAD

z gk00 j~

$
e f g j~ $ [

Ione Telxelao Atvorea

--'IQojpttjg j-j ]SAmotta A. c.'Reomtr.



-'3d
A!11CIOKA I S RALARIA

CLAUSULA OITAVA ADICIONAL POR TgflPO DL'l!RVICO

Para cada ano
P l c t.'11 sc) Inlo a ano) pelo clllprcgado ao
mensalmente, a cada en)prcgado, a tf tu lo

QNCz$ 23,14 (vinte e três cruzados novos

'ARAG!(AFO (lNICO

de serviço completo ou que vier a ccnn-

n)esmo cmprcgadnr, será dev l d)1 c

d c anu c n io 0 I I)IP 0 r I' ac 1 0 11) I n I Ii)II d c

e quatorze centavos).

0 Adicional previsto nesta Cláusula deverá ser sempre considerado e pago des:a
cadamente.

CLAUSULA bONA ADICIONAL DE IIORAS EXTRAS

hs horas extraordinárias serão pngns cou) o 11&1 lc l)n)1 I

de 5OX (ci»quente por cento).

PARAGRAFO PRIHEIRO

Quando prestadas durante toda a semana anterior, os Bancos pagarão, também, o

valor correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive sábádos e fe
riados.

PARfiGRAFO SEGUNDO

cálculo do valor de hora extra
todas as verbas salariais fixas,
serviço, gratificação de caixa e

será feito tomando-se por base o somatório de
tais como ordenado, adicional por tempo de
gratificação de compensador.

Yh!LAG!(AFO TERCEIRO

Fica dispensada a compensação de que trata o artigo 374 da CLT.

ADICIONAL NOTURNO

salvadas as situações mais vantajosas.

CLfiUSULA DÉCIHA

A jornada de trabalho em

nido,o prestado entre as vinte e duas horas e seis
acréscimo de 35Z(trinta e cinco por cento) sobre o

periodo noturno, assim defi
horas, será remunerada com
valor da hora diur»n, r).s-

CL/IUSULA
DÉGIllA PRINEIRA

INSALUBRIDADE / 1'ERICULOSIDADE

Quando houver laudo pericial acusando existência de
insalubridade ou periculosidade em postos de serviços bancários localizados em

empresas, será concedido aos bancários neles lotados o adicional previsto nn
legislaçao vigente.
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G R A T 1 F I C A C Õ E S

CifiUSULA
DÍ&CINA SEGUNDA GRATIFJ CACAU DE FUNCAO

0 valor da Gratificação dc Função, a que

rágrafo Segundo do artigo 224 da Consolidação das Lei.s do Trabalho
inferior a 55Z (cinquenta e cinco or cento d al irio do n o e

a&r e a o nos termos as Clausulas Primeira e Segunda

dos os critérios vigentes, se mais vantajosos.

alude
não

f t lvo,

o Pa
serã

re s pc t.&-

PARAGRAFO PRIIIEI RO

0 Adicional por Tempo de Serviço deverá compor a base para efeito dc có&lcu)o

da verba a que alude a presente Cláusula.

PARAGRAFO SEGUNDO

Os Bancos pagarão, até 12(doze) meses após o téra&ino do mandato sindical,
gratificação prevista nesta Cláusula aos empregados beneficiarios da Clã

Trigésima Terceira deste Acordo, que tenham ou venham a completar 10(dez)
de vinculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, a

de mandato sindical.

usu l a
anos

inda,

PARAGRAFO TERCEIRO

A gratificação disposta no paragrafo anterior não é acumulável com a prevista
no "caput" desta Cláusula ou com a remuneração referente a horas extrnord&nã&-

rias, ainda que contratuais.

PARAGRAFO QUARTO

A grati.ficação prevista no parágrafo segundo será considerada também intcgr; ti
va da remuneração para efeito de cálculo para aposentadoria e de sua complemea

tacão prevista em regulamento do Banco.

CLfiUSULA
DÍ:Clfffi TERCEIRA GRATIF1CAÇAO DE CAIXA

Fica assegurado aos empregados que efetivamente exer
ç»m c aos quc vc»1&aa& a exercer, na vigcncia do prcscntc Acordo, ;&s f&n&ç»cs dc

Caixa e Tesoureiro o direito ã percepção de NCz$ 200,00 (duzentos cruz;&d&&s

vos), mensais, a tftulo de Gratificação de Caixa, respeitando-se o direito dos

que já percebem esta mesma vantagem em valor mais elevado.

PAltfiGRAFO PRIMEIRO

h gratificação prevista nesta Cláusula não é cumulativa com a gratificação de

função estabelecida na cláusula anterior.

PARfiGRAFO SEGUNDO

A presente disposição compreende, também,os caixas encarregados de recebimento

de pedágio.
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GLAUBUIul
DÉCIHA QUARTA

GRATIFICAC7&O DE COHPENSADOPES DE Cll!'. UVS,

INFORMANTES DE CADASTRO E CONFERENTES DE

ASSINATURAS

h gratificação para os exercentes das funçõe
pensadores de clreques, informantes de cadastro e conferentes de assina
rá paga, no minimo na importãncia de NCz$ 138,15 (cento e trinta e oit
dos ((ovos c quinze centavos), respeitando-se o direito daquclcs q«e
vn(ltagelll superior

s ã Icqwnd
turas,. e
o cruza-
fre I ('I'h('nl

A lúl X 1. lt I 0 S.

CLAU(RUIR
DFCIHA QUINTA AUXILIO ALIHENTAGAO

hos empregados sujeitos ã jornada de trabalho &le

seis horas, quando tiverem sua jornada diária prorrogada em mais de 55(cinquen
ta e cinco) minutos, fica assegurada, a título de ajuda de custo para alime(rtã
çõo, a inrportãncia de NCzg 5,78 (cinco cruzados novos e setenta e oito c&»t((-
vos), por dia de trabalho efetivo, sendo facultado aos Bancos a concessão dcs
ta ajuda de custo sob a forma de vale-refeição, no n(esmo valor.

PARAGRAFO ()RICO0
Os e(nprcgados que, comprovadamente, se utilizarem gratuitamente dos restauran-
tes do Banco, ou por ele subsidiados, ou os que já percebem vantagem análopa,
em valor igual ou superior ao previsto nesta Cláusula, não farão jus ã conces-
são da ajuda de custo alimentação.

CLAUSULA
DÉCIHA SEXTA AUXÉLIO — CRECIIE

Durante a vigencia do presente Acordo, os bancos re-
embolsarão a todos os seus empregados, que trabalhem na base territorial das
entidades sindicais acordantes, até o valor nrensal de 2 (duas) vezes o umalor
valor-referencia", para cada filho, as despesas realizadas e comprovadas com
o internamento de seus filhos, até a idade de 72 (setenta e dois) meses, em

creches ou instituições análogas de sua livre escolha.

PARAGRAFO PRIHEIRO

Quando ambos os cónjuges forem empregados do mesmo Banco o pagamento não será
cumulativo, obrigando-se os empregados a designarem, por escrito, ao Banco, o

cõnj uge que deverá perceber o beneficio.

PARAGRAFO SEGUNDO

0 beneficio referido no "caput" não será cumulativo com aquele previsto no "ca
pu t" da Cláusula Décima Sétima (Auxilio-snbá), devendo lraver opção escrita &los
beneficiários por auxflio-creche ou auxilio-babá para cada filho.



48flFICO 'v
0 la conífera eco e cf

Pteleãlo IDec to i

~'IEVE

E l

2 agr

1".Tal,r '
~ rlncng,
eli':

- .~



j25-

Os signatários convencionam que as concessões das vantagens.contidas no Ft-
e Parágrafo Primeiro desta Cláusula atendem ao disposto nos Parágrafo " Primei~lr g
ro e Segundo do Artigo 389 da CLT, da Portari.a n9 1, baixada pelo Dire r Ge-f8

ral do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, em 15.1.
(DOU de 24.1.1969), bem como da Portaria n9 3.296, do Ministério do Trabalno
(UOU de 5.9.1986).

cLAusuLA
DÉCIMA SÉT1MA AUXILIO-BABA

Durante a vigencia do presente Acordo, os Bancos re
embolsarão ãs suas empregadas, bem como a seus empregados solteiros, viúvos,se
parados judicialmente, desquitados ou divorciados, que tenham a guarda dor. fi
lhos e trabalhem na base territorial das entidades sindicais acordantes, nté o

valor mensal de 2 (duas) vezes o "maior valor-referência", para cada filho,até
a idade de 72 (setenta e dois) meses, as despesas efetuadas e comprovadas com

o pagamento da empregada doméstica (babá), desde que tenha seu contrato de tra
balho registrado em Carteira de Trabalho e previdênci.a Social e seja ma tricula
da no IAPAS. h comprovação do pagamento será feita com n entrega ao Banco de
cópia do recibo do salário fornecido pela empregada (babá).

PARAGRAFO PRIMEIRO0+
0 beneficio referido no "caput" não será cumulativo com nqucle previsto no "c i

put" da Cláusula Décima Sexta (huxf.lio-Creche), devendo haver opção escrita
dos beneficiários por auxilio-creche ou auxflio-babá para cada filho.

PARAGRAFO SEGUNDO

4s signatários convencionam que as concessões das vantagens contidas no "cn-
put" e Parágrafo Primeiro desta Cláusula atendem ao disposto nus Parágrafos
Primeiro e Segundo do Artigo 389 da CLT, da Portaria ng 1, baixada pelo Dir-
tor Geral do Departamento NAcional de Segurança e Higiene do Trabalho, em 15.
1.1969 (DOU de 24.1.1969), bem como da Portaria n9 3.298; do Ministerio do
Trabalho (DOU de 5.9.1986).

cLAusuLA
DÉCIMA OITAVA

AUXlLIO — FILHOS EXCEPCIONAIS OU DEFICIENTES
FlSICOS

tos previstos nas
s, estendem-se aos
u ndeficientcs fi-i

desde quc tal cn n2

instituiçao par
mantido pelo Ban"o.

Idênticos reembolsos e procedimen
Cláusulas Décima Sexta e Décima Sétima, ncaputn e paragrafo
empregados ou empregadas que tenham nfi.lhos excepcionais o
cos" que exijam cuidados pcrnianentes", sem limite de idade,
dição seja comprovada por atestado fornecido pelo INAMPS ou
ele autorizada, ou ainda, por médico pertencente a Convênio

cLAusuLA
DÉCIMA NONA AUXILIO EDUCAÇAO

Os Bancos pagarão o Salario-Educação diretamente aos seus

empregados, de qualquer idade, para indenizar as despesas havidas com seus

filhos em estabelecimentos pagos, com idade entre 7 (sete) e 14 (quatorze) anos,"[~'ediante

a comprovaçao exigida pelas normas reguladoras do Salario-Educaçao.
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Os Bancos c os empregados observarão todas as condições e procedimentos 'cstabe
1ecidos pelo Decreto nR 87.043, de 22.03.82, que regulamenta o Decreto-(ci n0

1.422, de 23.10.75, quc dispoc sobre o Salário-Lducuçâo. ''
04C7)

PARAGRAFO SEGUNDO

4 indcniznção será fixada com base
87.043, de 22.03.82.

RÁGRAFO TERCEI.RO

Salário-Educação não tem caráter
vincula, para nenhum efeito, ao

~empregados no Banco (f 4R do art. 19

»os 11aotcs do Art1go 10, do Dccrclo nlÍIII('I o

remuneratório na relacao de eaiprego c nno
salário ou ã remuneração percebida pelos cm

do Decreto-Lei n2 1.422, de 23.10.75).

YARAG1IAFO quARTO

0 Banco que já concede o beneficio, quer diretamente, quer através de entidade
de Previdencia Privada, da qual seja patrocinador, fica desobrigado de sua
concessão, respeitando-se os critérios mais vantajosos.

C1ausuLA vlcgslMA AUXILIO FUNERAL

Os Bancos pagarão aos seus emprepndos aux 11 1n func
ral no valor de 100 (cem) Bonus do Tesouro Nacional — BTN correspondentes ao

mês do pagamento, pelo falecimento do cénj uge e de filhos menores de 18 anos,
mediante apresentação do devido atestado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
após o óbito. I

ARAGRAFO ONIco

0 Banco que já concede o beneffcio, quer diretamente, quer através de entidade
de Previdência Privada, da qual seja patrocinador, fica desobrigado de sua con

cessão, respeitando-se os critérios mais vantajosos.

cLAusuLA
VIGPSIMA PRIMEIRA A3UDA PARA DESLOCAMENTO NOTURNO

Para ressarcimento de despesas com transporte, e re
torno ã residencia, os Bancos pagarão aos seus empregados credenciados ã Câma

ra de Compensação do Banco do Brasil SA, ajuda para deslocamento, no valor de

NczF 49,25 (quarenta e nove cruzados novos e vinte e cinco centavos), por mês

efetivamente trabalhado.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Igual ajuda para deslocamento noturno será concedida aos empregados cuja jorna
a de trabalho termine entre meia-noite e seis horas.

YARAGRAFO M;GUNDO

Dado seu caráter indenizatório, a ajuda de custo para deslocamento
não integra o salário dos que a percebem.

noturno
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PAld&GRAFO TEPCL11;0

0 disposto nesta Cláusula não prejudicará os empregados que recebem a ajud~~
custo de transporte indcpe»dcntemente do horário dc prcstaçao de traba o.

PAltácRAFO QuA~~o qQ

0 Banco que já fornece condução não poderá substitui-la pela verba desta 4 ;í &- ~
su la.

ARAGRAFO QUINTO

A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta Cláusula será cumu]ntivn con&

o beneficio do vale-transporte de que trata a cláusula seguinte (Vale-'1'r;n&sp &r

te).

GLAusuLA
vlcgsum sFGUNDA VALE-TRANSPORTE

Em cumprimento ãs disposições da Lei n 7.418, de 16

de dezembro de 1985, com a redacão dada pela Lei ng 7.619, de 30 de setembro
de 1987, regulamentada pelo Decreto ng 95.247, de 16 de novembro de 1987, os
Bancos concedcrao aos seus empregados o vale-transporte, ou o sc« valor co=roa
pondente, através do pagamento antecipado em dinheiros até o quinto dia »til
de cada mes.

PARAGRAFO PRIHEIRO

os signatários convencionam que a concessão da vantagem contida no ncaputn des
a Cláusula atende ao disposto na Lei ng 7.418, de 16 de dezembro de 1985, com

redação dada pela Lei ng 7.619, de 30 de setembro de 1987, regulamentada pelo
Decreto no 95.247, de 16 de novembro de 1987.

PARAGRAFO sgcugoo

Tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 59 da Lei 7.418, de
16 de dezembro de 1985, o valor da participação dos Bancos nos gastos de deslo
camento do trabalhador será equivalente a parcela que exceder a 4Z (quatro por
cento) do salário básico do empregado.

A R 0 IW 0 D E F A L T A S A 0 SERV I C O.

CLAUSULA
VIGÉSIHA TERCEIRA ABONO DE FALTA Do ESTUDANTE

llediante aviso prévio de 48 (quarenta e oito) horas,Alf
será abonada a falta do empregado estudante, no dia de prova escolar obrigato-
ria, ou exame vestibular para ingresso em instituição de ensino superior, des
de que comprovada sua realizarão em dia e hora incompativeis com a presença dop&d&C.&&&&»d&d dd&d t.:
lho efetivo, para todos os efeitos legais.

(f"
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p.'.Rf&GR&&FU DHICU

&i comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada por meio de de-

claração escrita do estabelecimento de ensino. Com relação ao exame vestibular
para ingresso em instituição de ensino superior a comprovação se fará mcdiaut

a apresentação da respectiva inscrição e do calendário dos referidos czar»Tes,

publicado pela imprensa ou fornecido pela própria escola.

CLAUSULA
VIGÉSIMA QUARTA AUSENCIAS Lrchls

As ausências legais a
III do Artigo 473 da CLT, por força do presente
respeitados os critérios mais vantajosos, ficam

que aludem os incisos I, 11
Acordo Coletivo de Traball&o,
asai&n n&eplindas :

I — de 2(dois) para 4 (quatro) dias úteis consecutivos, em caso de faleci-
mento de cônjuge, ascendente, descendente, irmao ou pessoa que, compro-

vadamente, viva sob sua dependência econôn&ica;

II — de 3 (três) para 5(cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de casa-
mento;

III — de 1 (um) para 5 (cinco) dias consecutivos, garantido o mínimo de 03

(tres) dias úteis, no decorrer da primeira semana de vida da criança,em
caso de nascimento de filho;

IV — 1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de doença, de esposa,
filho, pai ou mãe;

V — 1 (um) dia para doação de sangue, devidamente comprovada;

VI — 2 (dois) dias por ano& para levar ao médico filho ou dependente menor

de 14 (quatorze) anos, medianté comprovação 48 (quarenta e oito) horas
após.

GRAFO PRIMEIRO

Para efeito desta Cláusula, o sábado não será considerado dia útil.

PARAGRAFO spcuNDO

Entende-se por ascendentes o pai, mãe, avós, bisavós, e, por descendentes, os

filhos e netos, na conformidade da lei civil.

PROTEGIDO AO KHPRKCOz

CLAUSULA
VIGÉSIHA QUINTA LSTABILIDADES PROVISORIAS DL'MPI&EGO

Gozarão de estabilidade provisória de emprego, salvo
i&or n&otivo de justa causa para demissão:

a) gestante: h gestante, desde a gravidez, até 60 (sessenta) dia
após o termino da licença-maternidade;

b) alistado:

c) doença/acidente:

0 alistado para o serviço militar& desde o alistame&
to até 30 (trinta) dias depois de sua desincorpora-
ção ou dispensa;

or 60 sesP ( senta) e 90 (noventa) dzas apos
recebido alta médica, quem, respectivamente,—
por doença ou acidente no trabalho, tenha fi-
cado afastado do trabalho, por tempo igual ou

I
superior a 6 (seis) meses contínuos;



ara oe evr efeiror qae

.'«ópi» confe e onr o 'acurrertr.

»»re»vala l nc ela el 'lBI.

loóo T»f»eira Al»ore»

I 8, ÓIIOfffl 0 TóffHIÓcr

I iania f:O õaaorh Ar C v&ne"
haóeórare

c



d) pré-aposentadoria:

e) pré-aposentadoria:

1 or 12 (dez&', meses imediatamente antcriorc&,
plementação de tempo para aposentadoria pelay'Prcv'—
dencia Social, os que tiverem o minimo dc 5 f (gnco)
anos de vinculação emprega tic ia coa& o Banco

~
.

Por 24 (vinte e quatro) meses imediatamente A &tcrl:&-'n&o

res ã romplemer.tação do tempo para aposentador
la Previdéncia Social, os que tiverem o mlnimo dc

28 (vinte e oito) anos dc vfnculo Inl»tcrrupt&& r&&n&

n&csn&o empregador. Na supervcuic»cin dc Ic 1 &u&v;«fuc

asscpure aposentadoria proporcional por tc«&po «&(mimo

inferior a 30 (trinta) anos para a n&ulher, será n&&u&-

tido o direito ã estabilidade pelo prazo de 24 (vin-
te c quatro) meses anteriores, desde que tenha 23

(vinte e trés) anos de vinculo ininterrupto c&&m

mesmo empregador;

f) pai: 0 pai, por 60 (sesscnta) dias após o nasci&vento dc

filho, desde que a certidão respectiva tenha sido e&.

tregue ao Banco no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados do parto;

f) gestante/aborto: h mulher, por 60 (sessenta) dias, em caso de aborte
devidamente comprovado por atestado médico.

PhfiAGlihFO PRIMEIRO

Ouanto aos empregados na proximidade de aposentadoria, de que trata esta CJ ãu-

sula, deve observar-se que:

aos compreendidos na alinea "d", a estabilidade provisória será adqui-
rida a partir do recebimento, pelo Banco de comunicação do empregado
por escrito& devidamente prot,ocolada, sem efeito retroativo, de rcu-

'&

nir ele as condiçoes previstas;

yl I — aos abrangidos pelas alineas udu e ue", a estabilidade não compreende

também, os casos de demissão por força maior e se extinguirá se não

for requerida a aposentadoria imediatamente após completado o tempo m

nimo necessário ã aquisição do direito ã ela.

FARAGRAFO SEGUNDO

Na hipótese de funcionária gestante ser dispensada sem o conhecimento, pelo
Banco, de seu estado gravidico, terá ela o prazo decadencial de 60 (sessenta)
dias& a contar da comunicação da dispensa, para requerer o beneficio previsto
na letra "a" desta Cláusula.

CLAUSULA
VIGÉSIMA SEXTA OPCAO PELO FGTS, COM EFEITO RETROATIVO

Manifestando-se o empregado, optante ou não pc 1 &

FGTS, por escrito, no sentido de exercer o direito de opç.ão retroativa ã data
de sua admissão ou ã i.ndicada pela Lei n&2 5.107/66, como lhe faculta a Lei n)
5.958/73, não poderá opor-se o Banco, que deverá, no prazo máximo de 8 (oito)
dias, indicar preposto para comparecer a Justiça do Trabalho com o empregado,a
fim de ser formalizado o ato.

PARAGRAFO óNICO

h opçao retroativa do F.G.T.S., na forma da presente Cláusula, não implicará
prejuizo relativamente aos direitos trabalhistas e previdenciários do emprega
do e ao beneficio de abono complementar de aposentadoria, previsto no regula —&'&entoda Empresa. &ffg
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CLAUSUIW
VIGÉSIF&A SÉTIHA COHPLFOlLN'IACAO DO AUXILIO-DOENGA

I'.m caso de conccssao dc auxilio-&lncnç&& p&. I && I'rev I &I&'&&

cia Social, fica assegurada ao empregado suplementação salarial ex& valor equi-
valente ã diferença entre a importância recebida do INPS e o somatório das ver

IQ fixas por ele percebidas mensalmente, atualizadas.

hltAGRAFO PRIHEIRO

concessão do beneficio prevista nesta Cláusula será devida pelo pcrfodo x&áx I

mo de 18 (dezoito) meses, para cada licença concedida. É facultado ao Banco

submeter o empregado a Junta Hédica, após o perfodo de 12 (doze) meses de li
ccnça. h suplementação continuará a ser concedida pelo Banco, que entre tanto,
ficará dela eximido, se Junta Hédica constitufda por ele concluir pela cessa
çao da causa de afastamento do funcionário, independentemente da manutenção do
beneficio pela Previdencia Social.

PARAGRAFO SECUNDO

Qua&&do o empregado
ainda completado o
rá a suplementação
dicado pelo Banco.

não fizer jus ã concessão do auxilio-doe»ça, pur »&&&& ter
perfodo de carência exig,ido pela Previdencia Social, recebe
acima referida, desde que constatada a doença por médico in

PARAGRAFO TERCEIRO
'I

'I

A suplementação prevista nesta Cláusula será devida também quanto ao 139 salá-

PARAGRAFO QUARTO

0 Banco que já concede o beneficio supra, quer diretamente, quer através de en
tidade de Previdencia Privada da qual seja patrocinador, Fica desobrigado de
sua concessão, respeitando-se os critérios mais vantajosos.

PAIIAGRAFO QUINTO

Não sendo conhecido o valor básico do auxilio doença a ser concc&ll &Io pol:& I'rc
videncia Social, a suplementação deverá ser paga em valores est.imados. Se ocor
rerem diferenças, a mais ou a menos, deverão ser compensadas no p&&p&&mento Ime-
diatamente posterior.

PARAGRAFO SEXTO

0 pagamento previsto
pregados.

nesta Cláusula deverá ocorrer junto com o dos demais em-
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CLAUSUl I
VIGÉSIMA OITAVA SEGURO DE VIDA EM GRUPO

Durante o periodo em que o empregado estiver ca, g&'.:o

de aux'.lio doença pela Previdéncia Social, dentro do período de vigência&t)este ~ ,

Acordo, não percebendo a suplemcntação salarial de que trata a Clausula
rior, o õnus do Premio de Seguro de Vida em Grupo referente a ele, mantido ph
1o Banco, será de responsabilidade deste.

COKDIGÕES

CLAUSUI J!
VIGÉSIMA NONA

D E T R A B A l. N O.

INDENIZAGAO POR ASSAI TO

Em consequencia de assalto ou ataque, consumado ou

não, a qualquer de seus departamentos, a empregados ou a veiculos que transpor
tem numerário ou documentos, os Bancos pagarão indenização ao empregado ou a

seus dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade permanente, na latpor
tãncia de NCz$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil cruzados novos), que se
rá atualizada mensalmente, de acordo com o (adice de variação do Bonus do Te

souro Nacional -'TN-.ou de indice que o substitua.

PAIIAGRAFO PRIMEIRO

Enquanto o empregado estiver percebendo do INPS beneficio por acidente dc tra
balho, decorrente do evento previsto no "cuput", sem definição quanto ã invali
dez permanente, o Banco complementará o beneffcio previdenciário até o montan-
te do salário da ativa, inclusive o 139 salário, salvo se a complementação for
paga por outra entidade, vinculada, ou não, ao Banco.

PARAGRAFO SEGUNDO

A indenizaçâo de que trata a presente Cláusula poderá
ro, a critério do Banco.

PAIIAGRAFO TERCEIRO

ser substituida por ségu

No caso de assalto a qualquer agência bancária, todos os empregados presentes
terão atendimento médico logo após o ocorrido, e será fe/ta comunicaçao ã
CIPA, onde houver.

CLAUSULA TRICÉSIMA MULTA POR IRREGULARIDADE NA COMPENSACAO

As multas decorrentes de falhas nos serviços de com-

pensação de cheques e as taxas de devolução ficarão por conta dos Bancos e nãc
poderão ser descontadas dos empregados.

GLAusuLA
TRIGÉSIMA PRIMEilth UNIFORME

Quando exigido ou previamente permitido pelo Banco
será por ele fornecido, gratuitamente, o uniforme do empregado.

GLAUBULA
TRIGÉSIMA AGUNDA DIGITADORES — INTERVALO PARA DESCANSO

Nos serviços permanentes de digitação, a cada perio-
do de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo, caberá um período de 10

(dez) minutos para descanso, nao deduzido da Jornada de trabalho.
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LI BERDADE SINDICAL:

CLAUSULA
TRlGES1MA TERCEIRA FRE UPNCIA LIVRE DO DIRIGENTE SINDICAL a&»c-'&

Icem 1 ibera&los i& &ll npon l ç&&o &ln&& I',»tl &I&&&I& n S I «&I I «: I »

e enquanto cstiverc«& no exercf cio de mandato sindical ou de rcl&rc&&cata&u&u l» &&

fissional, sem prejufzo de sua remuneração e tempo de serviço, computado comõ

Ide efetivo exerc(cio& os empregados em função de representação profissional e~ ocupantes de cargos de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de Represe»tan
tes, efetivos preferencial«&ente, e suplentes dos órgâos sindicais respectivos,
com direito a todas as melhorias e vantagens, inclusive proa&oçõcs, n quc tc
riam direito se no Banco estivessem, observados os seguintes limites:

a) para o Sindicato de Goiânia, 10 (dez) Dirigentes, limitados a 2(dois) empre

gados por Banco;

b) para os demais Sindicatos, 1 (um) Dirigente;

c) para a Federação dos Bancários de Minas Gerais, Goiás e Brasflia e Confede-
ração Nacional dos Tr&&balhadores nas Empresas de Credito (CONTEC), 2 (dois)
empregados para cada uma das Entidades citadas, sendo 1 (um) por Banco.

PARAGRAFO 1'ItlMEIRO

Para efeito de frequência livre, os Diretores de Entidade Sindicnis quc, cm

virtude de unificaçâo de Bancos dos quais sejam ea&pregados, tenham pass;&do

ser, ou vierem a ser de um só Banco, continuarao a considerar-se como de Ban-
cos diferentes, até as seguintes eleições, situaçâo essa que -permanecerá no

caso de ser mantida coincidência e&a virtude de suas reeleições.

GRAFO SEGUNDO

Na comunicação da frequência livre ao Banco, o Sindicato indicará, com menção

do Banco a cujo quadro pertencer, o nome dos demais Diretores a favor dos quais
será feita, ou foi feita, a liberação de que trata esta Cláusula.

PARAGRAFO TERCEIRO

Durante o perfodo em que o empregado estiver ã disposição do Sindicato, a esr.e
caberá a designação de suas férias mediante a comunicação ao Banco empregador
para concessão do respectivo adiantamento de férias e com a observância dos
preceitos legais que regem o assunto.

CLAUSULA
TRIGESIMA QUARTA UADRO DE AVISOS0
para afixação de comunica
minhados, previamente, ao
incumbindo-se este da sua
ao recebimento. Não serão
quer que seja.

4

Os Bancos colocarâo ã disposição do sindicat
dos oficiais de interesse da categoria que se
actor competente da empresa, para os devidos
afixação dentro das vinte e quatro horas pos
permitidas matarias polfticas ou ofensivas

o &tuad ro
rac nca

fins,
teriores

a que«&
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CLAUSULA
TRIGESIHA QUINTA GARANTIA DF. ATENDIMENTO AO DIRICENTE SINDlCAL

0 dirigente sindical, no exercicio de sun função,.de
sejando manter contato com o estabelecimento de sua base territorial, ma»terá
contato prévio com o Banco, que indicará representante para atendê-lo.

LLAUSUI.A
TglcgslMA svxTA DESCONTO ASSlSTLNCIAL

Os Bancos descontarão dos salários de todos os seus
mprcgados, sindicalizados ou nôo, de uma só vez, lotados na base territorial
os Sindicatos hcordcntes, n importância equivalente a 1 '7 (um e melo pnr ccH

to), calculada sobre a remuneração de setembro de 1989, já reajustada .

PARACRAFO PRIHEIRO

As importáncias descontadas de cada funcionário, conforme estabelecido nesta
Cláusula, serão recolhidas pelos Bancos, no prazo de 10 (dez) dias úteis após

o desconto, aos cofres das entidades sindicais beneficiárias.

I ARAGRAFo sEcuNDo

Cada Sindicato convenente depositará ou destinará 302 (trinta por cento) do to
tal por ele arrecadado na forma desta Cláusula, para a Federação dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários de Minas Gerais, Goiás e Brasflia. Esta por sua
vez, destinará 20 (vinte por cento) do total por ela arrecadado ã Confederação
Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito — CONTEC.

PARfiGRAFO TERCEIRO

"indicato profissional assumirá a responsabilidade por qualquer pendência,ju4dicial ou não, suscitada por empregado, decorrente desta disposição.

CLAUSULA

TRIGRSIHA SÉTIMA PARTICIPADO EM CURSOS E ENCONTROS SINDICAIS

Os dirigentes sindicais eleitos, não beneficiados,

r com a frequencia livre prevista na Cláusula Trigesima Terceira, poderão ausen-

~~

tar-se do serviço, para participação em curso ou encontras sindicais, até 03

(tres) dias por ano, observada a limitação de 02 (duas) ausencias simultãnens
por estabelecimento, desde que pré-avisada n empresa, por escri.to, pelo rcspcc
tivo sindicato profissional'om n antecedência mdniain de 7 (sete) tI(ns ótcls.

CFSSACAO BO CVXHRA10 IR3IVJDUAL DK TRABALHO

LAUSULA
RIGESIIIA OITAVA PRAZO PARA UOMOLOGACã0 DE RESCISÃO CONTRATUAL

Quando exigida pela Lei, a empresa se apre
sentara perante o orgao competente, para a homologação da rescisão
contratual dos empregados, dentro de 15 (quinze) dias, contados do
ultimo dia de trabalho efetivo, resalvada a hipótese de abandono
de emprego.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

- $ v'r-

~V~ "

R

Se excedido o prazo, o Banco, a partir do décimo sexto dia, 2ete

sua apresentação para homologação, pagará ao ex-empregado impo ãn- z

cia igual ã que este receberia se vigorasse o contrato de trabalho.

PARÁGRAFO SI.GUNDO

Hão comparecendo o empregado, o Banco dará do fato
P~r fissional, mediante comprovação do envioao empre

&~ma de 03 (três) dias, de carta ou telegrama de
desobrigará do disposto no parágrafo anterior. 0 Si
erá recusar-se a fornecer ao Banco comprovante de
io.

conhecimento ao Sindicato
gado, com a nntecedêncI&&
notificaçao do ato, o quc o

ndicato Profissional não po
presença no ato homologató-

PARÁGRAFO TERCEIRO

Comparecendo o empregado e havendo recusa da homologação pelo órgão homologa-

dor, ficará o Banco isento do pagamento da multa estabelecida no Parágrafo Pri
meiro, mediante comprovação de sua presença no ato fornecido pelo órgao homolo

gador. É admitida a homolgação com ressalva.

PARÁGRAFO QUARTO

Quando a homologação for realizada perante o Sindicato Profissional, o 1&r»&co

lhe pagará a importância de 1 (um) BTN, por homologação, a título de rcss;&rei

mento de despesas administrativas.
PARAGBAFO QUINTO

1

As disposiçaos desta clausula nao prevalecerão em face de norma le-
gal mais vantajosa sobre a matéria.

&USUIA
GFSIMA NONA FÉRIAS PROPORCIONAIS

0 empregado com menos de 1(um) ano de serviço, qut
rescindir espontaneamente o seu contrato de trabalho, fará jus a férias propor
cionais de I/12 (um doze avos) para cada mês completo de efetivo serviço.

PARÁGRAFO ONICO

É considerado mes completo de serviço o periodo igual ou superior a 15 (quinze)
dias de trabalho efetivo.

CISUSDIA
QUADRAGÉSIMA

ASSISTPNCIA MÉDICA E IIOSPITALAR — EMPREGADO

DESPEDIDO

0 empregado dispensado sem justa causa poderá usu

fruir dos convenios de assistência médica e hospitalar mantidos pela Empresa,

Al
pelo perfodo de 30 (trinta) dias, contados do último dia de trabalho efetivo.

PARÁGRAFO ONICO

A assistencia médica e hospitalar de que o "caput" da presente Cláusula se
estenderá pelo periodo de 90 (noventa) dias, ao empregado despedido sem „'usta
causa, que contar mais de 10 (dez) anos de vfnculo com o Banco.
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CISUSULA
QUADRAGÉSIMA 1'RIMEIRA ATESTADO MÉDICO DEMISSIONAL

u
Por ocasiao da cessaçao dos contratos individuais

trabalho os Bancos forneccrao ao empregado que exerceu suas funçoes nos postos

de serviços a que se refere a Cláusula Décima Primeira, além dos documentos c

xigidos por lei, atestado dc saúde em razão de exame médico demissional, nos

tcrx&os das n&edidas preventivas de medicina do trabalho, prevI stas no., pará&,ra-

fos terceiro e quarto do artigo 168, da CLT e disciplinada pela Norma Regul;&

mcntadora número 7 (NR-7), aprovada pela Portari.a do Ministério do Trabalho no

4 '214,
de 08.06.78.

CISUSULA
QUADRAGÉSIMA SEGUNDA CARTA DE DISPENSA

por escrito.
A demissão imposta pelo empregador será comunicada

CIAUSULA
QUADRAGÉSIMA TLrRCLr IRA

RESCISÃO DE CONTRATO DE DIRIGENfE SINDICAL POR

MOTIVO DE ENCLRRAMENTO DL'SfhBELL&clMENTO

Nas rescisões contratuais de dirigentes sindicais
que ocorrercm exclusivamente por motivo de encerramento de estabelecimento da

Empresa, quando incxistir outro estabelecis&cnto na mesma bane tcrrl t&&r l&&1 &ln

respectivo sindicato, o Banco pagará a metade dos salários correspondentes no

periodo restante do mandato, a titulo de indenização.

APLICACLO E REVISADO COBITRATUALc

CLáusuLA
QUADRAGÉSIMA QUARTA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO ACORDO COLETIVO

Se violada qualquer cláusula deste Acordo ficará c

infrator obrigado a multa igual ao "maior valor-referência", a favor do empre-

gado, que será devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que

tenha reconheéido a infração, qualquer que seja o número de empregados partici
pantes.

CLAUSULA
QUAORAGÉslMA QUINTA VIGÉNCIA

0 presente cor o Coletivo erá a duração de I (c«&)

ano& a partir de 1& de setembro de 198 a 1 de agost de 1990.

Goiãnia-Goiás 28 de se mbro de 1989.

SINDICATO DOS E (E 'DO 'BELECIMENTOS BANCARIOS

DO ES E GOI)ls E TOCANTINS
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SINDICATO DOS EMPREGADO E L ~-" CI&

E h Al'0 If
BANCARIOS

SINDI ATO gôP EGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE RIO VERDE

BANCARIOS

SINDICATO DOS EMPREGADO E ESTA ELECIMENTOS BANCARIOS

f

SINDICATO DOS EMPREG OS EM EST E ECIMENTOS BANCARIOS

DE CATA 0

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS
com base territorial no E ado de olás e Brasília

Sandoval M ais
Pres
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FECERALAD DCG BANCOS

yO
aj=CE)jD j.al aO:JSÓ~e.

Acorda Coletivo írahalho q«, ent. si celebram, de iim lado a SIN-
DICATO DClq CIANiC&;S Dí,ill'AS C)ERA, cerno repre 'enterite da categci-
ria ecanômica que opera nos Estados de Goiás e Tocantins, p d.

rzcitra lado a SINDICA1&l DiOB EMPRFíADOS EM ESTABEI EC:II ENTC)S BANCd-

RIOS ))fl ANEPOLIS, roma i eprrsentance dos empregado em estahelr-
cimentos de créclito que trabalham nas Municip ias de Anápolis,
Gaianópolis e Abadiânia; a SINDICAIO DOS EMPíiEGAí:OB FM ESTABFI E-
(",IMENTOS BAI&rdqICI. DE RIO VcRDE, coma i'epresentant... c)os emprega-
d. s m estalzeleci „enéus de crédito que trabalham nas Ilunicípios
de Rio Verde, Quirinópolis, Maurilândia, Bom Jesus, Acreúna, Jan-
daia, Montevidiu e Castelândia; n í)INDICATO DCIS Fl Pc EGADOq FN ES-

1 ABELECI I IENTOS BANCÓRIC)S DE JATAi, cama rc prespiitante cios empre-
gado em e tahelecimentos de c rédifa que trabalham nos Municipios
de Jataí, Aparé, Cachaeira Alta, Cacu, Caiapônia, Itajá, Itaruma,
Mineiros, Paranaiguara, Piranhas, Partelândia, Santa Rita da Ara-
guaia, Sao Simao e Serranópolis; a SINDIC'ATO DOS ENí-'REGADOS EN

FSTABELECINiENTOS BAINCÓRIOS DE CATALSO, cama representante dos eix-

pi geadas en estahelecir:antas de crédito que trabalham nas Munici-
pios de Catalâo, Anhanguera, Campo Alegre de Gaiás, Cumari, Davi-
nópalis, Goiandira, Nova Aurora, Duvidar, Três Ranchos e Urutai;

e tanbém, ainda, o SINDIC.'ATO DOS ENPREGADOS EN ESTABELECIMENTOS

BANCBRIOS DOS FSIADGS DE GOI(IS E TOCANTINS, como repre entante
dn.. empregados em estabelecimentos de crédito que trabalham en
tados o- Niunicipios do Estado de Tccantins, sem excecâo, e iam to-
do os Municipios do Estada de Gacás, exceto aqueles pertencentes
ás bases territoriais dos Sindicatos de Anápalis, Ria Verde, Ja-
tai e Catalâo, por sacia representantes legais, de cnnéarmidade
can a legisla ão em vigor, sab as cláuscil"5 e co/idicôes seguin-
tes, pondo tei-mo, inclusive, aa Processa de Dissidia Colet iva TRT

Dácima Regiáa — DC ng /SO.

CLÓUSULA PRINEIRA BEBJ U STA....SRLQIITAL

A pai-t ir de ia de setembra de
Bancos cancedcráa os seguintes reajustes salariais:

lgr)0, os

a) Dc 60X &,assenta par canta), subi-e os salário. viger tes em I-
de agosto de igg0, as q ce concederan anteclpacóes salariais
cle BOI &vcnte por canto) em junho de 1990 e de igg &quinze por
cento) em agosto de igg0
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FEDER/EA(D tví)E)(3NAL D(DS BANLOS

PARáGRAFO úNICO
O. valores de,contados em favor do sindicato profissional, a ex-
cecãa daqir les referidos na slinea "c", serão repassados á enti-
dade dentrn de í. (quinze) dias.

FEDERARIA(D NAFICNAL D(DS Baia)COS

pi (seira parcela&, relativa ao ana de i99i, alva se a e,l regado
lá a tiver recebido pai- orasiaa do gozo de férias.

PARÁGRAFO úNICO
0 adiantanento do igg salái-io (Gratificacãa de t(atai) prevista no
Parágrafo Segunda do Artigo PS, da Lei ng 4.749, de (2 de agra(o
de (965 e na Artiao 4S do Decreto ng 57.i55, de 3 de noveicbro
de igó5, aplica-se, também, o empregada que requerer a gozo de
férias para o mês de Janeira de 199i.

((CLAUSULA SEXTA BDICIQ(JBL~E(ME(jEQ j)E..SERVJCQ

Para cada ano de servira campleto au
que vier a campletar-se, ano a ano, pelo eirpregado aa mesmo em-
pregador, ser.á devida e paga rrensalz:ente, a cada empregada, a tí-
tiilo de anuênio a importãncia min(ma de Crá HO,OO (quinhentas e
aitenta cruzeiros).

CLAUSULA QUARTA SBLÁRIQ..DQ .SUSSIlI!JTQ

Durante a vigência deste Acardo, ao em-
pregada admitida para a funcão de outro, dispensado sem Justa
caus~, será garantida salái io igual ao do eiipregado de menor sa-
lário na funcãa, sem cansiderar vantagens pessoais.

PARÁGRAFO úNICO
O Adiriana 1 previsto nesta Cláusula devei-á ser serpre consiclerado
e pago destacarjamente. CLÁUSULA QUItJTA DESCQNIQS E(L FQL(jB .D~BSBEIENIQ

CLAUSULA SÉTIMA BDLCIQNBL....DE jiQHBS .EXIBAS

Os Bancos descontaráa em folha de pagamen-
to, mediante expressa autorizarão do empregado, as seguintes
dc pesas:

A- horas estrear-dinár ias serão pagas
cam o adicianal de SOX (cinqgenta por cento) .

PARÁGRAFO PR It)EIRO
O-ianda prestartas durante toda a semana anterior, as Bancos paga-
i ãa, também, a valor corre"pondente ao repouso semanal rem iners-
cla, inclusive sábados e feriados.

PARáGRAFO SEGUNDO
O cálc.ulo do valor da hora extra será feita tomando-se por base a

am tária de í-Adas ss verbis salaiiais fixas, tais coz,a ordenado,
adicional par tempo de servi(o, gratificarãa de caixa e gratif i-
caaãcl de co;I:pensador.

a& de farmácia e dentista, desde que mantidos pelo sindicato
prof i ssiansl ;

de mensalidade:- a. saciat ivas para a Sindicato profissional .

&Jesta hipótese, no ato de rapasse, os Bancos enviarão a. rel a-
cã(o de associados que sofreram os de. cantos e, em relacão com-
plementar, os nomes dos asscciadas qiie tiverem seu descaní.o
interi-ompido naquele mês;

de men.al(dadas referentes á contribuicaes nansais de a.so-
c(adas destinadas a man i(.eneão da Bedc Espaitiva do Sindicato,
bpm coma a dos seguras cujo= agencianentos sãa autorizado- r-'e

la Sindicato Profissional, recolhendo o montante iespcctiva,
no mais tardar, até a dia IO da mês se"uinte)

CLÁUSULA OITAVA BD ICIQRBI .NQIUSNQ

d) de prestagóes devidas pelas seiis empregadas em razão de pla-
nns de beneficios, de assistência médica, dr empréstimr s pp
soais, de segura de vida, au de aitra natureza, associar o de
pmpl egadcls ou fundacóes das quais o Banco seja mantenedoi- oii
participante.

A &amada de t.rabalha em periado natur-
no, assim definido a pre tado entre as vinte e duas liaras a seí-

/
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FECERACiO N(CICiNát CCS SAM-CS

b) Pessoal de Fsci.itórioi
Cr 24.000,00 (Vinte e quatro mil cruzeiros)

c) Tescui eira, Caixas e outros emprEg~dos de Tesoui aria, que
efetuem pagampntns ou recebimentos:
Crg Bn.000,00 (Vinte e quatro mil ciuzeiros)

o& BanCária«, qu(. eXersam SuaS funnóea em unidadeS IOCaliZadaa em
cidades com populagãc acima dí i30.000 habitantes:

a) Pessoal de Portaria, Continuas e Serventes:
Cr 20.0í)0,00 (Vinte mil cruzeiros)

b) Pessoal de Escritório:
Crg 28.000,()0 (Vinte e c!to mil cruzeirns)

c& Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, qiia
efetuan p.sgamentoe ou recebimentcs:
Crf 28.000,00 (Vinte e oito mil cruzeiros)

PARáGRAFO PRI&IEIRO
'ca convencinnaclo qua serão consideradas comn cidades com mais
n i30.000 habitantes a- especificadas pela FISS&ól- "Fstimativa

da Pnpulacao Residente em 01 de julho de 1&90, segundo as unid I-
des da Faderasão e uniciPics" realizadas nos termo- da Lei Com-
p leixpntar n. 59, de 22 di dezembro da 1988, que de'i nova redasão
au g Sc rjn artigo 9i da Lei n. 5172 de 25 de outubro de 1'?*ó, a

! guinte : AtfdiPOLIS e GQIA&(IA.

PARdGRAFO SEGUNDO
I"a contratacão de estagiário sam vínculn empregatício, será ob-
-Ervado o salário de ingresso estabelecido nesta cláusul~, na
píoporsão das hora de ua jornada de trabalhn.

FEDER&&CAO tviiCIQNAL DOS BANCOS

b) De ICQ,BX (cento vinte inteiros e oito décimas pcr cento) so-
bre cs salários vigentes Em 18 de agosto de i990, deduzindo-se
previamente todas as antecipacóes concedidas no período de 18
dp marco de 1990 a 31 de ag!isto de 1990, os bancos que conce-
deram antecipacões di fe! antes das previstas na letra anterior.

PAR((GRAFO PRINEIRO
Nos percentuais dp reajuste fixados nas letras "a" e "b" está
ccmpreendido o cumprinento da legislacão salarial em vigor na da-
ta base.

PARáGRAFO SEGUNDO
A)én das antecipacoes salarzais previstas na letra "b" poder ão
ser ccmpensados tcdc's os reajustes, aumentos, antecipacóes ou
abnnos, compulsórios cu estiontêneos, concedidos no periodo de
de r!ar o de i990 a 3i de ~gosto de i990, exceto aqueles decorren-
tes de pronocac geral cu por merecimento ou antiguidade, carga ou
funcão, res)ustamento por forca do salário m!cimo legal, transfe-
rência, equ!Paracão salarial, término de aprend!zagem e impiamen-
te de idade.

PARdGRAFO TERCEIRO
Ans empregados admitidos a partir de 18 de marco de 1990, o rea-
j !ste será concedido pelo mesmo percentual calculado obre o sa-
lár!n da admissao, até o limzte máx!mn do que perceba o empregada
mais antigo da í,asma funcão ou cargo, de mE mo nivel e de mesma
hierarquza. Se não houver paradigma, o reajustamento será propor-
cional ao ni)mero de mEses de trabalho, considerado cama mês a
fracão igual ou superior a i5 (quinze) dias.

PARAGRAFO QUARTO
riXa serao consideradas as verbas que tiverem r-agras próprias nes-
te aíordo, para efeito de aplicaeão dcs íeajustcs previstos nesta
Cláusula.

PARdGRAFQ TERCEIRO
Qiuanrtn o sslár io re!ul tente da ap licacão do reajustp. Pi avisto ria
í:láii. i&la Primeira a seus parágrafos, for de valor inferion ao sa-
lárin de ingresso aqu& estabelecido, prevalecerá, como novo salá-
rio, a partir de i — de setembro de 1990, o valor minimo previstn
nesta cláusula.

CLXUSULA SEGUNDA SGLI&RIQ DEMNGBESSQ

Durante a vigência deste Acordo, para a
jornada de ó (seis) horas, nenhum bancário pcderá ser admitídn
cnn salário inferior ans segu&ntes valoresi

CLXUSULA TERCEIRA ADI(&ifTI&&IENIQ j)E 13o SGLé&BIQ 1) Bancárics que axerssm suas funcêcs em unidades localizadas em
cidade= cnm p!ipulasao de até i30.000 habitantes:

Qs Banco-. pagarao at!. o dia 30 da ma!n
do ano de 1991, aos admitidos en data não posterior a 31 d de-
zpmbi íi c&p. 1990, a r!atada da Gratz f icanao de I'atai ( 132 salário

a) Ppssnal de Portaria, Continues e Serventesi
Cr ).8.(.00,00 (Dezoito mil e seisc ntos ci uzezros&
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FEDERADA(D IVCEXvA'. D(DS BAM:OS FEDER CA3~ DOS âAM:(DS

PARáGRAFO SEGUNDO
0 "auxílio-creche" nao será cunulativa cam o "auxílio-babá", de-
vendo n beneficiário fazer opcáo escrita por um au outro para ca-
da f i lhn.

a& De Crg 200,00 &duzentos cruzeiros) aas empregados que cumpram
jnrnada de trabalha de 6 (seis) horas;

b) De Crg 300,00 (trezentos cruzeiros) aos empregados sujeitos
jornada de tr~ba&ho de 6 (seis) heras, quando a prorrogarem em
mais de 55 (cinqúênta e cinco minutos); e

PARãGRAFO TERCEIRO
As cancessóes das vantagens contidas nesta Cláusula atenden ao
disposto nos Parásrafos Primeiro e Sesundo do Artigo 389 da CLT,
da Portaria n- 1, baixada pelo Diretor Geral do Departanenta Na-
ci.anal de Seguranca e Higiene do Trabalho, em 15.1.19ó9 (DOU de
24, 1. 1969&, bem cama d* Fartaria na 3.296, do Ministério da Tra-
balho (DOU de b. 9. 1986) .

c) De Crg 300,00 (trezentos cruzeiras) aas empregadas comissiana-
dos, que recebam a gratificacáa de funcãa prevista na Cláusula
Gratificacão de Funcãa deste Acorda.

PARAGRãFO PRIMEIRO
A ajuda alimentacão prevista nesta Cláusula poderá s r concedida
sob a forma de vale-refeicao, na mesmo valor.

CLdiUSULA
DéCIMA QUINTA

Durante a vigência do presente Acordo,
as Bancos reembolsarãa as suas empregadas, ben como a seus empre-
gados solteiro-, viúva-, separados judicialmente, desquitados ou
divorciados, que tenham a guarda das filhos e tr balhcm na base
territarial das entidades sindicais acordantes, até o valer men-
sal de 4 &quatra) vezes o "naior valor-referência", para cada fi-
lho, até a idade de 72 meses, as despesas efetuadas com a paga—
menta a empregada doméstica &babá), mediante a entrega de cópia
de reczba da empregada doméstica (babá), que tenha seu contrata
de trabalha registrado em sua CTPS e inscrita no INSS.

PARAGR&íFO SEGUNDO
Os bancos que concedem ajuda semelhante aos seus empregados mé-
diante o fornecimento de refeicáo poderáa optar pela cancessão

.aqui assegurada, por íntermédxo do sistema de refeicães-convênio,
devidamente credenciado paca tal fim pelo Ministério do Trabalho.

PARAGRAFO TERCEIRO
Os empregadas que, compravadamente, se utilizarem de forma gra-
tuita cu subsidiada das restaurantes do banca, ou as que já per-
cebem vantagem alimentar análoga, en valor igual ou superior ao
previsto nesta cláusula, não farão jus a concessão da ajuda ali-
mentaaao, ressalvadas as condiróes mais favoravéis, inclusive
quanto á época de pagas:anta.

PARãGRAFO úNICO
As concessáes das vantagens cantidas nesta cláusula atenden aa
disposto nos Parágrafos Primeiro e Segunda do Artiga 329 da CLT,
da Fartaria nB 1, bazxada pelo Diretor Geral do Departamento )'a-
cional de Scguranca e Higiene do Trabalho, em 15 i.1969 (DOU de
24.1,196'&&, bem cnma da Portaria ng 3.296, da Ministério do Tra-
balho (DCU de 5.9.i986).

CLAUSULA
DéCIMA QUARTA

Durante a vigência da presente Acorda,
os bancas reembolsarao a todas os se &s empregados, que trabalhem
na base territarial das entidades sindicais acnrdantes, até o va-
lor mensal de 4 (quatro) vezes o "maior valor —referênria". para
cada filha, as despesas realzzadas e campravadas com o interna-
mento de seus filhos, até a idade de 72 (setenta e dois) meses,
em creches ou instituicóes análogas de sua livre escolha.

CLAUSULA
DéCIMA SEXTA

BUXj LIO ~IL&íQS EXCEPI'JQI&â IS QU~=cIE&í~jQQB

Idênticos reembolsos e procedxmentas
previstos nas Cláusulas Auxílio-Creche e Auxilio-gabá, estendem-
.-e ans empregados ou empregadas que tenhan "filhas excepcionais"
ou "deficientes fisicos que exijam cuidados permanentes", sem li—

PARdGRAFO PRIMEIRO
Quandn ambos as cônjuges forem empregados do mesmo Banra a paga-

ento náo será cumulativa, obrigando-se as empregados a designa-
em, par escrito, an Banca, a cônjuge que deverá perceber o bene-
ício.
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FEIXRACLC) NAC(CNAL DCS EANCCG

PARáGRAFO QLIARTQ
A gratificacão prevista no parágrafo segundo
também integrativa da r emuneracão para efeito
aposentadari* e de sua complementacãa prevista
Banco.

será cansiderada
de cálculo para
em regulamento da

FEIXRACAC& NzCCNAL CCS BANCCS

horas, será remunerada com acréscimo de 35% (trinta e cinco
par cento) sobre o valor da hora diurna, ressalvadas as situacóes
mais vantajosas.

CLI'-ÍUSULA NONA INSBLUSB IDBDE~B IC ULQSIDBDE
Cl AUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA SBBZZEJ.QBC~BIIB

Fica assegurado aos empregados que efe-
tivamente exercem e aos que venham a exercer, na vigência do pre-
sente Acordo, as funcóes de Caixa e Tesoureira a direita á per-
cepcãa de Crg ó.000,00 (seis mil cruzeiras&, mensais, para as ci-
dades con populacão inferior a i30.000 habitantes e de Crg
&L000,00 (sete mil cruzeiras), mensais, para as demais cidades,
titulo de Gratificacão de Caixa, respeitando— e o direito dos que
já percebem esta mesma vantagem em valor mais elevado.

Quando houver lauda pericial acusando
existência de insalubridade ou periculosidade em postos de servi-
cos bancários localizados em enpresas, será concedido aos bancá-
rios neles lotados a adicion~l previsto na legislacão vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO
A gratificacãa prevista nesta Cláusula não é cumulativa com a
gratificacáo de funcão estabelecida na Cláu ula anterior .

CLz(USULA DÉCIMA SBBZIETZBCii ILD~CSQ

PARÁGRAFO SEGUNDO
A preeente diepOSiCãO COmpreende, também, OS CaiXaS enCarregadaS
de recebimento de pedágio.

0 velar da Gratificacão de Funcaa, a
que alude a Parágrafo Segundo da artigo 224 da Consolidacáo das
Leis do Trabalho, nãa será inferior a 55ã (cinquenta e cinco por
cento) do salário do cor o efet á reajustado e aumentado nos
térinos da clausula Primeira, respeitados os critérios vigentes,
se mais vantajasos.

CLdUSULA
DÉCIMA SEGUNDA

SBBT IF ICBCSQ~~QMââ)ÉSBDQBERJ2E~S.
jj(EQBI)BNTES DE~DBSTSQM~FEBEL&TES j&E.BSS.II(~

PARSGRAFQ PRIMEIRO
0 Adicional par Tempo de Servica deverá campar a base para efeito
de cálculo da verba a que alude a presente Cláusula.

A gratificacáo para os exercentes das fun-
Côes de campensadores de cheques, informantes de cadastro e con-
ferente- de assinaturas, será paga, no minimo na importância de
Crg 3.342,40 (três mzl, trezentos e quarenta e dois cruzeiros e
quarenta centavos&, respeitanda-se o direita daqueles que perce-

em vantagem superior.

PARdGRAFO SEGUNDO
Qs Bancas pagaráa, até 12 (doze) meses após a términa da mandata
sindical, a gratificasãa prevista nesta Cl~usula aos empregadas
beneficiários da Cláusula Frequência Livre do Dzrieente Sindical
deste Acordo, que tenham au venhan a completar i0 (dez& anos de
vinculo contratual com o mesno empregador, au com seu sucessor,
au, ainda, de mandata sindical.

CLAUSULA
DÉCIMA TERCEIRA BJ UDB.ML.IMEELTBCSQ

PAR((GRAFO TERCEIRO
A gratificacãa dispasta no parágrafo anterior não é acumulável
com a prevista no "caput" desta Cláusula au cam a remuneracão r:=
fprente a horas extranrdinárias, ainda que contratuais.

Será concedida "Ajuda Alimentarãa" por
dia efetivo de trabalho, nas seg iintes condicêes:
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CLÁUSULA
VIGÉSIMA SEGUNDA

FEDEDAEjiF& NPCCl4ú F&(&ô BANCOS

QUEM(íc.18s..xzsS.Is

As ausências legais a que aludem os
incisos I, II e I II do artigo 473 da CLT, respeitados os crité-
rios mais vantajosos, ficam assim ampliadas:

Ftttl&&iC jade 144LLjqAL Czjô b(iliLG3

76i9, de 30 de setembro de 198/, regulamentada pelo Decreto n8
95.247, de 16 de novembro de 1987, os Bancos concederao aos. seus
empregados o vale-transporte, ou o seu valor correspondente,
através do pagamento antecipado em dinheiro, até o quinto d&a
útil de cada mês

I — de 2 (dois& para 4 (quatro& dias uteis consecutivos, em ca-
so de falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, ir-
mão ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependên-
cia econômica;

II — de 3 (três) para 5 (cinco) dias úteis consecutivos, em
virtude de casamento;

III — de 1 &um) para 5 &cinco& dias consecutivos, ao pai, aar*n-
tido o minimo de 3 (três& dias úteis, no decorrer da pri-
meira semana de vida da crianca, em caso de nascimento de
f

ilha ;

IV — 1 (un) dia para internacão hospitalar,por motivo de doenca,
de esposa, filho, pai ou mãe&

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A concessao desta vantagem atende ao disposto na Lei nS 7418, de
16 de dezembro de 1985, com redacão dada pela I ei nS 7619, de .0
de setembro de 1987, regulamentada pelo Decreto ng 95.247, de 16
de novembro de 1987.

PARAGRAFO SEGUNDO
Tendo em vista o que dispóe o parágrafo único do artigo 5- da Lei
74i8, de 16 de dezembro de i985, o valor da participacao dos Ban-
cos nos gastos de deslocamento do trabalhador será equivalente a
parcela que exceder a 4ã (quatro por cento& do salário básico do
empregado.

V — 1. (um& dia para doacão de sangue, devidamente comprovada;

VI — 2 (dois) dias por ano, para levar ao médico filha ou depen-
dente menor de 14 anos, nediante comprovacao, 48 (quarenta
e oito) horas após.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para efeito desta Cláusula, o sábado nXo será considerado dia
útil.

CLÁUSULA
VIGÉSIMA PRIMEIRA 88QNII D~LI)h DILESI!JAZE

AR(íGRAFO SEGUNDO
.ntende-se por ascendentes pai, mãe, avós, bisavós, e por des-

ndentes, filhos e netos, na conformidade da lei civil.

I'ediante aviso prévio de 48 (quarenta e
oito& horas, será abonada a falta do empregado estudante, no dia
de prova escolar obrigatória, ou exame vestibular para ingresso
em instituicão de ensino superior, desde que comprovada sua rea-
&izacão em dia e hora incompatíveis com a presenc* do empregado
ao servico. A falta assim abonada será considerada como dia de
trabalho efetivo, para todos os efeitos legais.

I"LAUSULA
VIGÉSIMA TERCEIRA ESTIIS.IL.I DI&DE%J'Ril)IISI&Hl&S DE BORREGO

PARÁGRAFO úNICO
A comprov"cao da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada
por meio de declaracão escrita do estabelecimento de ensino Com

relacão ao exame vestibular para ingresso em instituicao de ensi-
no superior a comprovacão se far á mediante a apresentacão da res-
pectiva inscricão e do calendario dos referidos exames, publicado
pela imprensa ou fornecido pela própria escola.

Gozarão de estabilidade provisór ia no
emprego, s~&vm por motivo de justa causa para demissãoi
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FFF)FRACAO~ DOS BANCC5

) AhdbRAPO úNICO
0 Banco que já concede o beneficio, quer diretamente, quer atra-
vés de entidade de Previdãncia Privada, da qual seja patrocina-
dor, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se os crité-
rios mais vantajosos.

FEE)ERACAO NzCICNAL COS BANCOS

mite de idadp, desde que tal condicao sej a comp& ovada por atesta-
dn fnrnpr id&n pelo INA PS ou instituicão por ele autorizada, ou,
ainda, por médico pertencente a Lonvi nio mantidu pelo Uancu.

CLdUSULA
DÉCIMA NONA

Para ressarcimento de despesas com trans-
porte, e retorno á residãncia, os Bancos pagarão aos seus empre-
gados credenciados á Câmara de CompensacXo do Banco do Brasil,
S A., ajuda para deslocamento, no valor de CRf 1.191,66 &mil cen-
to e noventa e un cruzeiros e sessenta e seis centavos&, por mês
efetivamente trabalhado.

PARdGRAFO PRIMEIRO
Igual ajuda para deslocamento noturno será concedida aoq emprega-
dos cuj a jornada de trabalho termine entre meia-noite e seis ho-
1 as.

CLAUSULA
DÉCIMA SÉTIMA

Os Bancos Pagarao o Salário-Educarao
diretamente aos seus empresados, de qualquer idade, para indeni-
zar,. nos limites do art. 10, do Decreto nS 87.043, de 22.03.82,
as despesas com sua educacao de 12 grau e as despesas havidas com
seus filhos em estabelecimentos pagos, com idade entre 7 e 14
anos, mediante a comprovacão exigida pelas respectivas normas re-
guladoras.

PAR&&GRAFO PRIMEIRO
Os Bancos e os empregados observarão todas as condicões e proce-
" mentos estabelecidos pelo Decreto n- 87.043, de 22.03.82, que
resulamenta o Decreto — Lei n- 1.422, de 23, 10.75, que dispõe sobre
o Salário-Fducacão.

PAR&&GRAFO SEGUNDO
Dado seu caráter indenizatório, a ajuda de custo para deslocamen-
to noturno nao integra o salário dos que a percebem.

PARAGRAFO TERCEIRO
0 disposto nesta Cláusula não prejudicará os empregados que rece-
bem a ajuda de custo de transporte independentemente dd horário
dp prestacão de trabalho.

PARAGRAFO QUARTO
0 Banco que já fornece condusão nao poderá substitui-la pela ver-
ba desta Cláusula.

PARÉGRAFO SEGUNDO
0 Salário-Educacão nao tem caráter remuneratório na relacão de
emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou a re-
muneracXo percebida pelos emPregados no Banco &g 4- do art . 1- do
Decreto-Lei ng i422, de 23.i0.75).

FARAGRAFO TERCEIRO
0 Banco que já concede o beneficio, quer diretamente, quer atra-
vés de entidade de Previdencia Privada, da qual seja patrocina-
dor, fica desobrigado de sua concessao, respeitando— se os crité-
rios mais vantajosos.

PARãGRAFO QUINTO
A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta Cláusula será
cumulativa com o beneficio do vale-transporte de que trata
cláusula seguinte &Vale-Transporte).

CLAUSULA VIGÉSIMAÉ

CLAUSULA
DeCIMA OITAVA 8!Jãí GL

Os Bancos pagarXo aos seus empregados
auxzlio funeral no valor de Crg 20.000,00 &vinte mil cruzeiros),
pelo falecimento de cônjuge e de filhos menores de )8 anos, me-
diante apresentacao do devido atestado, no prazo máximo de 30
&trinta) dias após o óbito.

Em cumprimento ks disposiCões da Lei ng
74i8, de ió de dezembro de ig85, com a redacão dada pela Lei nS
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ue trata 5 I láuxula onterinr, o ónus docao salarial de que
a ele, mantido pelade Seguro ed Vida em Brupa referente a e e,
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FEDEI}PCloQ~ DOS SANCOScão salarial en valor equivalente á diferenca entre a importânciarecebida do INSS e a somatorlo das verbas fl» s par ale percebid-
ass mensalmente, atual izadas.

PARABRAFO PRIMEIRO
A cancessaa do benef)czo pl evlsto nesta Clausula sela dev)da pelaperíodo náximo de 18 &dezoita) meses, para cada licenca concedi-da É facultado aa Banca subneter o empregado a junta r..édica,apos o período de 12 &doze) meses de licenca

CLãUSULA
VIGÉSIMA SéTIMA J.líi}ELLLZBCZi . BLIjl

Em canseqúencia de assalta ou ataque,
ntos, a empregadosa ualquer de seus departame

u documentas, os Bancosue transportem numerário au
dep d tes legais napagarão indenizarãaa ao clzpregado ou a seus

e, na importância de Crfcaso de mor e au i-t incapacidade permanente, na
s).3.OCO.CCO,CO &Três milhoes de cruzeiras

. PARdGRAFO SEGUNDO
Quanda o empregada nXa fizer jus á concessão do auxilia-doenca,por não ter ainda campletada a periada de carência exigido pelaPrev)dência Social. receberá a suplementacXo acima referida, des-de que constatada a doenca por médico índ)cada pelo Banco.

PARABRAFO TERCEIRO
A suplementacão prevista nesta Cláusula será devida tambén quanta. aa 138 solar&o.

PARAGRAFO PRIMEIRO
do do INSS benef icia porEnquanto . o empr g-e ado estiver percebendo o

to previsto no »caput»,alha, decorrente do even oacidente de traba a,
t , o Banca comp lementa-á invalidez permanen e, o

t t do lária d ativa,rá a benefício previdenciário até o z.on an e
m lemen aram olt. = f paga para )38 salário, salvo se a ca, pinclusive a

ao Banco.outra entidade, vinculada, ou nao, ao

PARAGRAFO QUARTO
0 Banco que já concede o beneficio supra, quer diretamente, queratravés de entidade de Previdência Privada da qual seja patroci-nador, fica desobrigado de sua canceqsao, respeitando-se os cri-térios mais vantajosos

FO SEGUNDO
. t Cláusula poderá ser subst)-A lnu izacao ed que trata a pre5ente Cláusu a po

tu l. » Por segura, a critéria da Banco.

PARABRAFO QUINTO
Não senda canhecida o valor básico do auxílio doenca a ser conce-dido pela Pr vidência Social, a suplementac o deverá ser paga emvalores estimados. Se ocorrerem diferencas, a mais ou a manas,deverão ser compensadas no pagamento iz:ediatamente posterior.PAR.IP" IFQ TERCEIRO

b '-ia, todos as elrprega-ualquer agência bancária,qu
rcsen est terãa atendimento médica logo apó

feita camunicaCãa a CIPA, ande houvel-. ARAGRAFO SEXTO
I pagamento previsto nesta Cláusula deverá ocorrer junta com o155 demo I 5 e»ip I egados .

IULA
&IMA OITAVA

icos de compensacão
par conta dos Bancos

)55

LILILTA .PJ}8 IEBESLILL)ILII}GD~A OOOPEILSSCãO

lt s decorrentes de falhas nosAs mul as e
d h es e as taxas de devo ucão i
e nao po erXo sed - o ser desrontadas dos emp

LAUSULA
IBÉSIMA SEXTA SEBUHILD~IDILECLBIILIPíj

Dul ante 5 per)ode em que o empregado,tiver em gozo de auxilio doenca pela Previdência Social, dentrou periada de vigência deste Acorda, não percebenda a suplementa-
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FEDER&il~ I I JOO l&il DíT& R&&h í)q

iiicasKo do emproazdo, rar accritn, d&mi Íi&ament m prntr rn) ad)x,
srm afeito retrnxt Ii n, rle iieiinlr a) a aq rnndi cães previstas i

FEDEí(iO/&D NiiOIONAL DOS E&iNOOS

a) gestante: A ge5tante, de5de a grav&dez, ate ÓU &sessenta& dias
após a términa da liceiica-malerntdadei

II — aas abrangidos pelas alíneas "d" e "e", a estabilidade náo
compreende, também, os casas de demissaa por foras maior e
se extinguirá »e nao for requerida a aposent daria imediata-
mente após completada o tempo nínima necessária a aquisicâo
do direito a ela.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na hipótese da funcionária gestante ser dispensada sem o conheci-
mento, pela Banco, de seu estada gravídico, terá ela o prazo de
60 dias, a contar da camunicaraa da dispensa, para requerer o be-
nefício previsto na alínea "a" desta Cláusula, sab pena de perda
do periado eqtabilitária suplementar ao prevista no artigo IO,
inciso II, letra "b", do Ato das Disposicões Constitucionais
Transitórias da Constituicao Federal.

b) alistado: 0 alistado para o servizo militar, desde a alista-
mento até 30 (trinta) dias depois de sua desincarpo-
racêa au dispensa;

c) daenca/acidentei Por 60 (sessenta) e '90 (naventa) dias apóster recebido alta médica, quem, rEspectiva-
mente, por daenca ou acidente no trabalha,
tenha ficado afastada da trabalho, par tem-
Po igual ou superior 5 6 (seis) mm es con-
f. I Il luas i

d). pré-aposentadoria i Par I2 (daze) meses imediatamente anterio-
res á complementacáo de tempa para aposen-
tadoria pela Previdência Social,os que
tiverem o nínimo de 5 &cinco) anos de vin-
culacâo empregaticia cam a Banco;

CLAUSULA
VIGÉSIMA QUARTA QEQEQ P~ILEGI~QILEEELIQ~IB~Q

Mianifestando-se o empregado, optante ou
não pelo FGTS, par escrito, no sentido de exercer o direito de
opcâo retroativa á data de sua admissão ou a indicada pela Lei ng
8.036/90, deverá a Banca, no prazo máximo de B &aita& dias, indi-
cai pl pposta para comparecer á Just&ca da Trabalho com o emprega-
da, a fin de ser formalizado o ato.

PARÁGRAFO ONICO
A opaco retroativa da F.CJ.T.S., na forma da presente Cláusula,
nêa imPlicará prejuízo relativamente aos direitos trabalhistas e
previdenciários do empregado e ao beneficio de abana complementar
de aposentadoria, previsto no regulamento da Empresa.

e& pré—aposentadoria: Por 24 (vinte e quatro) meses imediatamente
anteriores a complementacaa da tempa para
aposentadoria pela Previdência Social, os
que tiverem a nínima de 28 (vinte e oito)
anos de vinculo ininterrupto com o . nessa
empregador. Na superveniência de lei nova
que assegure apa5entadoria proporcional por
tempo mínimo inferior a 30 (trinta& anos
para a mulher, será mantido o direito á 55—
tabilidade pela prazo de 24 &vinte e qua-
tro) meses anteriores, desde que tenha 23
(vinte e três) anos de vincula in(aterras to
con o mesmo empregador;

f & pai : 0 pai, por 60 (sessenta& dias após o nascinento do f ilho,
desde que a certidao respectiva tenha sido entregue aa
Banco na prazo máximo de i5 (quinze) dias, contados do
parto;

g) gestante/aborto: A mulher, por 60 &sessenta) dias, em caso de
aborto devidamente comprovado par atestada
médico.

CLÁUSULA
VIGÉSIMA QUINTA CQMELEMEMIBQlíCLIKLBLIXíLZQ= DQEI.ICB

Em caso da concessão de auxilio-daenca
pela Previdência Sacial. fica assegurada ao empregado suplementa-

i

PARÁGRAFO PRIMFIRO
Quanto aos eitpregados na proximidade de aposentadoria,
trata esta Cláusula, deve observar-se quei

de que

I — aos compreendidos na alínea "d", a estabilidade provisaria
será adquirida a partir do recebimento, pelo Banco, de camJ—
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FEDERAC/)O N/C(CNAL DCS F(ANCCG CiGl FFCIQzCjO I J/C(L('JAL L)OS BANCOS

sindicai~ benef iciárias.
PQ

CLJIUSULA
TRIGéSIMA SEXTA

F TRA—

BBBl Q zj)BILjíQt(QLQBBQSILj)E BEscisãILQQN=
ZBBZLIIJL

PARAGRAFO SEGUNDO
Cada sindicato convenente depositará ou destinará 30/ &trinta por
cento) do total por ele arrecadado na forma desta cláusula, para
a Federacao dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Minas
Gerazs, Goiás e Brasília. Esta por sua vez, destinará EQ/ &vinte
por cento) do total por ela arrecadado a Confederacao Nacional
dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito — CONTFC.

Quando exigida pela lei, a empresa se
apresentará perante o órgao competente, para a homologacão da
rescisao contratual dos empregados, dentro de iS &quinze) dias
contados do último dia de trabalho efetivo, ressalvada a hipótese
de abandono de emprego.

PARAGRAFO TERCEIRO
O Sindicato Profissional assumzrá a responsabilidade por qualquer
pendência, judicial ou não, suscitada por empregado, decorrente
desta disposicão.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Ge excedido o prazo, o Banco, a partir do décimo sexto dia, e até
slla apresentacão para homologacão, pagará ao ex-empregado impor-
tância igual á que este receberia se vigorasse o contrato de tra-
balho.

PAR((GRAFO SEGUNDO
(Jão comparecendo o empregado, o Banco dará do fato conhecimento
ao Sindicato Profisszonal, medzante comprovacão do envio ao em-
pregado, com a antecedência mín)ma de 3 (três) dias, de carta ou
telegrana de notzficacão do ato, o que o desobrigará do disposto
nn parágrafo anterior.

CLAUSULA
TRIGéSIMA QUARTA

Os Bancos colocarão a disPosigão do
sindicato quadro para afixacão de comunicados oficiais de inte-
resse da catego& ia que serem encaminhados, previamente, ao setor
competente da enpresa, para os devidos fins, incumbindo-se este
da sua afixacão dentro das vinte e quatro horas posteriores ao
cecebimento. IJão serão permztidas matérias políticas ou ofensivas
a quem quer que seja

PARdGRAFO TERCEIRO
&'nmparecendo o empregado e. havendo recusa da homologarão pelo ór-
gão homolagador, ficará o Banco isento do pagamento da multa es-
tabelecida no parágrafo primeiro, mediante comprovacão de sua
presenca no ato, fornecida pelo órgão homologador. É admitida
homolngaCãn com ressalva.

PARAGRAFO QUARTO
Quando a homologarão for realizada perante o Sindicato Profissio-
nal, o Banco lhe pagará a importância de I (um) Bónus do Tesouro
Naczonal — BTN, por homologacão, a título de ressarcimento de
despesas admínzstratívas.

CLdUSULA
TRIGéSIMA QUINTA

EBBIJQIPI)QSQMILQUBBQB....E~QQIIIBQ~=
D ICB IS

Os dírzgentes sindicais eleitos, não
beneficiados com a freqúência livre prevista na Cláusula Frequên-
cia Livre do Dirigente Szndical, poderão ausentar-se do spl vice,
para partíczpacão em curso ou encontro" sindicais, até 3 (três)~ias por ano, observada a limitacão de 2 (duas) ausências simul-
tâneas por estabelecimento. desde que pré-avisada a empresa, por
escrita, pelo respectivo sindicato profisszonal, com a antecedên-
cia mínima de 7 (sete) dzas úteis.

PARáGRAFO QUINTO
As dispus)góes desta Cláusula nao prevalecerao em face de norma
legal mais vantajosa sobre a matéria.

PARdGRAFO úNICO
f( ausência nestas condicées será conszderada como falta abonada e
dia de trabalho efetivo para todos os efeitos legais.
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FEEEPv&C&)C&~ í&CS EANCCS

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para efeito de frequência livre, os Diretores de Entidade- Sindi-
cais que, en virtude de unificacão de Bancos dos quais sejam em-
pregados, tenham passado a ser, ou vieren a ser de um só Banco,
continuarão a considerar-se como de Bancos diferentes, até as se-
guintes eleicoes, situacão essa que permanecerá no caso de ser
mantida coincidência em virtude de suas reeleiCões.

CLAUSULA
VISeSIMA NONA

Quando exigido ou previanente pernitido
pelo Banco, será por ele fornecido, sratuitamente, o uniforme do
empregado.

PARAGRAFO SEGUNDO
Na comunicacão da frequência livre ao Banco, o Sindicato indica-
rá, com menCão do Banco a cujo quadro pertencer, o nome dos de-
mais Diretores a favor dos quais sara feita, ou foi feita, a li-
berarão de que trata esta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Durante o período em que o empregado estiver á dispo"icão do Sin-
dicato, a este caberá a designacão de suas férias mediante a co-
munícacão ao Banco empregador para concessão do respectivo adian-
tamento de férias e com a observância dos preceitos legais que
regem o assunto.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA Djjzijj&QQBE~Nã~Q~BRJ3EBCI)BSQ

Nos servicos permanente- de dig&tacão,
a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo,
c berá um parindo de IO (dez& minutos para descanso, não deduzido
da jornada de trabalho.

CLÁUSULA Bí)B~E~DIIõEN~IBIGEN~
TRIGÉSIMA SEGUNDA l}ZCBL

0 dirigente sindical, no exercício de sua
funcão, desejando nanter contato com o estabelecimento de sua ba-
se territorial, manterá contato prévio com o Banco, que indicará
representante para atendê-lo.

CLáUSULA
TRIGÉSIMA TERCEIRA I}EBCQ(íZQ

0- Bancos descontarao dos salários de todos
os seus empregados, sindicalizados ou não, de uma só vez, lotados
na base territorial dos Sindicatos Acordantes, a importância
equivalente a 3ã &três por cento) calculada sobre a remuneracáo
de setembro de i990, já reajustada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As importâncias descontadas de cada funcionário, conforme estabe-
lecido nesta Cláusula, serão recolhidas pelos Bancos, no prazo de
IO &dez) dias úteis após o desconto, aos cofres r&as entidades

CLáUSULA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA EBEQQRN~ BL

Ficam liberados á disposicao das Entida-
des Sindicais e enquanto estiverem no exercício de nandato sin-
dical ou de representacão profissional, sem prejuízo de sua
reauneracão e tempo de servico, computado como de efetivo exer-
cício, os empregados em funcão de representacao profissional e
os ocupantes de cargos de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho
de Representantes, efetivos preferencialmente, e suplentes dos
órgaos sindicais respectivos, com direito a todas as melhorias e
vantagens, inclusive prumo ões, a que teriam dzreito se no Banco
estivessem, observados os seguintes limites:

a) para o Sindicato de Goiânia, IO (dez) Dirigentes, limitados a
2 &dois) empregados por Banco;

b& para o- demais Sindicato —, I &um& Dir igente;

c) para a Federacão dos Bancários de Minas Gerais, Goiás e Brasí-
li* e Confederazão Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de
Credito (CONTEC&, E (dois) emPregados Para cada uma das Enti-
dades citadas, senúu I &um) por Banco.

/
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FEDERACAC) NACICNAL DCS BANCCS 24

CLAUSULA
QUAi)RAGÉSIMA QUARTA fSL.IBS .DEBCCIELTj)DBS

As faltas ao trabalho verifiradas, por
motivo de greve, nos dias 17 a Pi de setembro de 1990, .erâo des-
contadas á razáo de uma falta por mês, a pai tir do mês oe outubro
de 1990, tendo por base o valor do salário-dia de setembc o de
1990, sêm correcto ou atualizacâo monetária.

PARdGRAFO úNICO
Fstasi faltas serao consideradas como dzas de interrupcao do con-
trato de trabalho e, portanto, nêo acare etaráo qualquer outro
prejuizo económica além do simples desconto referido no ragut, e
nem pc ejuizos no tempo de servzeo e seus reflexos legais, como
fér)as, anuênzo, tr iênio, quinqiiênio, 13o salário, repousn sema-
nal remunerado, gratificacóes legais, convencionacs, cgulamenta-
-ps o'i contrâtuais, adicionais e ajudas legais, I icencas-prêmio,
férias-prêmio ou quaisquer outras vantagens ou benef icios legais,
convencconais, regulamentares ou contratuais.

CLdUS)jL)T
UADRAGÉSIMA QUINTA V.ijóêtLCIB

0 presente Acordo Coletivo terá a dura-
-âo de i U zn) ano, a partir de 1G de setembro de 1990 a 3i de

l
,gosto de

z Goiâ ia &GO), de outubro de 1990

Ik
SINDICATO IiOS Fi)PRFGADOS FM EST BELECIMFNTOS BAiNCdRIOS

NOB ESTADOS DE GC)I
'" E TOC.'.A)JTINS

'5& .,
SINDICAífl DDS FMPRFGADO El ABFI : ',, íOS BANCcdRIDS

D Al)diP 0

$ INDlcATD Dos Fl)PREGA)) M iê)Trl Ec ME))Tos BANcdRIos

C

DE

SINDICATO DOS ELMPRFCADOS . M . Tg L í'IMF JTOS BANCÁRIOS
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SIND ICATO DOS Eli

FEDEDACAO NACIONAE DOS BANCOSjl
F Et IC INF NTOS SANCKRIOS

A A 50

SINDICATO DOS SANCDS DE MINAS GERAIS
com base territorial nos Estados e Goiá , Tocantins e Srasilia

Sandov Morais
Fc &dente



FEDERACiO NACONAL COS BANCOS

CL&IUSULA QUADRAGESIMA OBSTA...DE...DIGEENSB
23

CLAUSULA
TRIGÉSIMA SÉTIMA

FEDERACAO NACONAL DOS BANCOS

EÉB.IBSMBQPQBCIQNB.IS

22

A dem& são imposta pela empregada será
comunicada aa empregada por escrzto. 0 empregadn cam menos de 1 &um& ann d..servico, que rescindir espantaneamente o seu contrata de traba-

lho, fará jus a férias proporciona)s de 1/12 &um doze avas) para
Cada mês campista de efetivo servica.

rnnarnnrn í&Nlrn
E cnnsiderado mês completo de servzua a pui lui)u igiinl au s& rerinr
a iS (q iinze) dias de trabalho efetiva.

CLAUSULA
QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA MLILT&!L~OB DESCUL1PTLIL1ENTQ .DQj BCQBDILCQ-

LETIDQ
CLAUSULA
TRIGÉSIMA OITAVA

BsslsIE&ícIBMÉDIDBMMQBBIlBLB~t1=
EBESBDILDESBEDIDQSp- violada qualquer cláusula deste

Acorda ficará a znfrator abrigado a multa igual an "maior valor-
referÊncia", a favor da empregado, que será devida, pnr acão.
quando da execucëa da decisão judicial que tenha reconhecido a
znfraeão, q«alq«er que seja a número de empregados par ticzpantes.

0 emPregado dispensadn sem justa causa
poderá usufruir dns canvênios de assistência médzca e hospitalará
nntratadoq pela Empresa, pelo per iodo de 30 (trinta) dias, cnn-

:ados do último dia de trabalho efetivo, mantidas as candicnes da
zanven io.

CLSUSU& A

QUADRAGÉSIMA SEGUNDA BESC.ISSO j}E LJZLíBBZQ DEM1R.ISEFLTE X.ljé
D.LCfll jBQEL.jSQILVO ME .EL&DERRAMEI&TEL DE
ESIBBELECIMEMTQ

Nas rrscisoms contratuais de dirigentes
sindicais que acorrerem exclusivamente par motivo de encer amento
de estabeleczmpntn da empresa, quando inexistir outro estabeler.z-
mento na mesma base terrztarzal do respectivn sindicato. a Banca
pagará a metade das salárias correspondentes aa período restante
do mandato, a titulo de zndenizacãa.

CLAUSULA
QUADRAGÉSIMA TERCEIRA EBLTBS BSQNBDBS

)ARÉGRAFO úNICO
assistência médica e hospitalar de que trata a "caput" da pre-

'ente Cláusula se estenderá pelo período de 90 &noventa) dias, ao
agregada despedidn sem justa causa, que contar mais de 10 (dez)
nas de vínculo cam o Banco.

v-&(USULA
'IGÉSIMA NONA BTESTBDQ DE EãBME-)1EDICILDEMISSIQ&íAL

Fai ocaszao da ceqsacãa doq contratasndividuais de tcabaiho os Bancas farnecerao ao empregado que
xerceu suas funcoes nos postns de servicns a qup se refere aiáiisula Insalubridade e Perzculosidade, além dos documentas exi-
idas par lez, atestada de saíide em & azão dp exame mérlzco dpmis-

I(ianal, nns termas das medidas preventivas de mediczna dn traha-
p& avistas nos parágrafos tez ceiro e quartn da artzgn ióB, da

LT e disciplinadas pela iNarma Regulamentadora número 7 (NR-7),
zravada pela Portaria dn Ministério do Trabalha númera 32)4, de0.0ó.73.

A- faltas ao trabalho verzficadas, por
motiva de greve, nas dias 12, 13, 14 e 24 de setembra de LBBQ,

. pl ãn abnnadas e repercussão alguma acarretarao em prejuizn das
vantagens decorrentes de le(, convencãa, acarda coletivo, rcgula-
mento interno dns bancas ou cnntrata individual de trabalha.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI HO 182 REGIAO

CERTIDÃO

Certifico que a presente peti ão foi protoco-

lizada, em ~ / 4 / ~4, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos.

OBSERt/AÇOES:

Goiânia-GO,~~~~ 19~~

Pl, t«t'L ~
'' '

~ ~

J«, .'««01 3 «503302

30 Qs «0 00 03010«00 R«00310««ate ~
30010int0 00

E«080000 (f«tete0010)~

T,R.T.- 1.30.062
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7ref r' " atada

José ;
' 'raga

Ag. r Í.....o

TQrmt,

Ér

er ro

José c .:; ;"," raga
Ag. Scg. Í... a in

-& Xn
p; t

Josg gr,rgrge ~uXr~oa
ffesta data, faqo juntada aos presentes andes

, ~ - t's.(iV'os

-t'('g f ) ge t9~/
Oketer de Secretaria
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PODZR JLDICIARIO
JUSTIÇA DO TRA3ALHO (THT — 10e Regiao ) PROCESSO:
1- JCJ de Goiânia MANDADO

1IANDADO DZ CITAgXO, PENHOHA E AVALIAgXO para ser
abaixo:

3588

158

q- eo.

é

)
+e at~

91

cumprido na

0 DOUTOR ANA MARCIA 3BAGA

z Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de

Manta ao oficial de justiça-Avaliador, a quem for este distri-
buido, passado a favor de EVZHALDO WASCHZCK

CITE a 3ANCO DO ESTADO DZ GOI A

para, em 48 horas, pagar a quantia
qp+x . . oi ta e quatro milhoes trinta e oito mil oi oc ntos

e trinta e oito cruzeiros e noventa e ) correscondenXe ao principal, cus
tas processuais, custas executivas e emolumentos 8ekidos no processo,

acordonos termos do(a) / /cujo teor e o seguinte: "Homologo os cald.ecisao
os periciais, fixando o valor

dos os honorarios do Sr. Perito,
lizaçoes. Ao Mandado. Go, 21

de, execução em C;S 84.038.838,96 (já inc uí
a cargo do Reado.) sem prejuízo de futu s

02.91. (a) Juíza Presidente."

Recebido da JCjs am~l~z
Oistribuido em ~ol ~os

V. P r a z a em~&l~ 'tx

Carg ~ H» QO

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PZNBORE'VALIEtantos bens quantos bastem para, integral quitaçao da dívida.
CASO S JA CHICAGO QUALQUER 03STACULO AO CUliiPBIi~wiTO DO IRESENTE,

A 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DZ FORJA POLICIAL, bem cc
a proceder as deligências necessárias em qualque dia ou. hora (C.L.T.'70

e 5 único; C.P.C art. 172 55 le e 2e).

0 QUZ GUANO'RA, NA FORMA DA LZI.

Eu
&

.or de Secretaria, conferi e subscrevi, aos ~2 dias do mês
fev ei de 1 1

J lho

ENDEREÇO DO

CUTADOs Av. Anhanguera, 546, Cent esta.

T,R.T. 1.1 ~ 1332
mcr/



0 Z H T X 3) X 0

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado

dirigi a rua/av.
ng e, sendo ai, citei o Z X E C V T A 3 0, na

Sr. O~ a
o conteúdo do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

retro,

pessoa

po+todo

de ls~P

orlCIAL SZ V TXçA VAITAD03.

1Vilee Ln'.-n de~ Snntn~ e Silea ~ ~
mn
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ROEDOR (fl)MCXKRXO

JQSTX(o)b KO TR)bRALHO

CaXSOSSAL m(;IOC f)O V)dAaSZ.m )(,OA aEOIXO

AVIVO 9)E PEPIlLOSRA E AVALIA kO

Processo Na /g9
c

aos~(
do ano de Ni 1 Novecentos e

) dias do nês de

nc (s)

ea cuapriaentc so r. Nandsdo expedido pelo NN. Juix Presidente, na execugio Ne

Novida per:

Contra;

papa a cobranga da dfvida dn NcxS~P~'~(

roso s

1)
'

C

I

c JL
)tA E AVAL1hoth() dos 'b«nc s soguxr causara cs.'

; /

V/bL()f( VCrrAL WC@ GB .

G

)

ledo para garantia da dfvids referida no hsndsdo, s para constar, eu abaixo assinsde, Riicial
de Justirs-Avaliador, lavrdi o p~esente Auto, quc assino.

Réãshluhs:

'I R I 1.1.12%

F CIA(. DE A
/Vi/ver Í.n's,",. r(os Scptos e Si(ca



AUTO DR DEIsOSXTO

Apfts a lavratura do Antr dr Penhore., fiz o deposito dos bens Psnhora
dos es aaos do gr.(s)r +,~P~
gacionalidader Estado Civil:

Cart.lderrtidads Ne Q. Q ~Órgão Eap.: jr 43 Data Esp.: ~~OI~I
CPF:~ 0 I+ë7
ri'i'.

c

residente nesta Conarca a: ~ëlb QJ~
o qual cnaa FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a n.o abrir aão os acasos, sea autor i

zagão do NN, Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feita, asais, o depósito, para co atar, lavrei a pres nte Auto

que ass ino, juntaaente cos o Oepasdtário.

,,GP (

i IPC
OFICIAL JSTIC,A

Nilva Irr'zn dos Santos e Silva
oficiar ds Jssiica Avaiisdara

OA~CO GOI S A.'
/ I

Sl
Rk

PP00

E E Ii T I A" O

CERTIFICO E DOU FÉ que in isei o eaecutadopa-
ra Ciência da PENRORA I AVALIACIU referida no Au retro, ben assis que tea e Prazo
de 5 (CINCO) diss, a contar desta data, para aprese tar esbargas, tenda o essa RECEOIOO-

RECUNAOOcontrafé,

OFICIAL I/A
'i

OBSERVA OES:

de 19

AD GOIÁS S A
D P T

0
U

kR g ~
ALPES PR SO

CI&44

JUNTADA
giesta datai fage juntads aoa presentes aútea

(t,„.f..
arid...,~d,,J,,,' dsNJ- tf
. ;.. a a...i.„. K~

~ INdy yg OO Njkjjse
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BEG SEDE FGA SdROEIRI RTE . SAG . GOI Rld . GOI S 0
OG

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DA MM. 1- JUNTA DE CONCILIA@O E

JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO

6/zx,

cL)s-
( ~~

PROCESSO ¹ 3588/84 — EXECUCÂO PROVISÓRIA ~ 'c ~
o1I. o 6

JL.' DQ T2A8ALHO

) Q.Ci Ó. 9

m. 459 u.i; .. l5~g~~e&
di()G Mll C((i

y IGbsihó

GOIABA - GO.
BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A, nos autos do processo supra, em que é reclaman-
te-exequente EVERALDO WASCHEK, com fundamento na disposição do art. 884, 5 3~,

apresenta, tempestivamente, a Vossa Excelência, Embargos a Execução, para o

fim precípuo de impugnar o r. despacho de fls. 305, homologatório dos cálcu
los periciais.

primeiro lugar, não foi o executado ouvido nem teve vista do laudo perici
al, de molde a conferir os respectivos cálculos, e os honorários pretendidos,
o que representa cerceio de defesa e consequente impossibilidade do contradi
tório, o que nulifica o ato.

Todavia, o executado fala, nesta oportunidade sobre o laudo pericial, obser
vando que o Sr. Perito ultrapassou sua competência, substituindo o Serviço de

Cálculos, inclusive fixando valores de honorários advocatícios e de custas
nrocessuais.

0 executado insurge-se contra a supressão da fase processual de cognição do

lauda e da verba pericial.

0 executado impugna o valor dos honorários periciais, no importe de Cr$ .....
3.444.214,72, cifra considerada além do razoável, ante o serviço aritmético

ecutado, tomando-se como referência comparativa o importe das custas proces
suais, que representam toda a interferência estatal nas diversas fases proces
suais.

RAT.OI (EIO ~ SOO ) 100 I GEG- DIT)SEG DE ERAS(EA
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BEG SEDE PEA SANDEIRANTE '. Saa . GDI NI4 - GOI S

aa
"gsgse .

~ '.
uanto aos cálculos periciais das verbas destinadas ao exequente, o executado

impugna o seguinte :

-+OS: Ouanto â forma de aplicação, os juros estão corretos. Entretando, os

índices utilizados estão errados, visto que o perito utilizou o índice de 1X

ao mês capitalizado desde o inicio dos cálculos, quando o correto seria apli-
car este índice apenas após o advento do Dec . Lei 2. 322/87, em 27 . 02. 87. Antes

desta data os índices a serem aplicados seriam de 0, 5% ao mês .

FÉRIAS: 0 perito calculou erroneamente em dobro as férias vencidas, ultra
passando com isso até mesmo o pedido. Não há de se falar em férias vencidas
ou fora do período concessivo, pois o contrato estava suspenso e dependendo

de decisão judicial . 0 atraso não se deu por culpa do Reclamado.

ANUENIOS : Os anuênios nos meses 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08/87 foram calcu
lados a maior, vejamos:
02/87 — Valor a ser pago a título de anuênio por ano trabalhado(cf. fls. 369)

120,00, que multiplicado pelo ne de anos trabalhados (8) = 960,00, e não

1 .623,43, cf. encontrou o perito.

C~87 — 1 22, 40( anuênio/ano cf .

fls 

. 369) "X" 8 ( anos trabalhados) = 979, 20, e

não 1 . 948, 1 1 cf . encontrou o perito .

04/87 — 146,88(anuênio/ano cf .

fls 

. 369) X 8(anos trabalhados) = 1 . 175,04, e

2.337,73 cf. perito.
05!87 — 1 76, 25( anuênio/ano cf .

fls 

. 369) X 8( anos trabalhados) = 1 . 4 1 0, 00 e

não 2. 805, 27.

~ 06, 07, 08/87 — 21 1,50(anuênio/ano cf. fls. 369) X 9(anos trabalhados)0
1 . 903, 50 e não 3. 366, 32, cf . perito.

Os anuênios de 9/90 em diante estão a maior conforme se observa as

fls .

312,

pois 4. 199,07(anuênio de 8/90) X 60% = 6. 718, 51 e não 6.960, 00 cf . perito, ge

rando pre juízo ao Reclamado também nos meses subsequentes até 2/9 1 .

A.D. I. — 0 A.D. I. dos meses 3,4, 5,6,7,8/84 estão a maior, diferença esta
encontrada através de simples cálculo, visto que: 719.500,00 + 24.000,00 +

'2 . 450, 00 : 240 x 60 x 25X = 304. 984, 37, e não 333. 0 1 4, 00, valor este encon-
trado p lo perito. (todos estes dados acima utilizados poderão ser confirma
dos as

fls .

321 e seguintes)

TOTAL DAS VERBAS APURADAS : a soma das verbas apuradas, o perito cometeu um

NAT.OI I RIO ~ SOO I 100 I SEO- DIVISEO OE GRAFIC*



BEG SEDE FDA BANDEIRANTE . SES . GOI NIA . GOI S

'apequeno erro. Ao invés de Cr$63.781.753.97,00, o correto seria Cr$ ..........-.0
63 581.753,97, ou seja, o executado sofreu um prejuízo de Cr$200.000,00 fora
i+i dências no FGTS, custas honorários. Esse equívoco poderá ser confirmado

mais facilmente as fls. 326 no total/transporte, pois Cr$8.625.829.611.600,00
(total/transporte fls. 325) + Cr$417.270.975.015,00(total janeiro/85 fls.326)
+ 366.903.354.655,00(fev.85/fls. 326) = Cr$9.410.003.941.270,00 e não Cr$ ..
9.610.003.941.270,00, causando ao executado cf. dito acima um prejuízo de

Cr$200.000,00 fora incidências.

— F.G.T.S. — 0 perito calculou o FGTS, lançando o índice de BX sobre o total
apurado já atualizado, forma esta que sabemos estar errada, visto que a forma

correta de se apurar o FGTS é lançando o índice de BX sobre o principal, e só

0 Q aí atualizando, sendo que os juros e correção monetária deverão obedecer tabela
de índices feita pela Caixa Econômica Federal, e não a tabela da justiça do

trabalho.

Pelo exposto, o embargante espera acolhida e provimento a seu remédio,
audiência do Serviço de Cálculos e retificação das parcelas apontadas,

e+ução provisória, até a penhora.

para
nesta

P. deferimento

Goiânia, 15 de março de 1 991

P.p.

N*T.OI 1210 200 ) 100 I SES- DIV)SEG DE SRrFIC*



Goiânia
LM. ~

ggc
R~lg 0

ne 172/91 20 de margo de 1991.

J&za Presidente da le JCJ/Goiânia
o,Gerente do Banco do Estado de Goias S/A — Ag. Centro

solicitagao/faz

lime I Sr.,
A fim de dar prosseguimento ao processo le

0J/Goiânia — nc 3588/84, entre partes EVERALDO WASCBECK e BAIICO DO

ESTADO DE GOIÁS S/A, solicito a V. Se a gentileza ãe transferir a im-

portancia Le C4 84.038.838,96 (oitenta e quatro milhões, trinta e oi-
to mil, oitooentos e trinta e oito oruzeiros e noventa e seis oenta-

vos), oom os acsesoimos legais esistentes, penhorada nessa agênoia
bancária em 08.margo.91, sendo fiel depositário Liosmar Alves de Sou

za-Tesoureiro, para a Ca1.xa Ecomomioa Federal-P.S.Justiga do Traba-

lho, na sua 88 n'. 25, Setor Sul, LevenLo dita importância ser coloca
ãa e disposigâo Lesta 14 4CJ de Goiânia, no prooesso aoima.

Atenoiosamente,

u.- /

I' '~k ASSI;IADO
e&A EIAECIA BEAGA

Juíza Presidente
458r(O ;~

~ké- nmw
~ ipoeQ('g

++~'0 lth1Clg %ip ~ ae
a.a ~f rJ~ 0 Itl E 1ew II

2J~
rscvrcc,c; „,,



Of. ne 172/91
Proc. 4 P.Parte

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED I

-'CJ/GOIAXV. - co.
RU/ 88 Nã 25—

I

II.'IES

Av ~

ENDERECO

5461 Centro

Ife o ta
CIDADE

DESTI IO

11EI-'Sr. GeETente ão 3enco ão Zstaão '' "/AI'E'
.II

(

ESTAD

T,ILT, 1,ã0,0ãã

— RECEBIDO EM

YVI — Wg 0 0 (ã

ASSINATURA DO DESTINATARIO
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~ ENDERÊÇO:

NOT. INT.

N'ODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE
átm+~w )toa 88 n . 25 1cand. Setor Su1

1920 / 91 EM 22 / 03

ãFs. Q
n

f ++to

91

PROCESSON'4/

RECTE ~ DVZRKDDO I/LSCn CIs

Mt C 0 DO DS'lÁDO DD GO t S@

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 13

notificado

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

/
no valor de Crê

01 — Comparecer á audiência designada para o dia de

ás oras e minutos.
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'8+acolheras (os)
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria0 xx ...Rata ao ~gado. Int . Go .18 .03 .91 .as . J.do Traba1no .

ls J'CJ'wtt.1920/91
procn. 3588/84 p.parte r aTãvrts

o„astslO

DH.)ásLRCOT(DDS P.ááZ T(ZZ'~eD'"

Rua 4 n. 987 Centro

jf e sta CERTIFICO que o presente expe-
diente lol encaminhado ao des-
dnatttrto. via, postal.

Olretor da reteria

TRT MOASS
trã

Li". „,„ut& tatctts
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DR .ITIARC ONDES P .ÓÓZ RZZZNDZ

ENDEREÇO
Rua 4 n. 9 7 Centz"o

c~6 &.m
T.R.T. - 1.30.048

CIDADE
Ne sta
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sindicato
dos bancários

Goiás eTocantins

á'r

DEPARTAMENTO - JgpjP[OP +
g +e

//
b

l

ZUi. ERA. DRA. JUIZA PRESIDENTE DA 18 JUNTA DE CONCILIAgXO/ 5-u "I
GA'" RTO DE GOIÂNIA-GO.

JUSTICA BO TRABALHO

N'RO'0 OLO

s $ '3/IQDrrxb~~l,t

GOlfLsNA - GO.

Q (%'it,.O"l. R $

g„n &f rrirf "BrCd
db Srsbslbe

EVERALDO WASCHECKs qualificado ncs au

tos da Reclamatória Trabalhista cue move em desfavor ão EA% 0 DO

ESTADO DE GOIÁS S A-(Proc. n9 3.588/84), vem s, ã~ prese~ ãe

V. Exa.s tempestivamente e via.da mesma representagao judicial
a fim de impugnar os Embargos a Execugao interpostoss pelos fa-
tos e fttndamentos jur3.ãicos a seguir expostos:

Preliminarmente s rmo há falar em "e=-

ceio de defesa, eis tlue o momento próprio para manisfestar so-
bre o laudo peric'al na fase de execut;ao sao os embargos f co for
me foi feito pelo Embargante.

Por outro laão, o Perito encarregado
ãe fazer a liZuiãagao de sentença nao poderia se omitir quanto as
custas prooessuais e honorários, caso contrario seu trabalho esta
ria incompleto e a lituiãaçao pela metaãe.

~~~to aos honorarios periciais, o

Expert ters, a oportunidade de ãefendê-los, embora o Exeeutac.o m-
pute o seu. trabalho de alta relevância e tecnicamente muito crite
rioso, nao poãendo o mesmo dizer que o peãião é exorbitante.

SOERE OS JUROS DE MORA

0 Dec.-Lei determina a aplicado dos

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS
Rua 04, n'87, Centro, Ed. 28 de Acosto, Fane I062l 224 7029, Telex l622I 558,

End. Telegréfico: Defensor Cx. Postal nx 6.3'IO, Goiánia - GO.

Mod 19 (Divisao Grafica do SEEB-GO/TO I



sindicato
dos bancá ríos

Goiás e Tocantins

DEPARTAMENTO- JURÍDICO

slááss

(,~,&

furos de 14 ao mês a todos os processos em curso. Iogo, incri',ica
vel o metodo adotado pelo i. Zxpert.

DAS FhRIJLS

Determina a CIT que as férias quanão

nao gozadas no momento oportuno deverao sez remuneradas em dobro.
rssims o r. Perito nada mais fez que bem interpretar a lei.

SOBRE OS ~HIOS

onvençao Coletiva de Trabalho anexa

aos autos as fls. 442 traz o anuênio no i porte de CRt 590s00 a'artirde set/90, que, multiplicado por 12 anos chega-se ao valor
encontrado de CRS 6. 60 00 e não como quer o Embargante.

Ho demais perzodos os anuênios encon-
tram-se corretamente calculados, eis que baseados nas Convencoest

juntadas pelo i.: xpert e corrigidos pelos adices oficiais ;os
respectivos periodos de vigência da norma Coletiva.

SOBRE 0 — DE

Xs fls. 321 o ADI esta corretamente a

raãos ao contrazio, a incorreaçao está nos calculos do Embar~~te'ue

não somou a diferença de comissão de função determinaãa m se

tença exequenãa para a sua apuraçao, confozTBe facilmente se cons

ta por simples operaçao aritimética.

SOBRE 0 ERRO HO TRIÍHSPORTE

Heste aspecto, e apenas neste, o Mbar
gente encontra-se com a razao, tendo em .esta que o transpor re
almsnte ocorreu com CRS 200.000s00ma mais. Ho entanto, na somar

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCAI4TINS
Rua 04, n '87, Centro, Ed. 28 da Aqosto, Fane (062I 224-7029, Telex (6221558,

End. Telegráfico : Defensor Cx. Postal n' 310, Goiánia - Go

Mod. 19 IDivisáo Gráfica do SEEB-GO/Toi
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Goiás e Tocantins

DEPARTAMENTO- JURÍDICO

geral, tal erro poãera ter sido desaparecido, o Zue pode ser ccns

tato pelo i. Expert ao manifestar sobre os presentes Embargos.

SOBRE 0 PfeTS

0 critério adotado pelo . Perito nada
tem ãe errado, devendo ser mantião principalmente porque nao traz
nenhum prejuízo as partes.

Face ao exposto e por mais Ilue Vossa

Excelência sabiamente acresceraf pede e espera o Embargaão sega
após ouvido o r. Perito, ]ulgaõo improcedente o Embazgos a Execu-

gao interposto e subsistente a penhora, com a detezTttinaçao expres
sa âa transferência ãa importância penhora para a C.Z.P. a dispo-
siqao desse ã. Juzzo sob as penas da lei.

P. Be ferimento

~goiânia-Go. s 05 de abril de 1991

~e ttc +Scfldc

Sind. d
saseeaos dosfd oo

096660131%7
oqs.oo 6939 OFF

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS
Rua 04, n 4 987, Centro, Ed. 28 de Agosto. Fone (062) 224 7029, Telex 1622) 558,

End. Telegráfico : Defensor Cx. Postal n' 310, Goiánia - Go.

Mod, 19 (Divis8o Gráfica do SEEB-GO/TO)
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L evi de A Ivarenpa Rocha
PER(CIAS CONTAEIEIS — CRC-GO 2346 - CT

Exama. Sra.Doutora Juíza Presidente da 10 JCJ de

'. (li-

@

byalhlb

Goiên.a-Go

;3 ír.A8ALHO

ivan /4I ~s J.t 1~4~0% %
QOIANA - GO.

gna Jrria Bras
Jgfgh h T mb&lhh

PROCESSO Ne 3588/84

RZCTZ:EVERAIDO YiASCHZCK

RECDA : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A

LEVI DE ALVARENGA ROCHA, perito já qua-

lificado nos autos, instado a manifestar sobre os Embar-

gos da Recda, vem perante a ilustre presença de Vossa Ex

celência para fazê-lo nos termos a seguir aduzidos:

DOS JUROS

Nao tem razao a Embargante, vez que os

juros foram calculados na forma da lei, ou seja, l/ha.m.

capitalizados.
DAS FCRIAS ZM DOBRO

As férias vencidas a mais de dois anos,

foram calculadas em dêbro nos moldes da C.L.T.

DOS ANURNIOS

Os Anuênios foram devidamente calculado

de concerto com a lei e Convençoes Coletivas da catego-
ria do Recte. e reajustados pelos índices oficiais, tudo

conforme C. Coletivas anexas ao laudo. Portanto, seIr. ra-

zao o Embargante.

Rua 4 N.'15 Sala 1.103 — Centro — Fone: 224-4997 — Goiânia — Goiás



Levi de A Ivarenga Rocha
PER(CIAS CONTABEIS — CRC-GO 2346 - CT

02
lc

eueI'el~

A.D.I.

0 Adcional de Dedicaçao Integral, fo:

também, devidamente calculado, eis que o Embargant

em seu calculo deixou de computar a diferença da Comis

sao de Funçaoe que obrigatoriamente faz parte de sua

base de cálculo.

DO ERRO DE SOMA

Com razao a Embargante, eis que devido

a moeda vigente na época, cuja soma teve que ser manual

verif ica-se um erro de 200.000.000,00 que na moeda atu-
al represente Cr$ 200.000e00(duzentos mil cruzeiros) que

ao final desta manifestaqao sera devidamente dedrzido

na retificaqao dos cálculos.

F.G.T.S.

Og

0 FGTS, foi calculado sobre a importân

cia total corrigida o que nao representa prejut.zo nem

para a Recda. e nem para o Recte.

DOS HONORLRIOS PERICIAIS

0 laudo pericial apresentado,de 60 lau

@as dactilografadas, e com inumeros documentos analisa-
dos e juntados ao mesmo, nao se trata de mero erviqo

aritimético como quer a Embargante, eis que o perito pa

ra realizar a perícia teve que analisar o R. Sentença

bem como, os Acordaose enfim, todas as pegas dos autos.

Cumpre ressaltar que a pert.ct.a repor—

tou por quase 10( dez) anos, quqndo teve que trabalhar
Rua et N.'15 Sala 1.103 — Centro — Fone: 224-4997 — Goiânia — Goiás
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Levi de Alvarenga Rocha
PERÍCIAS CONTABEIS - CRC-GO 2346- CT

- ey

. pi

com os cruzeiros antigos, os cruzados, cruzados novos e

cruzeiros atuais, num trabalho exaustivo e altamer te

técnico.

A embargante quer comparar as custas

processuais com os honorários do perito, quando em nos-

so ordenamento jurídico inexiste qualquer fundamento

que respalde essa absurda pretensao.

A jurisprudência é pacífica que hono-

rários periciais de até 10$ ( dez) por cento, não são ex-

cessivos e no presente fei.to, a proposta é de apenas 5$

( ciinco por cento) sobre o quamtum apurado.

DA RETIFICA AO DOS CÁLCULOS

TOTAL VERBAS APURADAS(Ver.M.Cálculo).Crl 63.581.753,97

F.G.T. S. 8$ SOBRE AS VERBAS APURADAS. Crg 5 .086.540 31

TOTAL DO RECLAMANTE. ~

Honorários Advocatícios.

Honorários Perícia Liquidaqão.

Custas Processuais.

...Crg 68.668.294,28

...Crg 10. 300. 244, 14

...Crít 3.433.414,71

. Crg 1. 373. 365,66

TOTAL GERAL ~ Cr& 83.775. 3:9,01

CÁLCULOS VÁLIDOS PARA FEVEREIRO/1991.

Goiânia, 12 de abril de 1991.

-P rito-

Rua 4 N.'15 Sala 1.103 — Centro — Fone: 224-4997 — Goiânia — Goiás



P.J.- J T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

Proc. 3588/84
Recte: Everaldo Wascheck

Recdo: Banco do Estado de Goiás S/A

Teor do despacho do Exmo. Juiz Relator dontido

no Of. STP ns 466/91. "Vistos, etc. Defiro, ad cautelam,

a medida liminar, para sustar a transferência do numerá

rio, como requerida. Notifique — se a digna e ilustre auto-

ridade, dita coatora, para que, em dez dias, preste as in

formações qu-. julgar necessárias. Remetam-se-lhe a segunda

via da petição e as cópias dos documentos que a instruem.

Notifique-se, também, o litisconsorte necessário, Sr. Eve-

raldo Wascheck. Cumpra — se com urgência. Em 18.04.91. OCTÁ-

VIO JOSÉ DE MAGALHÁES DHUMMOND MALDONADO Juíz Relator".



UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE
Rua 88 n. 25 lsand. Setor Sul

ENDERÊtvO:
2899 91

QT. INT. N' 26 04
EM

Q,. PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

1'- Goiânia

3588
PROCESSO No

RECTEJ

BANCO DO ESTADO E GO.S/A
RECDOJ

84

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

notificado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

~ e

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de

ãs oras e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
&7 — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso Xsgal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.J.VsitaaoSr.Peritoparasemanifestar I .Go.08.04.91.as.J.do
Trahalho

p/ irtor deS cretaria

gZ. nto.2899/91
D . Levy Alvarenga da Rocha
Rua 4 n. 515 S/1101 Centro
Ne ta

CERTIFICO que o presente expe-
diente fol encaminhado ao des-
tinatdrlo, vlat postal,

em~ l~~leira
Dlretor da Secretaria

TRT MO.O33
Ltn "n.vo

tl urrutad 3 „'DictntttO



N

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

la
UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

+NDER/CO. Rua BB n. 25 1 - and. Setor Sul

NOT. INT. N' 91 EM 29 /

&CJ-Go

s)
r

PROCESSON'4
E

~DO 'AASC+ECR

BANCO DO ESTADO EE GOZAS S/A

Pela presente, fica V. S. notificado
no(s) item(ns) 13 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer il audiência designada para o dia

ás oras e minutos.

de

depoimento pessoal, no dia e hora acina, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
— Tomar ciência da decisfio constante da cópia anexa.

5 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
J6 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuçéo.

— Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

acolher as (os) no valor de Cr%

10 — Prestar, como Perito, o compromisso hgal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 nfio

comparecimento de V. S'. 'rnportará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

Oo

p/diretor eSecretaria
rs

-A".ru

Vistos,etc. Preliminarmente, franscreva a Secretaria o inteiro tecrw do r. despacho do Exmo. Sr.Juiz Relator do proc RS009/91, nestes auto
cmmprindo o. Após, vitstas as partes damanifest ão de fls. 456/45B. nt
Em 24.04.91. as. j.do Trabalho.

ls JCJçnt. 2940/91
DR. NARCONDES P. D/ REZENEE

Rua 4 n. 987 CEntro
Nesta

TRT 1»O,O33

CERTIFICO qoe o presente expe-
diente Iol encaminhado ao des-
ttnatsrlo, sta, postal,

/~+-r~ra
Olretor da reteria

pó.„,s Juálo»r'
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sindicato
dos bancários

Goiás e Tocantins

DEPARTAMENTO- JURIDICO

9

Í'ás
Lu A ~ tA ~ DHA rI IZA ' SIDE'llE Di 18 o turtuA DE 00tt0 s I ix'iO

JUSTI A 00 TPABALHO

N'.
z ~Q) g ~.tr..'g( )9~3~
GQIAitiA - GO.

~LEAL
CICLO ~

~%cu ™
Ob

— c I-0
(

/na tt treta Braga
aug do Trxba!hO

EttrEEALDO 'UFAS HEKs csMll ~Dado

autos da Hecl~toria "raboMista que move em desfavor do EG
00 DO ESTADO DE GOIÁS S A-(Proc. ng 3588/84) f vem a di~~ Prc
senqa d.e tr. Exa. s em a.end'"tento s,o despacho de fls., a
de exPor e rsouez o ses~".te:

Oonforme manifestag"-o do i.Expert f

as fls. L5ó, ef58s c único egeu:voco ocorrido no r. audo Perici
foi o apontado na '&p~gac dos EmI7ar.-os de fls. s ou se„cs,

er o no transPorte de OHge "00.000,00 !duzentos mil oruzeircs„
o Zual o i. Perito „aa co fugiu.

Fac ao exPostos reiters, o mba-~ra

do seaam os Mruoarr os ™Pro.idos, como edida, de inteira

Goiânia-Go. s 08 de maio de 1991

PP/
I

&. Pfarcondes PereIra de %erende

Ssssssoc dnridico Sind, dcs Bancários
OAB-OO 5838 - CPF 085550131-82

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS ESTADOS DE GOIAS E TOCAlúT NS
Rua 04, n'67, Centro, Ed. 28 de Agosto, Fone I062) 224-7029, Telex (622I 558,

End. Telegráfico: Defensor Cx, Postal ne 6.310, Goiánis - Go.
Mod. 19 IDivisso Gráfica doSEEB-Go/Tol
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P,J J T - TRIB15AL REGIONAL DO TRABALRO DA 10% REGIXO

IBID APGO 8 j Z~OD~ÁO ~DOO 3 588 i84

/ 'gf's+

Vistos os autos.
ZANGO DO ESTADO D GOIÁS S/A., opôs Embargos a Execução

que lhe move V1EHALDO ",'XSGNZZ, alegando que não teve vista do laudo,
ocorrendo assim cerceio de defesa,que o Sr. Perito ultrapassou sua com-

petência,substituindo o Serviço de Oalculos, pois fixou os valores de

honorarios aãvocatrcios e de custas processuais; impu~a o valor dos ho

norarios periciais; alerta que os rndices utilizados para a aplicação õos

juros estao errados, pois utilizou-se i rnãice de l~~ ao mês capitaliza-
dos, quando o correto seria so aplicar-se este rndice apos o advento do

Dec. Lei 2322/87, em 27.02.87, sendo que antes deveriam ser aplicados 0,

5$ ao mês;que foram aplicadas erroneamente férias em dobro; que os anuê

nios foram calculaãos a maior; que os ADI dos meses 3, 4, 5, 6, 7, 8/84

cstao a maior; que da soma das verbas apuraãas houve um prejurzo de

Orô 200.000,00 ao Executado, fora as inciãências; que o rGTS foi calcula
erradamente, lançando o rndice de 8,. sobre o total apurado já atuali

zado, com uso de tabelas indevidas para elaboração dos juros e correçao
/monetaria.

0 Embargado manifestou —se as f ls. 453/455 contrapondo-se

aos pontos levantados pelo Zmbaigante, aceitando como correta somente a

alegação quanto ao ennra. soma ão transporte dos valores — fls. 325/326.

0 Zurzo esta se~mro — fls. 447 '

Sr. Perito informou as fls. 456/458.

4 0 WLAT6BIC.

ZiR D QVNTO S :

0 Embarpante usou do momento oportuno para, falar sobre o

lanão, não havendo o aludido cerceio de defesa. quando da confecção dos

calculos o Sr. Perito tem competência para fixar os valores dos honora-
/ /

+rios advocatrcios e custas processuais, uma vez que o contrario ocorren

do o lauão estaria incompleto, além ão que, foi estritamente obedecida

a s ntença no pertinente.
quanto aos honorários periciais tambem não assiste razão ao

Embargante, pois foram fixados dentro dos parâmetros legais.
Os juros foram aplicados em estrita observância do Decreto

I.ei na 2322/87 de aplicação obripatoria a todos os processos em cu sg
'IiR+T. 1 4 465
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P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAI DO TRABAINO DA 10% REOIXO fls. 02

inclusive aqueles pendentes de liquidaçao, quando de sua ediçao.
As férias, a teor do art. 137 da C LT, quando rião gozadas

Q momento oportuno, "o empregador pagará em dobro a respectiva remune-

raç ao " .

Quanto aos anuênios não assiste melhor sorteao Zmbargante,

1 pois foram calculadas conforme a CCT e tiveram os reajustes pelos ind."-

ces oficiais.

~ ~

0 Adicional de Dedicaçao Integral foi devidamente calcrlado
não havendo erro em sua elaboração.

Assiste razão ao Zmbargante quanto ao erro da soma, ha.-a vis
ta que o transporte ocorreu com Cr~~ 200.000,00 a mais. Uma vez que o Sq

Perito mesmo reconheceu o erro, houve por bem em conrrigi —lo as fls.
458, conforme retificação por ele elaborada, inclusive quanto as in"idên

cias.
Sobre o PGTS nao incid.e erro, pois foi calculado confcrme

criterios e normas vigentes, sobre a importância total corrigida, não a

arretando prejuízo nenhum as partes.
CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PHOCZDZNTZS EF. PAHTL os Zmbargos a

opostos por BANCO IO 'ST.'M DZ GUIAS S/A., consoante os fundamento- que

ficam integrando est. conclusao, fixando o valor da execução em

Crl 83. 775. 319,01 { já incluídos os honrários perícias a cargo do execu-

tado), conforme retificação dos cálculos as fls. 425, sem prejuízo de

futuras e oab&veia atualizaçëos.
Intimem-s e.

Goiânia, de maio de 1991.

ANA Z I DRAGA

Juíza do rabalho

RoTe li@ 1X5
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
1ã Goiania

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE

E
Rtza 88 n. 25 1gand. Setor Su1

TIERECO:
42fé1/2 91

NOT/IT. N'

I a J
aJ

n P/a-o

ae
g+'

Agotst

91

3 ~ 588 84
PROCESSO N'

Et/ERALDO T/ASCEECK

BARCO DO ESTADO DE GOZ ;S/A
RECDO.:

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

notificado

abaixo:

para o(s) fim(ns) prevlsé&(s)

/
no valor de Cré

01 — Comparecer ã audléncia designada para o dst de de
ás ras e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dst e hora acima, sob pena de conflsséo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

— Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Cont, -arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'8

— Recoher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso ãsgal. em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárãts (srta 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e co isséo quanto a matéria
de fato. p/Diretora Secretaria

13—

3 a JCJ.nt.4271/91
" nc.n.3588/84 P.Parte

DRaMARCORDES Pa DE REZE)ACIDE

Rtla 4 n. 987 Centro

$ O

Certifico que esta notificação fo'ec'ecebft(ã

pelo destine'io cm./~g./.If/.. /.Íc... con-

Go....ÍP./. C~../...l./.. /./..Feira

wãCPETAãIA

CERTIFICO que o presente expe-
rxrmte Iot encaminhado ao des-

Z~
reter da Secretarta

Cr 1e/l e7lle
Atendente



Gír.r ~AO
1ft JCJ.nt.4272/91

pr.3588/84 P.Parte

DRe JOSE HERfdAHO SOBEZKiO

Rua 2 n. 230 S/802 Centre

pe,o ~orI: ~ c.. : ".-.. ~ o~-
form rc-.i'=o ("í. Of .-, ++ fa.

Go......../... '... + FQlrs

eT,G

e Me afiiiL
C i

Hesta

eee sec e "~ ee el@

'écl'~&"..".e teor : s 'et .t 0 %@C"

to Q ]

Cristiane Tavaret ri catar
Aterdente .' '" e

MKa Juíza,

Tendo em vista estar confusa a data constante
do SEED retro, como comprovante do recebimento da noti-
ficação, indago d.e V,Exa. qual é a que deverá ser consi
derada neste caso.

X superior consideraqão.
Goiânia, 25/O6/91 (3a.~f)

ROSSANA FLEURY DA S VA E SOUZA

Diretora de Secretaria



—N-— la JCJ.nt.4271/91
proc.n. P.Parte

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED @~4

DESTINATÁRIO

DR.MARCONDES P.DZ RZZENDE

ENDEREÇO

Rua 4 n. 987 Centro

CIDADE

Nesta

lIA l'lI

~ +17JúN91

C'STADO

RECEBIDO EM SSI ATURA D DESTINATÁRIO

T.R.T. - 1.30.0l8
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1a JQJ.nt.4272 91
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO S E ED

pr. ar e
D E S T! N ATÁ R!O \IA

DR. JOSZ EEKGLNO SODRINRO

ENDEREÇO

Rua 2 n. 230 S/802 Centro
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EXMA. SENHORA DOUTORA JUÍZA PRESIDENTE

CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIAzGP

Processo no 3588 84

DA la. JUNTA DE

Éiui~,,
05 gg, gf

rcia Braga
:i Trôpega

0 infra assinado diz a ssa Excelência
que desde 1 987 não mais patrocina causas em que é parte o
Banco do Estado de Goiás S/A.

Assim, para não periclitar a defesa do re
clamado, o peticionário restitui a essa MM. Jh nta a inclusa
notificação n&? 4272/91, a fim de que outra seja endereçada
ao Banco do Estado de Goiás S/A, ã Avenida República do Lí-
bano, 2359 — Setor Oeste, nesta Capital.

J., para os fins de direito.

Goiânia, 05 de julho de 1 991

OAB/GO 358
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N'ODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
Goiania

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE

Rua 8ô n. 25 lgand.. Sctor Su3.

l&
EM /

G o

1 ~(,
)

93.

r&() 0
PROCESSO N'EC

TE
L'P~L0DO "i'A SC)LHE

DAHCO DO :.SUADO D)z GOí: ;S A

RECDO.:

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

notifica((o

abaixo:

para o(s) fim(ns) previa(o(s)

01 — Comparecer á audiéncla designada para o dia

ês oras e minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

0/'ecoher as (os) no valor de Cré

10- Prestar, como Perito. o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ diss.

12 — Comparecer á audiência Inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.r

devendo V. S'. estar presente, independentemente do compareclmento de seu representante, sendo-Ire

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. inportará na aplicaCão da pena de revelia e con issáo quanto a matár'

de fato. p/Dirotora o secreto~
13—

GER'F'4er
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B~),. JOSI'. IPIIIiIAZO SOBE%HO

Ehm 2 n. 230 S/802 Centro

Hesta



e

~ ~
ir

PODER JUDICIÁRIO

'„'- JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 13s REGIAO

CE RTID~O

lizada em OS / ~~ I 0f soB o ne

contendo:

lauda)s)

procuração(ões)

outros documentos.

OBSERVAÇQES:
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PODER JUDICIÁRIO

JUS TIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE gg

ENDEREÇO

NOT. INT. N'k

PROCESSO

N'1
12 07

EM /

3 98 8

91

r 81TT)1
RECTE J

RECDO J

Pela presente, fic(t V. S'.

no(s) item(ns)

110tiiicQQo

abaixo :

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Crê

n/1

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de
ás horas e minutos.

Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

xx04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
C~Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Centra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'~ Recolher as (os)
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
1 I — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparec mento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

13 tt/ diret ore gle 4&retcri Á
rtiar

T
rares

J",J. ',t. 512ui/91
'roc . 3588/84 rs . T?arte

iq m" ff..j-
QD --»" lf

»» + ê ~
)ente o d.o r 'tcllo

iv. ",uertuolicc Go Jb tttol 2393, . Oeote

)fe et rv

CERTIFICO que 8 presente expe-
dleflte tol encâ ninhada 80 dee-

Olfetcr retâflâ

'grisfiane Tauares ri/falar
Atenderse .Iúdlcldr 8
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SEDE RGA RANGE(GASTE SRS . GOI NIA . GOI S

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA-PRESIDENTE DA MM. 1- JUNTA DE

CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO

PROCESSO Nç 3588/8lí

0 TRAOALHO

V ls~a 4 oGR(e I of [í()g
: -'=- ." Oé ' .

3ííá A'cíá 5/(íga
0 r(GOGIOO

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A,I s autos do processo em

epígrafe, em que é exequente EVERALDO WASCHECK, não se conformando
com a ro sentença proferida nos Embargos ã Execução, tempestivamen-
te, interpõe AGRAVO DE PETIÇÂO ao Egrégio TRT desta Região, nos ter
mos da minuta anexa.

Destarte, após cumpridas as formalidades legais, o

agravante requer o encaminhamento do processo ã Instância Superior.

P. deferimento

Goiânia, 18 de julho de 1 991

P.p.

(SORTE(RO OA
MARIA COEI.E C. M

l l.s .Al m
~ EE

&AE I rã EEE ~

CEEI Oo EEGG — CE

NAT Ol I AIO ~ SOO ) 100 ~ I GEG. OIT(SEG OE GRAFIGA 000(GAGA



FCCC FCF RFROCRRRCC . OFC . OOI IRR . OOI 0

cesso n'? 3588/84 — MM. 1- JCJ de Goiânia

A ravante : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A

avado : EVERALDO WASCHECK

Razões do A ravante

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÁO:

0 apelo é tempestivo, com fundamento na disposição do

art. 897, letra a, e 9 1'?, da CLT.

0 agravante não se conforma, data venia, com a r. sen
tença, que não lhe fez justiça: cerceou-lhe a defesa, não lhe per
mitindo apreciar, conforme a lei processual subsidiária, o laudo
pericial, no devido momento, antes de proferir a sentença da fase
de conhecimento.

Também não se conforma o agravante com o improvimento
Ie sua irresignação com respeito ã delegação de poderes jurisdicio
&ais ao Sr. Perito para arbitrar seus honorários e arbitrar custas.

Não se conforma o agravante com a complementação de

férias em dobro; com o cálculo dos anuênios; com o valor do abono
de dedicação integral (ADI) nos meses de abril a agosto de 1984,co
mo demonstrado; com o cálculo do FGTS; por último, o Agravante se
insurge contra a contagem retroativa dos juros de mora a I't capita
lizados, em desacordo com o entendimento jurisprudencial das ins
tâncias superiores, como demonstram estas ementas:

"DOS JUROS — DECRETO LEI N'? 2322/87
0 Decreto-lei nç 2322/87, tem apli-
cagão imediata aos processos em cur
so, mas não implica em efeito re
troativo. Assim, os juros capitali- Q
zados de IDO ao mês só podem ser
aplicados aos valores existentes a
partir da vigência do referido de

ol I CIO 000 ) IOO I DCO- DIVIRIO DC ORFFICR OORFO-



Céu
BEG '". SEDE 404 ODNOE 44NTE '. 044 . DDI NDI . DDI 4

4/i.

creto, pois antes de tal data os ju
ros só podem ser calculados ã base
de 0,58 ao mês. Revista conhecida e

provida. (RR-15891/90.6 — Ac. 3- T.—

2052/91 — 2- Região.) DJU de 28.06.'1

— p. 9077 — Rel. Min. JOSÉ CALIX-

TO RAMOS.

JUROS DE MORA EFEITOS DO DECRETO I

LEI N'? 2322/87 . REVISTA PROVIDA

Os efeitos do Decreto-Lei nç 2322/87
operam-se a partir da data de sua
edição. A atualização de débito tra
balhista, portanto será procedida
até 27.02.87, data da publicação do
aludido diploma legal, considerando-
se os juros de mora, na base de 0,5'0
ao mês, e a partir desta data de it,
capitalizado mensalmente. A decisão'm

sentido contrário vulnera o direi
to adquirido, a teor do art. 5'?, in
ciso XXXVI, da Constituição Federal.
RR-12117/90.7 (Ac. 3--T-709/91) 2

Região. Rel. Min. ROBERTO DELLA MAN-

NA. (DJU de 28.06.91 — p. 9088)

Assim,
gos ã Execução, que
gações apresentadas
buanl dê provimento

não havendo embasamento na r. sentença nos Embar

justifique a não apreciação jundamentada das ale
o Agravante pede e espera que esse Egrégio Tri

a este Agravo, para acolher o que foi solicitado
nos Embargos de fls., para ser de justiça.

E. R. M.

Goiânia, 18 de julho de 1 991

P.p.

0 I EID ~ 000 I 100 ~ I OEO- DIDIEEO OE ORDFICE

NIARIA CCEEE C. MONTEIRO DA CEIRRA

ddD lyfl lm
EE84/80 8184 — DPF 8 ~ 2 '172 821 EE DOEI/OEO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
1a

UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

p
'ea ore

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'4 4 / 91 EM
91

PROCESSON'8 / 84

RECTE. LV-"BALDO rASCID I

RECDO, BA xOO DO -STADO .. GOI.E S/A

Pela presente, fica V. S'. not if ic aã.o
13

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer a audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ê execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

— Recolher as (os) no valor de Cr$

0 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.).

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. SL importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

~3 — J. Vista a parte contrária prazo ãe 8 ãias.GOr19.07.91.
p/ Diret ora.ãrS rec rgbtáácia

1 coa
o I-..I 1-I

18 JOJ. Ilt. 5424/91 „; -,"' tc cm-."„, ;or"-"=Tetra
ui

-(tO --

Dr. Iiarcálndes p. de ",(ezcnti~~

Ita 4, ng 987, Centro

Festa

TRT 1W.033

CERTIFICO qos o presente
diante Iol encaminhado eo dea-
Nnatárlo, via, tal,

,. s &Pe(9',
+ Dlretor da reteria

Taoorrr Aêu
Cristtdns

I ., a. o
Atendent'

'"
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COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

/- - $~TT,

arte

DEST/NATÁR/O

Dr. IIarc/Bndes P. de Rezende

ENDEREÇO

RETa 4, n~ 987, Centro
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sindicato
dos bancarios

Goiás eTocantins

-S,

5 fl!ta~ a

DEPARTAMENTO- JURÍDIC

ExOIIÍA SRA. DRA. JUIZA PRESIDENTE DA 16 JUNTA 3E QONOILIAlxXO E JUL-

GAKENTO DE GOIXKIA-GO.

JUSTÍ " DG TPABALHO

N

)0434 :. „,05&0491
GOIÁS.dA - GO.

Q g, "If Ql-

dita.M!/'t Era/'!s
S'rf . Srabs!bo

EVZRALDO IIIIASOHEOKs. qualificado nos au-
tos da Reclamatéria Trabalhista Zue move em desfavor do BANCO 30
ESTADO DE GOLES S/A-(Proc; ng 3.588/84), vem a d.igna presença de V.

Exa. 6 tempestivamente e via da mesma representayão legal, a fim de

contra-minutar o AGRAVO DZ PETIQXO interyosto, requerendo se)a a 'nclusacentra-minuta juntada aos autos para Zue presente ao Egré-
.gio Tribunal Regional do Trabalho da -Décima Oitava Região.

P. 3e ferimento

Goiânia-Goas 05 de agosto de 1991

pp/

&. BCatco 66 Peselrtt de Xezendé

ico Sind. doa Bancérioa
Aa aaacr dnrfdtco

OAB.GO SSSS - Crr 098

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS ESTADOS DE GO!AS E TOCANTINS
Rua 04, n '87, Centro, Ed. 28 de Agosto, Fone (062! 224 7029, Teiex i622! Mâ,

End. 'íelegréfico: Defensor Cx. Postal n' 310, Goiénia - GO,
Mod 19 toivisso Gráfica do SEEB-GO/TO)



sindicato
dosbancarios

Goiás e Tocantins

- 80

DEPARTAMENTO - JURIDICO Fis-—

Prec;- nB . 88 84 - if( J'CJ de Goiânia-Go.

Agravante: Banco do Estado ãe Goias S/A.
Agravaão : Everalão Wascheck

Contra-Minuta ão vad,o

ZKfRITOS JUIrGA1REES

A r. decisao agravaãa ãe fls. 464/465
está a merecer, ãata venia, total confirmares eis que baseaãa na
prova pericial proãuziãa as as.a bem como as informaqões do i. Zx

pert as fls. 456/458, na lei e -na jurisprudência interativa e paci
fica.

Com efeito, a impugnaqao ãos Embargos
ãe fls'. 4 4 8a a infoxmaqao ão i. Perito as fls..6 8 e a r.
ãeeisao ãe fls. 464 465 foram unânimes em admitir como unico erro
na feitura dos calculos foi o transporte ãe CRS 200.000,00 a maior,
o qllal iei ce ião as Ws. 4 8.

0 Agravaão pede a deviãa venia a Vossas
Excelências para remetê-los a ãecisao ãos Embargos de fls. 464 46

esmo yarte integrante ãa yxesente impugnaqaee tenão em vista que re
fexiãa peqaá como as demais suyracitadas, torna ociosa qualquer com

plemsntaqao.

Isto poste, requer o Agravado seja o A-

gravo improvião e subsistente a yenhora, como meãiãa de inteira

J U S T I (r A

Goiânia-Go. 5 05 ãe agosto ãe 1991

yy/ P @ tiá fit1558ndl

ie B(na táõ ~ Bane 'teeeeeex'ur(8ee '50(5( 87
rtAB-OO 8929 - OPF 0955

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCRRIOS DOS ESTADOS DE GOIAS E TOCANTINS
Rua 04, n'87, Centro, Ed. 28 de Acosto. Fane (062) 224-7029, Te(ex (622) 558,

End. Telegráfico : Defensor Cx. Postal n 4 6.310, Goiánie - GO.

Mod 19 (Divisáo Gráfica do SEEB-GO/TO)
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sindicato
dos bancários

Goiás e Tocantins

l~~
pt

DEPARTAMENTO- JURIDIC

3-80

4

KGF, SRA. DRA. JUIKA PiKSII1ZHTE DA 19 JUHTA DZ COHCILIAQXO Z JlK

GAKEHTO DE GOIÂNIA-GO.

Ju.s I ' "'!.)9 i 'AI~7ALHO

goa Mrl ta Braga
Jutflfl ch T "flhfl ho

EVERãLDO WASCHECKs qualificado nos au-
tos ãa Reclamathria Trabalhista que move em ãesfavor do EãHCO DO

ESTADO DZ GOILS S A-(Proc. ne 3.588/84) s vem a digna presenqa de

V. Zxa, a fim de expor e requerer o seguinte:

1) 0 Recte./Agravado, face a cota do

i. Representante do Ministerio Pííblico as fls. 469s vem adizer'us
nao concorda qus o Recão./Agravante fique como depositario ~

õa importância penhorada as fls.447-versos eis que sendo a moeda

mat4ria prima ãe trabalho do mesmos ficaria imposs2vel ãe saber'ue
este esteja usando a referida importância.

vad.o AITERHATIVX!tEHTZ :

Pace ao exposto, requer o Recte./Agra

19) Seja a importância penhorada as ~

fls. 447-verso transferida corri idamente para a ag. ãa C.E.P. a
ãisposiqao desse dfl Jllazos ous

29) Seja determinado ao Recdo./Agra-
vante a abertura de Caderneta de Poupanqa em nome ãesse d. Ju2z~
da importancia de fls. 447-verse a corr ida ate a data da a-
bertura ccm eomíírova ao nos autos, podendo referiãa conta de ãe

posito ser ãa agência Agravante.

P. Deferimento

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE GOIÁS E

Rua 04, n'87, Centro, Ed. 28 de Agosto, Fone I0621 224 7029, Telex (6221 668,
End. Telegréifico: Defensor Cx. Postal n'.310, Goiánia - GO

Mod. 19 loivisóo Gráfica do SEEB-GO/TOI

C T I N S



sindicato
dos bancários

Goiás eTocantins

t
é

DEPARTAMENTO - JURÍDIC

P. l3ei'er%mento

Goiânia-@e. r 05 ãe agosto ãe 1991

86 Pára&ra de Rezende

Eaeeeaer durfdfco Sind. doa Bancártcs

OAB-OO 8989 - OPF 098880l31-87

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS ESTADOS DE GOIAS E TOCANTINS
Rua 04, n 987, Centro, Ed. 28 de Acosto. Fone (062I 224 7029, Telex I6221558.

End. Telegréficot Defensor Cx. Postal n'.310, Goiénia - GO

Mod. 18 IDivisão Gráfica dO SE EB-GO/TO)



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18'. REGIAO
1." J

F,i-
u,

I

I

1„

la Goiânia

na 657/cgl
14 de agostc de 1991

Juíza Presidente da 1- JCJ/Goiânia
o Gerente do Banco do Estado de Goiás S/A-Aa.Centro

solicitação/faz

I lms Sr

Tetido ern vista o que ccnsta dos autos do proces
so la JCJ/Goiânia — na 3566/64, entrepartes EVERALDO t&ASCIIECK e BANCO

DC ESTADC DE GOIIIS S/A, solicito a V. Se a gentileza de trarrferir a
irnpcrtância de CrB .4.036 .636,96 (oitenta e q atro milhões, trinta e
oito mil, oitocentos e t inta e oito cruzeiros e noventa e seis centa
vos), ccm os acréscimos legais existentes, penhorada nessa Agência
bancária em 06.3.91, sendo fiel depositário Liosmar Alves de Souza-Te

T.R.T.- 1.30.023

mcr/

soureiro, para a Caixa Econôr;rica Eederal — P.S.Justiça do Trabalho,na
Rua BB rI- 25, Setor Sul, devendo dita, importância ser colocada a dis-
posição desta 1- JCJ de Goiâttia, noirpdocesso acima.O R

' '.
:-, fica%ac fe I

recebida
CerttRco que

""'. :-:,:.

n eta d ta.

forma recibo

ORIGINAI ASSINADO ..I

ANA ltA tCIA BRAGA, ~&, 0100300

Juízut g'rehidente' -.

RR" í~~ (/P, f

*'ílI

Atendentu Ju '



No Of. nB 657/91
Proc. 3588/84 (P Parte)
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

~ ~ -'C3/GOIÂNIA C n.
RUA R8 N. 2S — 19

N r

D E S TI N ATA R I 0
Ilms Sr. Gerente do Banco do Estado de Goiás S/A

Nesta
CIDADE

ENDEREÇO

Av. Goiás, 546 — Centro
~b c~

IE IgÁppg J

C'STADO

Jv I A

I E+SIDO EM

T.R.T. - CW.WS

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



P.J. — J T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS

cn .t » o, flrp. vntvs N tfns.+M . fôituu. c ~ ~~@~

devit ttt .
"': t!t!tl« ltattttx r t ttbtictttlrts.

Ott «ft')ll I' ';o tr sâtf r, ftlrJ I'et Pât l'P'™ll

Goiátette &~ ~ de l!t 8/ '4.- /de

/ I!etc da Secretaria

Pedro 'Valente Z. 9ilho
Auz. Operacional

!. e;,I c/

e~ro 07rnte —. L I r

4 .- &peraclouat

Jf i.t ~5

JBL!

Qoiâ f, "~do

Valdemir Afpea ae ~
AUXILIAR JUOIOIARIQ



CERTIDXO

Certifico que desentranhei o Of. TRT-

18s -STP n&& 680/91 de fls.468/469 e Of. 10 J.
j

CJ.,n-'522/91 de fls. 470, por nao pertencer
este processo, ficando o mesmo arquivado
pasta própria nesta Secretaria. Certifico
ainda, que renumerei as fls. dos autos.

Goiâhia, 26 de agosto/1991-2sfa

0) D&re r de Secretaria
Pllll~l P~;CJidC da Oli&il&

Ai.'ur t~ do o: .. r! c.-.-r='.ari'.

J -" I i'e C'ci ni'



SEDE FCA SANDE 44NTE '. S44 . GOI NIA . GOI S y SM

aT I II 4

Processo
0

nos autos acima identificados, em que é exequente EVERALDO

WASCHECK, ã vista do oficio de Vossa Excelência, nQ 657/91,de
cópia ãs fls. 483, com o devido respeito, argumenta e requer'

essa Ilustrada Presidência o seguinte:

EXMA. SENHORA DOUTORA JUÍZA PRESIDENTE DA MM. la. JUNTA DE CON g;F~ p
CILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

n'? 3588 84 9

, 2AHALHO V i5,0~
N )Ei'IjU . qajg~lGi

0
GDIANA - GO. )'I

b

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A, qualificado

Conforme cópia ãs fls. 459, o MM. Juiz-Re
Gtor do Mandado de Segurança deferiu medida liminar "para

sustar a transferência do numerário, como requerida".

0 despacho do Juiz-Relator, constante do
Oficio TRT-18a. Região-STP n1? 680/91(fls. 468), acolheu a su-
gestão do Douto Procurador Regional(fls. 469), para saber se
o credor não concordou em que o devedor ficasse como depositá
rio

Ora, até o momento, a liminar de sustação
não perdeu sua eficácia, uma vez que o MM. Juiz-Relator do
Mandado de Segurança ainda não se pronunciou a respeito.

A providência do despacho transcrito ãs
fls. 468 é apenas ordinatória, preparatória, e não decisória.

Dessa forma, data venia, a petição de
fls. 481/482 e o Oficio de cópia as fls. 483 são inoportunos,
devendo as partes aguardar decisão do MM. Juiz-Relator ou do
Tribunal Pleno.

Ante o exposto, em respeito ã liminar de
sustação da transferência, de eficácia atual, o Executado re-

MAT Ol I EIO ~ SDD I 100 I GEG. DIVIDES DE GN4FICA

E NECEEeE

«„& 4 isr.rEin~'""

41- „Zimi,)40SiIiE

~ Go 4SiiZ - & -"



BfG :" : SEDE RGA RANDEIRARTE ~ 44 . Gol R(4 . Gol S

. sc' c

ii'4TG«G
quer a Vossa Excelencia sejam tornados sem efeito o despacho
no rosto da petição de fls. 481 e o offcio de cópia ãs fls.
483.

Requer, mais, o prosseguimento do proces-
so, com sua subida ã Instância ad uem, para apreciação do

Agravo de Petiçâo de fls. 475/477, por ser de direito.

Pede Deferimento.

Goiânia, 22 de agosto de 1 991

pp/ ~%m~

RAT.OI I RIO AOO I IOO ~ I RGG- O(GIRAR DE GRAFICA DOH TOR84



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALIIO DA IB'. REGIAO

Goiânia

ns 703/91 26 de agosto de 1991
Juíza Presidente da ls JCJ/Goiânia

o Zxms Sr.Dr. Octávio José Qe K. D. Naldonado, YM.Juiz do TRT-188 Reg.
Solicitação/fa

MI0I. Juiz,
Tendo em vista o que consta dos autos do processo

n

JCJ/Goiânia — ns 3588/84, entre partes EVEPALDO WASCHECE e BANCO DO

- TADO DE GOIÁS S/A, solicito a V. Exs informações sobre o deferimento
ou não da liminar no mandado de Segurança ns 009/91.

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex-

protestos de elevada estima e distinta consideração.

ORIGINAL ASS! NADO
ANA HARCIA BRAGA

Juíza Presidente

AIee.'0

R.r - 1.30.023

mel/
I



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18'. REGIAO

Goiania-GO
200 CDIRITRBJ

0 &cl. il
n-'37/91 ~' ' li". »~ ". " 04.~cit. 91

2
"0 0) 'l. '03

Gabinete da 'IL.. JLLLzo:" 0

Sra. Celia Liz Baltro de I'iranãa
I-"andado de SegurapjIayigXofpXq5o,l

~ 0 008 2 00'.100V.
,1fl

I'- et 02 308

Zzma3 Sra. Chefe che Gabinete»0em exerczcio3
Sil010 ID;'elia"Iiz Ba1tro de Líiranda

Zm atençao ao ofxcio GVI- ni'8/91, informo a V. Sa. que
através do of&cio 18 JCJ ne 281/91 datado de 26,04.91 já foram preo-
tadas as informações necessarias, visto que desde 19.04.91 ailui foi
recebido o offcio STI n8 466/91 dando ciência do r. despacho do
Sr. Juiz IIeiator Q, OctáVio José ã.e Mgalhães Drummond Laldonado no
processo TiYl~ S ne 009/91.

r ~
0

l4@ioIIsaihtando nesta oportunidade
to@ d.e estima e consideragao.

ppyQjN 5 p,$ gIN ADO

AIlA LIABCIA BIIAGA

JLLLza do Trabalho

para eynosantar mas protes

T;- '" -.

..ac -g - jj c'-
2»tenden'.0 iudi0ml 0

T.R.T. - 1 30.023



CERT/OAo
CERTIFiCO que ~ ln,AU lfE, éK&836íd~ CE!6Q...e.......í08l9l

F@E&E IJTÉ

Direter de Se retari

~ Roaeona Fleury da Silra e Souea
Diretora de euecretaria

1 ~ . JCJ - Goiânia-GO

co~~ci usho
Nesta data, f'. ;.;"".-: : o; roroaontea autoa ae

patsIDÍ! "'nr.

Aoe l l ' de 19~1
oiretor de Gucr r torta

CONCLU
Soitttt

Roaaano Fleury da Htlra e

Diretors de Secreta Ia

I', JCJ - Goiânia-GD

Ana rara Braga
Rurz I Trabathe



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18'. REGIAO

Goiânia

)DJ GO

/(

a. a, G("

n 0 105 9/91 13 de novembro de 1991
Juíza Presidente da ls JCJ/Goiânia

o ExmD Sr. Dr. Octávio José de M. D. Maldonado, MM. Juiz do TRT.18- Re

Solicitaçao/faz

IRU R~~j

MM J:uiz
8'11

Reiterando os @ermos do nosso ofício ne 703/91,

datado de 26.8.91, tendo era vfa3ta,o+u(ez~dqhsga dos autos do processo lz

JCJ/Goiânia — n- 3588/84, entre partes EVEBALDO WASCHECK e BANCO DO ES-

TADO DE GOIÁS S/A, solicito a V. Exa inforraações sobre o(i&fet~m~ ou

não da liminar no Mandado de Segurança na 009/91.

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.

Exs protestos de elevada estima e distinta cnnsideração.

QRIGINAí AssINADQ
ANA MARCIA BRAGA

Juíza Presidente

T.R.T. ~ 1.30.023

mcr/

CEF,'TIDIÁ0
I-0:t i,('iiira RIIU I e(t( lf :I; fI UI ( I ( I. CDI'(UIi.(r(R ADIU;I DtrRU03 (IU re,. (I p(.: LII

W.di-...D.(.C
GOI,'IDi,(, / g (Ie /í

23((((( 'C 3(C( I J(IR

Vai(iemir ril(Iez da Cruz
AUXILIAR JUDICIÁRIO
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EXM? SENHOR DOUTOR . JUIZ . PRESIDENTE DA Ia
LIAÇÁO Z JULGAMENTO DE GBIÁNIA-GO

- eo
T

/

«fie 0
P

JUNTA DE C

Processo nV 3SBS/BLL

JU.íl. ~ DO ?~p3ALHO

N 33L~~O.4r4 13~~1& ~3&

GOIÂiéiA - GO.
/f na / /cia aga

3 0 Trabalha

C

BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A, nos autos acima.

identificaãos, .por. sua advogaãa(m."a ) 4 retorna a Uossa Excelên-

cia para ãizer que, em razao da muãança do seu Departamento Ju-
ra.dico para a Rua 4 nV 515,. Lojas 22/29, Ed. Paz;thenon Center-
Centro, nesta Capital, onde já se acha instalado, requera sejam
as notificaçôes e intimações de estilor doravante expeãidas, enca ..

adas ãquele enãereço.

J 4 J r

Pede Deferimento.—

Goiãnia, 18 de outubro de 1 991

pp/
MARIA COELE C MO///EIRO DA CI/IORA

I4 /0/II ORO

CAII/aO 6264 — COI 342 173 122 76

DOD.DI 1410 ~ 400 I IDO I DE ~ . Dlalaaa Da 444 Iaa DOD /oo ar
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OF. Ne 369/91 — SJ Em 19 de novembro de 1991.

DO: Juiz-Presidente do TRT da
A : Exmb Srb Juíza-Presidente

18b Região
da MM. lb JCJ de Goiânia

~dLn -~.
1U t&&~'I )()~)

. Sedh a Juíza
Qr~ r'*J/

b CiOIAIff
ncamrnho a V. Exb,

pediente protocolado neste Tribunal,

Ana Par 'a Braga
ao rabalho

com o resente, o ex
na data de 18 de no-

vembro de 1991, sob o número 004863, em que o Colendo TST

via do ofício GP ne 721/91 de 30 de outubro de 1991, anexo
ao OF. TRT DSCJ Ne 317/91 de 05 de novembro de 1991, diri-
gido ao Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente do TRT da 10b

Região, requer a subida dos autos do RO-552/86-TRT-10b(pro
cesso RT-3588/84) entre partes EVERALDO WASCHECK e BANCO

DO ESTADO DE GOIÁS S/A, aquele Colendo, haja vista o provi
mento de Agravo de Instrumento pelo Supremo Tribunal Fede-
ral o que determina a subida do Recurso Extraordinário
terposto (TST-P-27034/91.8).

in

Os referidos autos baixaram a essa Junta
em 28 de agosto de 1990.

A oportunidade, reitero protestos de ele-
vada consideração.

Atenciosamente,

L I CISCO EDKS DE ORIM

Juiz-Presidente do ribunal Regional
do Trabalho da 18b Região

T.LT.. L3tL025
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OF. ¹ 369/91 — SJ Em 19 de novembro de 1991.

DO: Juiz-Presidente do TRT da 18e Região
A : Exme Sre Juíza-Presidente da MM. le JCJ de Goiânia

Senhora Juíza

Encaminho a V. Exe, com o presente, o ex

pediente protocolado neste Tribunal, na data de 18 de no-
vembro de 1991, sob o número 004863, em que o Colendo TST

via do ofício GP ne 721/91 de 30 de outubro de 1991, anexo
ao OF. TRT DSCJ ¹ 317/91 de 05 de novembro de 1991, diri-
gido ao Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente do TRT da 10e

Região, requer a subida dos autos do RO-552/86-TRT-10e(pro
cesso RT-3588/84) entre partes EVERALDO WASCHECK e BANCO

DO ESTADO DE GOIÁS S/A, aquele Colendo, haja vista o provi
mento de Agravo de Instrumento pelo Supremo Tribunal Fede-

rall

o que determina a subida do Recurso Extraordinário in
terposto (TST-P-27034/91.8).

Os referidos autos baixaram a essa Junta
em 28 de agosto de 1990.

A oportunidade, reitero protestos de ele-
vada consideração.

Atenciosamente,

L Z FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

Juiz-Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da 18e Região



OF. TRT.DSCJ.¹ 317/91. Em, Ube novembro de 1991.

Exmo. Sr. Juiz Presidente

Encaminho a V. Exa., com o presente

o expediente protocolizado neste Tribunal sob o número'5946

em 31 de outubro de 1991, referente aos autos do

RO-552/86 (processo n-'588/84), entre partes EVERALDO

WASCHECK e BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A, remetidos a E.

1'Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia em 28 de

agosto de 1990.

valho-me da oportunidade para reite
rar a V. Exa. protestos do mais alto apreço e considera

ção.

Ber holdo Satyro
Juiz Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho-10~ Região

Exmo. Sr.

Dr. Luiz Francisco Guedes de Amorim

DD. Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do Trabalho

da 18~ Região.

Av. Portugal, n'935 — Setor Oeste

74.000 — GOIÂNIA — GO.
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OF Go ¹ Pg/ /91 Em So de outubro de 1991.

Senhor Pr es i rlenta

Tenho a honra de dirigir-me a V.Exa. a fim

de solicitar sejam encaminhados a esta Corte os autos do pro
cesso TST-RR-2731/87.4 (TRT-RO-552/86), em que são partes
EVERALDO WASCHECK e BANCO DO ESTADO DE GOLÁS S/A, tendo em

vista o provimento de Agravo de Instrumento pelo Supremo Tri
bunal Federal, o que determina a subida do Recurso Extr aordi
nário interposto (TST-P-27034/91.8). Os referidos autos bai-
xaram a esse Egrégio Tribunal em 20/08/90.

Ao ensejo, reitero a V.Exa. protestos do

mais alto aprego e distinta consideraqão.

J VOZ uUJ.I IAa QD i'. ALV U

I"iinistro-Pre idente do

Tribunal Supe. 'or do Trabalho

Exmo. Sr.

iL Juiz BERTHOLDO SATYRO E SOUZA

DD. Presidente do TPT da 10'Região
Brasilia — DF

/hsa
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lle orde!n do Kxno. Sr. Juiz Pres ideuL;,
e»c~@fol&o o cx»cdicuLc de a~ 01 "J4~, a '' ' ','ara así).R.C. ~ ~

devida" provideucias.

~ ~ JJrasilia, 04 / 11 / 1.991

.7
Antonio de Aline ida I/a irãodecreLurio —('eral da»rcsidcucia



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18'. REGIAO

Goiânia

Jc J-Gc

/
Il'i~t-

K FLS"----.á
ót

no 1092/91 22 de novembro de 1991

Juíza Presidente da ls JCJ/Goiânia

o LvtM. Juiz Presidente do Eg. TRT-ló- Região

remessa/faz

do de 19.novembro.91,

oiânia — ns 35EB/U4,

t&iYi. Juiz,
Em atenção ao oí ício no 369/91-SJ, data

encaminho a V. Ex-'s autos do processo 1- JCJ/
entre partes VEBALDO NASCEEECK e BANCO DO ESTA-

DG DE GOIÁS S/A.

Aproveito a oportunidade para apresez3-

tar a V. Ex- protestos de elevada estima e distinta consideração.

0R1L' Ixi '. 'S S I N A DO
ANA MARCIA BIIAGA

Juíza Presidente

PCRT'Õ0
Ci:I! i", .. ta o ', '!IULR corres-

poo ., Ira .. i'0 I, . 0 I'citai
r".. J/i4io)~,.....
Gois!" i, p 5 'ii I'c I 0 gj 2 P/

)
i 0 Cruz

AUXILIAR JUDICIARIO

T R.T. - !.30 023



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18-',REGIAO

I ~ Lt I 'í
rIIP rógi 1! I

r,'1
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18. REGIAO

TERMO OE RECEBIMENTO E REMESSA
ReCebt O preSente . 0 CrdSÁ~T

/J

em,~/ l, / L! e o encamlnno a(o) SC 3

. slc......................,..'3. A.!.!..../e3.'ervlro

óe fada tremeu o Processual

dlolange Ze Lósrrta P/achado
Auaurar Judrciar o
T RT . IS& Realao

B ECEBIMEllTO
Crrti'trn uue, neata data, reoebi Oa prea nree euIOS.

Colhola, A..9... do... 4P.......... T'e 19 2d

~y
Jtlrlarirlrl lra &loas de Casha Qeplftnlo

Aua rlar Judnlerlo

CONCLUSA0
.'sia data~ Lóndusesz de'ltdteutes autos ao E%o;

luiz.'~~rpWAÁ~J'Kb D,II, dtl..~~
r

I

I

Em~u der&. E I 9$ „.r

~a &"0 de Coordenaáeo Juáleterle
I I ', . 1Á

Vistos, etc

Subam os autos ao Colendo Tribunal Superior
do Trabalho, com as homenagens d estilo.

Publique-se.
Goiânia, 02 de dezembro de 1991.

LUI
C~c

CO GIIEDE E AMO I
Juiz-Presidente do Trib al Regional

do Trabalho da 188 Região

TRT- 1.33.027



BLc RETA RIA DE COORDE 9 A( A(7 JTI13It Irf RI. i

Ck R.T1 AO

ânia, 0 I de ~ de 13$

Gttnathitt Azar'iniz Eopes

Ase. Técnica

Secretaria drs Ce ord-na" áo Judiciária
C ". i; T i D gr 0

CPTifiCQtqt.atg ~ P@g$ HACf4? ZA........5

J9...l, - i..:~.eZi..drt-.e.-a 4,oQ
M..i..s..&. ~m,...~..'-....L~....888., r'n'..SË
Za.,S.i~...,.A3..',.J.B, .. &-..~ .

Goiânia, 'lO. de DA . ?!í67de t9..9j,

9âloor rio "unha
4sslstente Admrnistrsúvo

Tar - la.~ tvegiao

tt E M lf 8 8 A

Aos ...(l..~... diss do mês de —...-?C~~de 19%~....

rsoo remessa destes autos ao Eêrsglo Tribunal superior

do Trabalho.

Do qus, para constar, lavrai este termo.

C=w.
Joana Duro Caindo Gttedes dc Arnoram
Dtaetoea d 8 r ota ' do coovdoeasso Jedtotdste



PODER JUDICIARIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIQR ~O TRABALHO
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TRIBUNAL SUPERIOR OO TRABALlto

Serviqo de Cadastramento Processual

Recebido em Z PJ...Pg./ 14.Z
Encaminhe-se a (o)S.~
SCP, 2P+ gJ /IBPQ

Klirstor ds o (TST-SCP)

TST-11116001
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Junte-se, apos a devolugao
dos pelo TRT Oa Regiáo.

3

/,() 4
/w

FALCÃO

te do TST

Of. nq gg f(P Em3,$ de Q de 19 91.

REFERÊNCIA :

Ag. de Instrumento n. 135. 433-0/040

Relator: Min. Cél io Bor j a

Origem: Recurso de Revista ne TST-RR-2731/87

Agte(s); Banco do Estado de Goiás S/A — BEG

Agdo(s) t Everaldo Wascheck

I r
1

t—
C

i

(,
cr

a (3 J

ce

Senhor Presidente :

&&C

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que o Senhor Ministro-

Relator do Pmcesso em referência exarou despacho nos autos, determinando a subida do recurso extra-

ordinário interposto.

Solicito a Vossa Excelencia as providências necessárias ao proces-

samento do aludido recurso.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo Excelênáa os pro-

testos de minha elevada consideraçáo

Mana.stro 8YDNEY 8ANC888
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Ministro RUÇAR r708)g QUXMARA88 FARCAC

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
N E S T A

/ec

e. T. F. - 1 0 2 . 0 3 2



P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR OO TRABALHO

RTIF ICD que o RECORRENTE foinotificado para apresentar as suas
RAZÕES, conforme publicação feita
no DIARIO DA DUSTI A(Q/g /199+

SR, ~W de ~+ de 19+

ADELITA OLIVEIRA



P J . J T . TRIBURAL SUPERIOR De TRABALRO

kH( 6,

)''
e PRIOR 00

:- ueE :
SR

J U N T A D A

NESTA DATA JUNTEI AO PROCESSO A PFTIQAO DE

FI..

( ) RECURSO EXTRAORDINJ(RIO

RAZÕES AO R.E.
( ) CONTRA RAZÕFS AO R.E.
( ) EMOLUMENTOS AO A I.
( ) CONTRAMINUTA AO A.I.
( ) EMBARGOS DE DECLARA/AO

( ) EMBARGOS INFRINGENTFS

Pet.TST-

Pet.TST-~08

Pet TST-

Pet TST-

Pet.TST-

( ) PROCURA/AO
É ) SUBSTABELECIMENTO Pet TST

Pet.T T-

STP-SR Q de 3 de 197~

I I S"B OP



XCELENTISSIHO SENHOR NINISTRO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

PROCESSO No TST— RR- 2. 731 /87. 4

BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A,, via de seu advogado que

esta subscreve, nos autos acima epigrafados, em que contende com

' EVERALDO WASCHECK vem, em atenglo ao r. despacho de V.Exa.

apresentar suas RAZÕES ao RECURSO EXTRAORDINARIO dizendo:

1. Em razôes do Recurso Extraordinario admitido,
~ o Recorrente reporta os fundamentos conti dos no Apelo

Extremo e aduz ainda, que a matéria tem precedentes no Supremo

Tribunal Federal, com o entendimento consolidado de que a

estabilidade é nula, mesmo que homologada pela Assembléia de

Acionistas, a saber

a) Processo no AI — 133 075—9



Relator : Min. MOREIRA ALVES

Publ icaóo no DJU de 23.02 90.

Agravo Regimental

Inexistencia. no caso, de ofensa aos textos
constitucionais invocados no recurso

extraordinário (artigo 153,5 3o e 170,9 2o,da

emenda constitucional no 1/69.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

Em seu voto o Min. MOREIRA ALVES afirma :

VOTO: Como salientei no despacho agravado — e

nenhum dos argumentos do agravante inval ida os

fundamentos dele, o acórdão recorrido não

violou o artigo 153, 5 3o, da emenda

Constitucional no I/69, porque, entendendo que

a concessão da estabilidade era nula em virtude
de Lei 6.978/82 (mat6ria que se adstringe ao

terreno da legalidade), dela, evidentemente,não

poderia surgir qualquer direi to, para

pretender-se a existência de direito adquirido

violado. Adernais, aplicar o disposto na

ref erida lei a sociedade de economia mista náo

obviamente, dar — lhe tratamento privilegiado,
com ofensa ao 5 2o do artigo 170 da mesma

Emenda Constitucional. Em face do exposto, nego

provimento ao presente agravo

No mesmo sentido menciona — se~ ainda~ o acdrdlo



nrof crido no Processo no AI- 134.687-6,

ORJAS, publ i cado no DJU de 01.03.91, ver bis :

Relator Min. CéLIO

EMENTA: Matéria trabalhista. Estabilidade

concedida a servidores de Sociedade de Economia

Mista em decorrência do Decreto no 2. 108/82, do

Governo do Estado de Goi*s. Beneficio cancelado

posteriormente em razâo da declaragâo de

nulidade do aludido diploma legal. Lei federal

OQ no 6.972/82. Incidência. Tema

infraconstitucional : questâo de legalidade. Ato

da Assembléia em obediência â norma anulada.

Inval idade. Decisâo que nâo afronta o disposto

no art. 173, 5 lo, da CF/1988. Precedente do

STF .

AgRg desprovido.

4. Em despachos, os eminentes Minist.ros do Supremo

Tribunal Federal, têm manifeswtado a nulidade da estabilidade do

ac6rdâo recorrido, como se demonstra

a)Processo Ag. no 135.260—4 -DF

Relator: Min.CéLIO BORJAS

Publicado no DJU. de 14.08.91, pAgina 10.626

DESPACHO: A alegada contrariedade â Lei Maior

i* foi afastada em precedentes especificos de

ambas as Turmas desta Corte (Ag. 133.075-9-GO,
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AgRg, Relator Ministro MOREIRA ALVES e

134.687-6-GO, AgRg, de que fui Relator).
Ag.

g))

Diante destas circunstáncias, acolhendo

paracer da douta Procuradoria-Geral da

República, nego seguimento ao agravo

b)Processo STF — AI no 01399384/040

Relator: Ministro ILMAR GALVAO

Publicado no DJU de 10.10.91 página 14.151

DESPACHO: Vzsto, etc.
A Seçáo Especializada em Dissidios Individuais
do Tribunal Superior do Trabalho afastou a

estabilidade concedida ao agravante, por força

de deliberaOáo da Assembléia Geral de

Acionistas do banco agravado, assim como

qualquer efeito porventura gerado. Consignou o

dulgado que " a concessão de estabilidade no

periodo compreendido entre os 90 dias

anteriores á data das eleiçt)es, assim como a

contrataçáo, náo deixa de ser uma forma de

alteraçko do contrato de trabalho proibida pelo

art. 9o da Lei no 6.978/82"(fls.26).
No recurso extraordinário, sustenta o ora

recorrente que o ac6rd&o recorrido violou os

arts. 153, 5 3o e 170, 52o, da Carta de 1.969.

Defende a existencia de direito adquirido á

estabilidade„ e a autonomia da assembléia geral



g63
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da sociedade de economia mista do Estado de

Goiás, inclusive no tocante ao Direito do

Trabalho.

0 despacho do ilustre Presidente da Corte "a

quo" aludiu á inexistência de violagdo direta e

frontal da Constituiçáo ( f ls. 42) .

Os fundamentos do acórdão recorrido n&o f or am

afetados pelos argumentos do recorrente. Ora,

se a estabilidade foi declarada nula em face da

Lei no 6978/82, dela, evidentemente, não pode

advir direito, inexistindo dai afronta

disposto nos arts. 153, á 3o, e 170, 5 2o,

CF/69.

Por outro lado, a matéria ora tratada iá foi

obdeto de apreciaçáo no Ag. 133 075 (AgRg), rel.
Min. Noreira Alves, cuia ementa da decisão

prolatada pela Eg. Primeira Turma adua:

"Agravo regimental.

Inexistência, no caso, de ofensa aos

textos constitucionais invocados no

recurso extraordinário ( artigo 153,

3o, e 170, 6 2o, da Emenda

Constitucional no 1/69)

Agravo regimental a que se nega

provimento"(DJ 23.2.90).

Assim, frente ao art. 38 da Lei no 8.038/90 e

ao 5 lo do art.21 do RI/STF, nego seguimento ao



agravo.

c)Processo AG no 139.365-3/040-GO

Relator: Min. PAULO BROSSARD

Publicado no D.J.U. de 22.10.91, página 14.805

DESPACHO= Vistos, etc
Trata-se de agravo de instrumento de despacho

que, na origem, negou seguimento a recurso

extraordinário fundamentada no art.,lll,"a", da

Constituiçâo Federal, no qual se alega ofensa

aos seus arts. 5o, XXXV e 173 5 1o

(correspondentes aos arts. 153, 55 2o e 3o e

170, 5 2o, EC-01/69). Cinge-se a questâo a

estabilidade concedida a servidores de

Sociedade de Economia Mista em decorrencia do

Decreto no 2. 108/82, do Governo do Estado de

Goiás, benefi ci o esse cancelado posteriormente

em razâo da declaraçâo de nulidade, em face da

Lei no 6.978/82.Inexiste, pois, qualquer ofensa

a preceito Constitucional, posto que, declarado

nulo o beneficio concedido, dele nâo poderia

surgir qualquer direito, para pretender a

existência do direito adquirido. Adernais, a

quetâo da legalidade se circunscreve a norma

infraconstitucional,a violaçâo a connstituiçâo,
no caso, somente adviria de maneira indireta e

ref lesa, o que nao viabi liza o conhecimento do

extraordinário (RTJ 107/661 e 120/912! . Ante o



exposto, e em face destes precedentes, por

incidir a Súmula 505, desta Corte, nego

seguimento ao agravo.

d)Processo Ag. no 140.458 — 2 (DF)

Relator: Hin. CÍLIO BORJA.

Publicado no DJU de 25.10.91, pagina 1541

DESPACHO: — 0 Supremo Tribunal Federal, em

precedentes especificos (ag. no 133.075/9,

AgRg, DJ de 23.03.90 e Ag. no 134.687/6, AgRg,

DJ de lo.03.91), já apreciou identi ca alegaçáo

de contrariedade á Lei t)aior, concluindo pela

inexistOncia de afronta aos dispositivos
Constitucionais invocados ( art. 153 5 3o e

170, 6 2o, EC no 1/69). Pelos mesmos argumentos

que fundamentaram as aludidas decisôes,
recurso extraordinário não merece prosperar
Nega seguimento ao agravo

5. 0 acórdão recorrido, todo esse entendimento do

. Pretório Rxcelso, fundamentando-se em ato nulo, que náo g

direitos nos termos da Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal .

era

Ante o exposto, pede e espera seja o presente

R rso Extraordinário, conhecido e provido, reformando, assim,

v. acórdáo recorrido, para considerar a estabilidade nula, por

violaglo da Carta Hágna e de seus fundamentos, dentre eles a

moralidade dos atos póblicos.
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CERTIFICO que o RECORRIDO foi notifi
cado para apresentação de CONTRA-RAZÕES ao

Recurso Extraordinário, conforme publicação

no Diário de Justiça da União, parte I, feit~

no dia ã4B de de199~&6~&eira )
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( ) RECURSO EXTRAORDINARIO

( ) RAZÕES AO R.E.+CONTRA RAZÕES AO R.E
( ) EMOLUMENTOS AO A.I.
( ) CONTRAMINUTA AO A.I.
( ) EMBARGOS DE DECI ARA/AO
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STP-SR, de õe 19



EXMO. SR. MINSITRO PRESIDENTE DO COLENDO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO.

(

A3

Cã

Processo nV TST — RR 2.731/87.4

EVERALDO WASCHECK, nos autos do processo em

epígrafe em que contende com BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A, vem

através da advogada infra-assinada apresentar CONTRA-RAZÕES ao

Recurso Extraordinário do reclamado, o que faz com suporte no

artigo 27 da Lei 8.038 de 28

j a j untada e requerida, para
05.90, e pelas razoes inclusas cu

seu regular processamento.

N. Termos,
P. Deferimento.
Brasília, 02 de abril de 1992.

ARAZY FE A OS SANTOS

OAB/DF — 4433



Processo np TST — RR 2. 731/87. 4

Recorrente: Banco do Estado de Goiás S/A

RE CORRIDO : E VE RALDO WAS CEE CK

(Contra-razões ao Recurso Extraordinário)

Douto Presidente,

0 recurso extraordinário do reclamado, ainda
que pese o provimento do seu agravo de instruemnto, nao ha co

mo prosperar.

É que inexiste nos autos matéria Constitucio
nal, calidamente prequestionada o que incide o obice intrans
ponível no Enunciado 282 desta Excelsa Corte (art. 37 de CFRB/

88) .

Por outro lado, qua
tigo 9'? da lei 6.978/82, a matéria é

cional, portanto, esta Excelso Corte

ndo a alega violação do ar
de ambito infraconstitu
na qualidade de guardia

mor da Lei fundamental jamais poderá admitir o presente apelo,
porquanto semelhante comportamento s

pótese de cabimento do apelo extremo
tigo 102, inciso III da Carta Magna.

ignificaria criar outra hi
nao contemplada pelo ar

0 Recorrido vem pleiteando em sua reclamaçao
trabalhista a estabilidade adquirida por meio de Assembléia ge
ral dos Acionistas.

Ora, se adquirida a estabilidade por ato de
Assembléia geral, contra qual nao se apontou nenhum vício de
forma ou de fundo, apenas esta, por ato posterior poderia revo
ga-lo. E mesmo assim, apenas para os empregados admitidos a

pós o ato de revogação, sob pena de violação do direit o adqui
ção darido (art. 5o, XXXVI da C.F.), in casu, pela incorpora

garantia de estabilidade aos contratos individuais de trabalho.

Além d o que, o

veda, e nem poderia a concessao
rito do legislador foi claro ao

tanto que as enumera uma a uma,

artigo 99 da Lei 6.978/82 não
de estabilidade, porque o espí
dispor quais as proibiçoes
não fazendo nenhuma alusão a

estabilidade, posto que o "plus" concedido não se enquadra nos
termos da lei quando preconiza: "controlar, designar, readap
tar funcionários ou proceder a qualquer outras formas de provi
mento da Administraçao Direta e das Autarquias e, etc...,
período que antecede a 90 dias das eleiçoes".



-C2-

Como princípio elementar de hermenêutica, nac

cabe ao aplicador fazer ampliaçoes ou restriçoes nao previstas
pelo legislador.

Assim, o "plus" contratual concedido, está em

total consonância com o artigo 444 da CLT, que autoriza a

vre esti ula ão das artes em tudo quanto não contravenha
disposi ões de prote ão ao trabalho.

as

Arnaldo Sussekind e Délio Maranha apreciando
a presente matéria, exararam parecer no sentido de que o bene
fício da garantia de emprego, já estava integrado ao contrato
de trabalho dos obreiros, nos seguintes termos

"6. Pondere-se, nesta oportunidade,
que a vantagem instituída por ato
de empregador e incorporada aos
contratos de trabalho em curso ou

que venham a ser celebrado na

gência da norma regulamentar
ti tuí direito adquirido (5 2Q

vi
cons

do

art. 6(? da lei de Introdução ao Có

digo Civil), tanto para os que já
possuem as condições determinadas
no ato, como para aqueles em rela
ção adquirido depende ainda da

p lantaçao da condiçao prevista. Pcr
consequência, a supressão de venta
gem institurda ou sua alteraçao em

prejuízo do trabalhador nao procu
zirá efeito senão para os emprega
dos admitidos a ós a altera ão cu
su ressao, os quais obviamente,
nao podem aderir a norma regulamcn
tar que não mais vigora".

De onde conclui — se que o benefício da garan
tia de emprego, por força assemblear, já estava integrado ao

contrato de trabalho do Recorrente.

Ao cogitar a possibilidade da Administraçao
pública declarar a nulidade dos atos de Assembléia geral ali
j ando do cenário jurídico e regra segundo a qual

1.. A empresa pública, a soei



j2
de de economia m

dades que explor
ista e outras enti
em ativ id ade e cono

mica sujeita-se ao regime jurídico
proprio das empr
clusive quanto a

lhistas e tribut

esas privadas, in
s obrigações traba
árias".

Pretende o Recorrente que perpetre se direta
violência ao artigo 173, 5 19, da Carta Política, eis que o

texto transcrito a ele se opoe aguerridamente:

rtigo em referência impõe ãs empresas de e

o caso do Recorrido, na exploração econômi

çoes do Direito ao Trabalho conferidas as

O a

conomia mista, como

ca, as mesmas obriga
empresas privadas. Esta foi a vontade do Constituinte.

Portanto, ao apreciar, a quaestio juris,
gao jurisdicional deparava-se com uma re laçao trpicamente
vada, em que o Poder Público esta despido do "jus imperi",
tuando como Empregador, nos exatos termos da Cons ti tuiçao.

o ór
prl

Mas

se lhe negou vigência p

cia concorrente na legi
balho. A teor do dispos
ção Federal, somente ã

or admitir a possibilidade da competen
slaçao sobre matéria de direito do tra
to no inciso I, do art. 22 da Constitui
União sabe legislar sobre Direito do

Trabalho. Assim, quando o Estado-Membro editar diploma legal
contendo mataria trabalhista assumirá posicionamento de mero

empregador, ganhando o decreto, na prática, contornos de mero
regularmento.

A Empresa Estatal nao pode ser tratada como

empregador especial, com privilégios, consoante dispõe o 5 19,
do artigo 173, da Magna Carta.

Finalmente, para melhor elucidar, é de se es
clarecer que as Súmulas 346 e 473 do STF, situam-se no plano
do Direito administrativo, nao se sobrepondo ao Direito do Tra
balho e seus canones fundamentais, a que subordina o Estado
quando assume o papel de empregador, está se diante de regime
contratual regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, não

o estatutário, que rege as relações dos serviços públicos.

Pelas razões expostas, mercê dos indispensá
veia subsídios, o Recorrido so pode esperar que Vossa Excelên

apelo, a fim decia se digne em negar provimento ao presente
ser mantida a decisão recorrida.

Brasília, 0

ARA2 Y FE R RA
OAB DF

ril de 1992.

DOS SANTOS
4433
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TERIiiO DE
PERCEBI!

IEIITO

E REVISiaO D PPOCESSO

ESTES AUTOS FORAII RECEBIDOS, CONFERTDAS AS

FOLHAS E REGISTRADAS EM MEIO HAGNÉTZCO NAS DATAS E COMi AS

OBSERVAÇGES ABAIXO:

RE NR, 148057-2/210 - GO
QTOi FLS: 5 13 OTO'OL(S): 2 0
FOLHAS R EPFTIDAS: NE!IIHUMA

TD ~ APENSOÉS) : I

FOLHAS OMI TIDAS : NENHUMA
IMPEDIDO(S) : NENHUM
AUSENTE ÍS)) NENHUM
DATA DA ENTRADA : 13/04/92
DATA DA DISTR 18 : ?8/05/92
AO EXMD ~ SR MIN FRANCISCO REZEK

TERMiO DE CONCLUSÃO

Favo estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro Rel r

Supremo TribunaL Federal, Zó de ~~+~ d 1992.

iretor do Departamen Judiciário.
r

VISTA AO DR. Pimooui,'.!.OR O':MAL
DA FÍEPÚZLI

Bras!Ila M. 7 / OJ / IQ f~
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL "'po doar

Na 1.694/93-BL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO No 148. 057-2/210-GO
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A-BEG

RECORRIDO : EVERALDQ WASCHECK

RELATOR : EXMo SR. MIN. FRANCISCO REZEK

RECURSQ EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DO ESTACO
DE GOIÁS — CONCESSAD DE ESTABILIDADE-
ATO DA ASSEMBLÉIA,GERAL — QUEST%O SO
BRE INCIDÊNCIA DA LEI No 697B/B2 CAU

SA DECIDIDA A LUZ DE NORMA INFRA—
CONSTITUCIONAL — PARECER PELO Nr-0
CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. Trata-se de recurso extraordinário, processado pcr
força de provimento de agravo (v. autos em apenso), que o Ban

co do Estado de Goiás-S/A-BEG interpôs em face do v. acórdão
de fls. 213/216, pelo qual o Tribunal Superior do Trabalho não
conheceu dos seus embargos, opostos com fulcro no art. 899
da CLT.

2. 0 recorrente, fundado nas alíneas "an e "c" do per
missivo constitucional, argúi contrariedade aos arts. B'-,XVII,
"b"; 100, 108, 109, 155, 5 4-, e 165, XIII (grafado erroneamen
te ora como inciso XII, ora como inciso III), todos da Consti

Imprensa anal



MINIETERIO PGBLICO EEDERAL
No 1.694/93-BL

a BOEeq (
~ í/',

ses'OS-
tuição Federal de 1969, e aos arts. 5-, XXXV; 7-, II, e 37 da

0 nova Carta Magna.

3. 0 recurso não merece prosperar. Em primeiro 1

porque os temas constitucionais não foram devidamente su

dos pelo recorrente na época oportuna, nas contra-razões ao

curso de revista, que, aliás, sequer foram oferecidas ( v.

tidão de fls. 131-v). É irrelevante que o recorrente tenha
do vencedor perante o Tribunal Regional do Trabalho da 10'-

gião, pois se havia temas constitucionais a serem exami

pelo TST, estes deveriam ter sido agitados antecipadamente,
não por ocasião da interposição dos embargos previstos no

899 da CLT. De modo que, por não estar atendido o requesito
prequestionamento, a espécie encontra obstáculo nas Súmulas
e 356 — STF.

ugar,„;„'
re

cer
s1
Re

nados

art.
do

282

4. De qualquer forma,
a solução adotada por esse Pre
mostra apto ao conhecimento. E

ao nível constitucional, tendo
tão somente de normas de ordem

quando se faz o cotejo entre a

Trabalho da 10R Região (fls. 1

Superior do Trabalho (fls. 146

exemplo, a seguinte passagem:

ainda que esta não venha a ser
tório Excelso, o recurso não se

que a controvérsia não se alça
sido apreciada e decidida â luz
legal. Aliás, isto fica evidente
decisão do Tribunal Regional do

15/119) e o 1-'aresto do Tribunal
/150). Da primeira consta, por

RNa hipótese dos autos, no entanto, a estabi
lidade foi concedida por deliberação da assem
bléia geral de acionistas da reclamada. A as-
sembléia a exemplo do decreto n- 2.108/82, foi
realizada no período vedado pela lei n- 6.978/
82, art. 9-. Esta lei, embora não prevendo li
teralmente a concessão de estabilidade, visa im
pedir a admissão ou concessão de benefício ã
servidores no período pré-eleitoral.

Imprensa Naelnnal
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Desse modo, revestindo-se de ilegalidade o
ato de concessão da estabilidade objeto desta
ação, é ele nulo, não produzindo quaisquer efei
tos jurídicos que amparem a pretensão do recor
rente."

0 segundo, por sua vez, foi prolatado com a seguinte fundamenta-
ção:

RDou provimento ao recurso, acompanhando o
entendimento dessa E. Turma, que entende válida
a estabilidade contratual concedida mediante ato
da Assembléia Geral da reclamada, Sociedade de
Economia Mista.

0 reclamado, na hipótese, agiu como
gador comum, sendo-lhe aplicável o art
CLT. Ao conceder a estabilidade contra
ticou típico ato de gestão e assim não
se falar em impedimento oriundo da Lei
art. 9O, por conter este diploma legal
que impede a admissão de servidores
no período pré-eleitoral.

um empre
dã

tual, pra-
há que
6978/82,
regra
públicos

Conforme tem decidido esta E. Turma, a reda
ção contida no art. 92, da Lei 6978/82, não põ
de ser elastecida a ponto de se admitir tam
bém vedada a concessão de estabilidade contrã
tual mediante ato aprovado por Assembléia Geral
de Acionistas da reclamada.

Dou provimento ao recurso para conceder a re
integração no emprego."

5. Du seja, o que as instâncias trabalhistas
foi tão somente interpretar a Lei 6.978/82. De um lado, ao pro
ceder a essa missão, o Tribunal Regional do Trabalho concluiu que
a referida lei impedia, sob pena de nulidade, a concessão de es
tabilidade também naqueles casos em que esta resultasse de de

liberação da assembléia geral de sociedade de economia mista es
tadual. De outro, o Tribunal Superior do Trabalho chegou a re
sultado diametralmente oposto, mas sempre a partir da interpreta
ção da citada lei, sem cogitar da incidência de qualquer norma

Imprenaa Nacional
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constitucional, no que, aliás, agiu corretamente, tanto ao pro

latar o aresto de fls. 146/150, como ao proferir o acórdão recor

rido de fls. 213/216.

6. Por último, convém destacar que, nos precedentes in

vocados pelo recorrente nas petições de fls. 229/235 e 499/506

esse Pretório Excelso não conheceu de recursos extraordinários
interpostos pelos reclamantes exatamente por considerar
temas neles postos não possuíam dimensão constitucional.

que os

so.
Pelo exposto, somos pelo não conhecimento do recur

Brasília, 22 e unho e 993

Subprocura r eral da pública, em substituição

Imprensa Naaronal
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R E C E B I M E N T 0

I

Aos i dias do mês de +4/~ de 19/
foram-me entregues estes autos parte do 'x. 'r. Dr. Procurador-Geral oa

República, do que eu,

, oficial, lavrei este têrmo. E eu,

, Diretor de Divisão,

o subscrevi.

0

CONCLUSAO

Aos 'ias do mês de d 9gZ,
lg t 1 E.'S.Mit

Eu,

, Diretor de Divisão, o subscrevi.

8TP - ltO - 155
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T-:.:.iVIJ D= ltECEBIMENTO

Aos Of di s ón noês de ~@~P,de 19 ~~

foranr me entregues estes au',os por parle
Eu,

1 éc. Judiciário, lavrei esto

termo. Ecu,, Dir.

da Divisão de Recursos, o screvi.

TER v:D DE JUíílTADA

Aos gV dias co mês do ~f de 1994
tonto a estes autos P ~~ru~ óF~Z- ~~Í

~:.g.oozz4dn. 4, ~.~7nke/c.'u,~mW
que se seêue t u,

Téc. Judic.ário, lavrei este rentru. n eu,

,
Crr. d" Divisão do

Recursos, o su'".sc

eox - ooo-ooo
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SUBSTABELEQO, cam reservas de i gua i s
para ro i m nas pessoas dos Drs. Iiél IO CARVALIIO
SAHTANA, bras i 1e ir a, casado, advogado, inscr i ta
na OAB — DF sob o Nr 4 856, CPF Nr 179788157—

Dr . OSVALDO ALVES DE ANDRADE bras i 1 e ira
desqu i t ado advogado i n scr i t o na OAB — DF, sob o
Hr. 988, CPF Hr. 8%1882397 —49, e da Dr a ARAZY
FERREIRA DOS SANTOS, bras i 1e ira, casada,
advogada, i nscr i ta n- OAB-DF „sab a Nr . 4. 433
CPF Hr. 15368 Itt — 84 todos com escr itêr ia na
Av . 4l/4, SEP — SUL . Eq 787/987, 1 at e E " . erti
Bras í1 i a — DF os poderes que me forarii confer i dos

EVERALDO WASCHECK xxx-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

STF-RE 148.%$ /. Z

atas Ja pl at I caclas

da pracesso
rat if icando todos as

lo 0TIIIO K COTAC K CCACTLIA

TAOELIAO OAOáICIO â. LrOOC
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Bras í1 i a — DF. 8i de marca de 1994

JD/P êkl)4EB D*S HEV S
*8 — DF — Insc. 94

CPF — 839732397-2

Av'. (t)/4 — BEP-BUL, Eq. 787/P»7t Lote 'E', Fone: (»6tl) "44.5833, Fan: (»61) 244 2743
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C=iif IDAO Dcc r Dur 1"AÇAO

Certifr.o ruo o despacho ée frs. QZZ
foi p uicads ro 'Diã rio da J u s tioa" áo

dra )W de de 19

( Q ~ 'I'a) ''ecr &erra oo buprcmo ! ribu-

rral F-oe;af e n I W de

de 19/~
Tecnico Jrrdicrario, la.rei a piesente, E

eu, Diretor

da Divisão de ;ecursos. a subscrevi.

STF -102402



Seçõo de Recolhimento de Custas, Depbsitos e Preços
„te S 8

o rn

a't

BC(sd

CUSTAS JUDIClAlS

TERMO DE JUNTADA

0
Cusles,

Aos dies do45
eutos 0 conSt
Eu,
Recolhi mento

de 1ãQT,junto e estes
de custas gue se segue.
, Supaviscr de Segã0 de

dos e R)sgos, tevrei esls ter)mo.—

g BANco Do Brmsii
Recibo de depósito

Rgénma(P ef ode)

0452-9
Pa ac cá to de

Conta (n . d )

55 560 601- 5

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
(G4)SFAS O. CdurTá DE SEAFErVfAJ ( OQ FOLHAS ) O,dô

é á he ro-Rg E heq ea-Rg

, Fr)4 I4$" 'ct)

Cód go dent fcado . d (p eench mentg ogd(rei()f)o ce dltpóa to de. t f cedo)

h\ —1

,- ã4qd" 48ã)l.l coa())47? e,õspç?2/:es

R oamoa e ) poda 'mn ced nna em



TERMO OE COt)CLUSAQ

Aos 08 dias do mês C'5 de f9~9
faqo estes autos conctusosao Exoro. Zr. VfioisrDc
N E L 0 0 B I M (art. '38, IV, -a kl31 g.
Eu, ,Diretora 4e Sei vtgo,
lavrei est termo.

Ml)T~

pc St
r p(G& P~

'P t~w/jm ~



Wu/i zeppro Mec/su,prrz/ Mecfep al'

O~
vns-

TERMO DE JUNTADA

Aos~3 fias do mês de de t93~
junto :,a estes autos 7 gf Q3')

Analista Judiciário, lavr i este termo. E su,

Dir. da Divisão de

Rrlcursos, o subsctevb

STI l02 la)2 Imprea a laacicaal



ILMO. SR. DIRETOR-GERAL DA DIVISAG DE R RSOS DO

TRIBUNAL FEDERAL

Pdns -

'UPREMO

AU TO R I ZAÇA O

Ref. Processo n'TF-RE. 148.057-2/GO

Pela presente, autorizo o Sr. AILTON RAIMUNDO DE PINA,

brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n'17.518-SSP-DF, a receber a

Carta de Sentença extraída dos autos do processo em epígrafe, no qual o reclamante,

Sr. EVERALDO WASCHECK, outorgou-me poderes para patrocíná-lo perante essa

Excelsa Corte e demais Tribunais Superiores.

N. Termos,

P. Deferimento.

Brasília, e maio de 9 7

IO V ANTANA

Advogado

OAB/DF — insc. 4.056.



Termo de Conclusão

Aos 3 9 dias do mês de de t9~~
laço estes autos conclus ao Exmo. Sr. Ministro

Eu,
'

or da Divisão, lavrei este terras

%TV 102 002 Imprensa Naernnal



RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 148. 057-2 GOIÁS

RELATOR
RECORRENTE:
ADVOGADO:
RECORRIDO:
ADVOGADO:
ADVOGADO:

MIN. NELSON JOBIM
BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A — BEG
INOCENCIO OLIVEIRA CORDEIRO E OUTROS
EVERALDO WASCHECK
ARAZY FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
HELIO CARVALHO SANTANA

DESPACHO : A matéria constitucional referida no RE nâo fo
suscitada no momento oportuno, como exige a jurisprudência do STF:
na revista ou em suas contra-razões (RREE 99.911 e 119.352; ELR=-
201724 e AGRAG 120.177), o que faz incidir, na espécie, as Súmu'a-
282 e 354.

Observa-se que o reclamado, ora recorrente, não ofereceu
suas contra-razões ao recurso de revista (certidão fls. 131/verso).
Sendo desfavorável o acórdão (fls. 146/150), interpôs o reclamaco
embargos para o Pleno do TST, em que suscita a matér:a
constitucional. Os embargos não foram conhecidos (fls. 213/216).

Os embargos trabalhistas (art. 894, CLT), como recurso de
retratação que são e de devolução limitada, devem reiterar os
fundamentos anteriormente aduzidos; não podem inovar, acrescentandc
fundamentos não alegados na revista ou em suas contra-razões.

De outra parte, a PGR ressaltou que "... as instâncias
trabalhistas fizeram foi tão somente interpretar a Lei 6.978/82' A
controvérsia, portanto, não tem amplitude constitucional.

Nego seguimento ao recurso (art. 21, 5 1', RISTF)

Brasília, 28 de agosto de 1997

STRO ON JOBIM
1 tor



&@~/ema Wd~Za~aY Wededarr

TERMO DE RECEBIMENTO

Em&de de 199'oram-me

entregues estes autos por parte da Secão de Encaminhamento e Cos-

tura. Eu, lavrei este termo. E eu,

Diretora da Divisão de Recursos, o subscrevi.

CERTIDAO DE PUBLICAÇÂO

Certifico que, nesta data, foi publicado no «Diário da Justíoa» o despa-

cho de fls. ~~ . Brasília,~de de 199 4.

Eu, Diretora da Divisão de Recursos,

o subscrevi.

CERTIDÂO DE TRÂNSITO

Certifico que, nesta data, transitou em julgado o despacho de fls. ~
Brasília ~ +de de 199+ Eu,

Diretora da Divisão de Recursos, o subscrevi.

TERMO DE REMESSA

de 1993, faoo remessa destes autos

a Secão de Baixa. Eu,

Diretora da Divisão de Recursos, o conferi.

TERMO DE

qO
e 1991, fa o baixar estes autos

ao (a)

Supervi r
dag'Eu,

de Baixa, o subscrevi

STF-102.064
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e zuborevt.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIDA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Subsecretaria de Cadastrameuto Processual

EN E E

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de um
mil novecentos e noventa e sete, recebi os presentes autos.

Nesta data, faço a remessa do presente processo á
Diretoria-Geral de Coordenado Judiciária.

Brasllia (DF), 29 de sete 'e 1997

L DE SOUZA E AVILA
J

Dlretor da S secr tarla de Cadastramento Processual

TST- I I 116001



~4 Pk

t'G~«WGnig
C ~sess-ossos

GGtntaelet Eotsooty/t~
TRT ten. Rtttt@~

AUTOS RECEDlDOS NO GDOCJ
Em~/ g / 103~ .

'Voldle gontaloee nos geie
Asslstssts - G D G G J

e eo. e . 'o t. ten 'fteneto
INT t8o teor &o.



PODER JUDICIÁRIO
t :O'I'USTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

fls.J 3-0

PROCESSO No TST-RR-2.731/87.4

(REF.PROC.STF-RE-148.057/210)

1. Transitado em julgado o despacho de fls. 530, exarado

p 1 E .
'' t * R 1 t d R * E t o d', f* t'-

ficado ãs fls. 531, retornem os autos ao Tribunal Regional do Trabalho
da 10a Região.

2. A Subsecretaria de Cadastramento Processual para a remes-

sa dos autos ã origem, após os devidos registros.
Brasília, f3y de outubro de 1997.

() LUZIA E ANDRADE COSTA FREITAS
Dirfet — ral de Coordenaqão Judiciária

TST — 1 1 I 1 6029



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIDA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
SUBSECRETARIA DL'ADASTRAIJENTO PROCESSUAL

TERMO DE REMESSA

Em cumprimento ao r. despacho de fls.,
retro, faço remessa dos presentes autos ao Eg.
TRT de origem.

SSECP, 5'6 / P /

TEREZINHA DE CARVALHO
Chefe do Setor de Certidões

TST-11116001



PJ - J,T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA ioo REGIAO q L)j

SCP/PROC/TRTW G,~, - /l9 5b

RECEBIMENTO

Em, o é de ~~mn~ de l997 (K 'feira),
recebi os presentes autos com folhas e
volumes

QCgtfo ea, : O. I tVddddt
da

RE!%ESSA

Nesta data, remeto estes autos a ~S,J
Brasília, cK de &,~ de 199j. ~'feira)

amo dad 9, aad 'Modddd
Realce 4a iia'i;lota

T 1 T. 1.l.13ôd



O/(l„ele,
'

uatltei c

VENTO PROCE88tlAL
08IWICO DE CADASTRA

Recebi em )Ql.... /

Ai recitt~i..ies Citrr@

TRT - is'. Reeiáo

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS E REMESSA
CERTIFICO que este:,~utcs cent :m

folhas, por mim ievisadas e conferidas, e nesta
data,faço remessa 9- ... WY.'. i...h.= .QC;3

C~QAhA~
Qeiiinia, ~ade.. $Q de 199+4 4 feifa)

/jpgreef~dll tnte.'. clirBI

TRT - 18'. Reeiáo

+s



CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao Sr. Pr idente.
Aos 04 de novembro de 1.997

Lour es Brito da Costa
Aux. Especializado

Vistos, etc.
Vistas as partes, por cinco dias.
Intimem-se.
Goiânia, 05 de novembro de 1.997.

MARCELO GUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho



'J U N T A D á

Nesta data,Qqo juntada aos presentes autos

f",C» P~~...,P~,~~~& c

aos.....C.-'.Ao........~»'...........r .........o to..2k. ~M
Diretor de Seoretaria........d.:é ..........~

JUNTOQ~ Vdcnja L)mo F%0

Adj tã da perde ae secuear oi

v. JcaleoArua - Go



EX%O(A) - SR(A) ~ DR(A) ~ JUIZ(A) PRESII3EHTE DA 10 JUNTA DE CON

CILIAQXO E JULGMEHTO DE GOIXRIA-GO.

gl) (

Jllntsgs ~ss $sg d p
ris I* JCQ n 000 97 ds k7-0Z91
Goiânis+~/'~ ~F. (~'G

'Proc. 588 84

~sâJ gsrmrw &

esssotseo Eooo"

var â

vo EVZRALDO WASHECK, qualificado nos autos
da Reclamatória Trabalhista que move em desfavor do HAHCO DO

ESTADO DE GOIÁS S A, tendo em vista o trânsito em )ulgado
do v. acórdão de fls. que determinou a sua reintegração no

emprego com os consectarios legais, vem a digna presença de

V. Exa., a fim de re usrer a ex di ao de alvará udicial pa
ra o levantamento da penhora de fls. 447, bem como a expedi-
ção de mandado de reinte ra ão no em re o.

4 necessario esclarecer que o levanta—
mento da penhora não trará nenhum transtorno no prosseguimen
to da execução, vez que as parcelas salariais vencidas a par
tir da penhora realizada há mais de sete anos ultrapassa vá-
rias vezes o seu valor.

P. De ferimento

Goiânia-Go., 29 de outubro de 1997

pp/
Marc s Pereira de Rezende

OAB/Go. 5929



CO;r-
Ne" (- ( 0 t'c"

CERTID Áo
CERTIFICO que j e~ Z~

5 irA~ Qz~7Egr

Goranr, gb ! gi i 77 — /

~f,o j,~ g g;-"~
Adj to de &rn t r de SecretarIa

un o
'V. JCJIGOIAIZIA

- GO

CONCLtjS jtO

Nesta data, fa9o ccrc!usou os presentes autos

ao M . Juiz FR:Si E:::E

A
P d

gg I t9

/5iretor de Secre'.cria.......d.

CO N C LUSO S

Pedro Valente Lima Filha

Adjunto de Oir tor de Secretario

te. JCJ/GOIAIIIA - GO

Vistos, etc.
Junte-se a Canta de Sentença

Após, conclusos.
Co , 07/11/SV.

Xfarcejo Yo t eira dra

JUiz do Ic

JUN Tjjjjpp
9e juntada a~

2

jjtretrtr d S,
"

"4INTOS



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

18'EGIAO

T RA M I TA Ç A 0

EXílL)U," ltt!6 ~ BAHD(1 l)íl I)SIA))t) I)I: íí)1AS S.A,



,Q

I'UNTA DE CONCILIA(AO E JULGAMENTODE GOIANIA - GO
RUA T.51, ESO. C/T.úl, .SETOR BUENO- GOIANIA-GO.

CARTA DE SENTENÇA

0 DOUTOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA, Juiz do

Trabalho Presidente da I 'unta de ConciliaSáo e Julgamento de Goiânia, na forma da

lei, nos autos do Processo 3588/84, entre partes„EVERALDO WASHECH, Exequente

&. BEG - BANCO DO ESTADO DE GOIÁS, Executado, em deferindo pedido da

parte interessada, via desta, determina o início do procedimento executório, em caráter

provisório, para o que, obedecidos os requisitos do art. 590 do C.P.C é extraída a

presente Carta.

Integram esta CARTA DE SENTEN~ as peSas obrigatórias,

mencionadas no art. 590 do Código de processo Civil, em xerocópias anexas.

Goiânia,14 de julho d 1997

MARC 0 RA PEDRA
Juiz Pr sidente
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Carta de Sentença

qRIBUNgC
+e

Extraída dos autos do
Recurso Extraordinário n'48057, expedida pelo
Supremo Tribunal Federal a
favor do recorrido Everaldo
Wascheck, na forma abaixo
transcrita:—

REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

AUTUAÇAO
Armas da República — Supremo Tribunal Federal — Recurso
Extraordinário n 148057 — Procedência: 358884 — TST
Origem: Goiás — Ministro. Nelson Jobim, Relator — Data:
07/05/1997 — Recorrente: Banco do Estado de Goiás S/A
BEG — Advs.: Inocêncio Oliveira Cordeiro e outros
Recorrido: Everaldo Wascheck — Advs.: Arazy Ferreira dos
Santos e outros e Hélio Carvalho Santana.----------------

iec

STF 102.OOQ
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PODER JUDICIÁRIO
JLISTIQA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
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RECRRSQ IIRIIIRRRIO

ORIGEM: IQEa 1S JCJ DZ MIÂNIA — GO

Ja.,
I

ORRENTE
qE',

'..-n Dr.

@é~'-

j=
RRIDO:

marcondes 1'ereira de Bezende
Jose Hei'mano Sobrinho (2&)

e outros (1&)

OS MESJKS

1B)-ZV~ WXSCEZCZ

2Q)-3ANCO DO ZSTADO DZ GOIÁS S/A - ZEG

(g.)
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((pode t'O.!-GO(A(v+j~jj
g 9oM

JIJSTIQA DO TRABALHO (r ee ~ d r ))

Ioe REGIAC ') [R(? n & vvõ . 'p
JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAV%Nkd

DE

PRQGEsso N
3 588 / 84

J

1

r r

RECLAMANTE: EVERÁIiDO VASCHECX

Enderece RIDE 1111 Bte 311 SetOr Sal

Nesta.

ADvoG~DD: Br. arcon(ies 7. d.e Rezende

Enderece Etta 4 ntt 987 Centre
Nesta,

íRAM'ITA 0

12/02/85 as 1: & i

Jrd d'

7
n

REQL A M A PO. BARCO Bg'S&BC BE GO AS S/A

Av. Aahangaeras 546, Cen ro
Nesta,

-OZ-t

"""'? 2 y- J soro/rr~

OBJETO: Reintegras@o, etc.

AUTUAÇAO

Aos '-'-. 30 (trint'4, dias do mãs de nOVembrO

do ano de mll novecentos e Oitenta e QUatrc, na Secretaria

da Junta de Coco(Ilação e Julgamento de Gciania- O,G

autuo a rectamãCão que segue, com
vinte e três documentos,

Eu, " ', plretor da Secretaria,

7Oié Ci COrrTe

ASSISTENTE Do D n DE SECEE(réus

aããlno este termo. f e(J
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6i ndicato

EXNO ~ SRo DRo JUlz

DE GOIÂNIA-GO,

DIST PL

.C.J
8. DISTRI8UIõ4õ

tõE8
dos empregados em estabelecimentos ári s

NO ESTADO DE GOIÁS 6
DEPARTAMENTO - JUR[DICO m

'

O IN~

PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIACXO E JULGANENTO

MSTICA DO TRABALHO Q
/ í,

DISTRlblJICt(p
ECEBIDO Elrl ~V

1. 4. E%C& ~ F — H rr R 3. D

EVERALDO WASCHECKS brasileiro a c asadoa
rbancario, residente e domiciliado nesta Capital a Rua llla Lte 31

Setor Sul, vem a digna presença de V„Exa. r com a assistencia ju-
diciaria do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
no Estado de Goias, deferida de acordo com a lei 5 ~ 584, de 26 ~ 06 ~

70 c/c a lei 7 115, de 29 ~ 08.83 (cf declaraçao e autorizaçao de
assistenõia-doõ ~ anexo), via de advogado (m. j ~ ) ~ inscrito na OAVGõa

sob o no 5929a com endereço profissional a Rua 4 ~
nõ 987-centroa

aGoiania-Go., propor a presente Reclamatoria Trabalhista emdesfa-'or
do BANCO DO ESTADO DE GOILS S/A, estabelecido a Av, Anhangueza,

no 546-centro, nesta Capitala pelos fatos e fundamentos jurzdicos'
seguir expostos:

1- 0 reclamante foi admitido pelo recla
mado em 11 de julho de 1978, para exercer as funçoes de gerente na
agência de Nerópolis-Go,

2- Em setembro/80 foi transferido para'
Trindade Go, e, a partir de julho/82 foi designado para a agencia'easa,

nesta Capital
r3- No ultimo bienio o salario do recla-

mente evoluiu como segue, a partir de

01 ~ 11 ~ 82-CS 18 '2 (C() 181 618 de sal,
basco CC 9.184 de anuênioa CS 63 '26 de
comissao de funçao e C() 63 '01 de abõnr);

arrr

Moé. II84

Olás

0 ~ 8 -C() 441, 6 (C() 254 '73 de sala
base, C$ 9 '84 de anuenio, Cg 90 '22 de
com, de tunçao 8 CS 87 786 de abono);

r ~ ioaranoor rrararraurr ~ rraa a o. aar - aa. ra oa Ágoara - Tmaroom aaaanrr - r ~ i ~TT: Iuaaar aaa uorama - Taoraa
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Sindicato dos gmptegados em estabelecimentos Bat M~ió~
NO ESIÁDO DE GOIÁS

DEPARTAMENTO - JIJRIDICO

01 ~ 0 8 -C 42 ~ 1 (CS 266. 2'91e de ~sal,e '.'$

base, CS 9 '20 de anuênioo CS 57 '25 de,
comissao de funCao e CS 92 ~ 037 de abono);,

01 ~ 0 ~ 8 CS 6 ~ 61 (CS 390 064 de sal ~'ase

~ CS ?4 ~ 000 de anuênios CS 83 ~ 531 de
comissao de funçao e CS 138.022 de abo-
no);

Alemo percebia gratificaqEEO semestral no
valor de uma remuneraçao mensalo

4- Em 26,nov,82 ~ atendendo a convocaqao'
cita atraves da imprensa oficial, realizou»se a Assembleia Geral dos

Acianistas do Banco do Estado de Goias S/A, representada por 2/3
(dois terços) do Capital social da empresa, com direito de voto (cf,
ata em poder do Recdo.)o foi assegurada a todos os funcionarios do

Recdo., dentre eles o Recta ~ a chamada estabilidade no em re o, con
forme se ve as fls'8 da CA T.PA SE -doc anexo,

5- A estabilidade adquirida pelo Recla-'ante
tem natureza nitidamente CONTRATUAL e se esteia no princípio u

niversalmente consagrado pelo Direito do Trabalho e expressamente
consubstanciado no art. 444 da Gonsoiidaçaoo em virtude do qual e

osempre lxcito as partes ajustarem condiçoes mais favoraveis ao empre
gado do que as impostas pelas leis, convenqoes coletivas ou decisoes
normativas,

6 Em 1 fev 84, inobservando a legisla-
qao aplicavel a especie, o Reclamado demitiu injustamente o Reclaman
te, conforme faz prova a respectiva baixa na C,T AP S.-doc incluso

7- Ora, uma vez adquirida a estabilidade
or via contratual, aplicam-se ao caso as regras legais que discipli

nam os seus efeitos juridicas Logon o Reclamante nao podia ser demi
tidao a menos que falta grave fosse a ele imputada, devidamente a u-
rada mediante in uerito 'udicial,

E nao é outra a liçao de Delio Maranhao'm

seu "Direito do Trabalho"
~

6s Ed,, Editora da FGYS pag. 225;

"Sempre que a dispensa for, juridicamen-
te, impossivel (perda temperaria ou definitiva, pelo em-

GI. I-orlai, nlv ~ nna. I ~ loãrnnoo: onnãNãVK ~ Kon o n. @ao - ca. 2ã ao Ágonto - I ~ lofono: 22ã-álnn - 1 ~ loxl EQã2n ããã - Esolnnl~ - Esalnn
Moa. 1184

I
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sindicato dos gntpcegados ent gstabeleci ntentos Bancá t&os-~~
NO ESrnõO DE GOIÁS

DEPARTAMENTO - JURIDICO

~e~r
pregador, do direito de resiliçao unilateral do

contrato) sara nula e a consequencia desta nulida-
de e a reinte ra ao do empregado" com direito a

percepçao do que lhe for devido

8- Por outro lado, no exercício da fun-
çao de gerente, a jornada diaria do Reclamante nao poderia exceder'e

oito horas (CLT/art ~ 224) ~ Porem, nos dois ultimos anos sempre
trabalhou, em media, 10 horas diariamente: das 7,00 as 19 '0 hs c/
intervalo de 2 ha ~ para refeiçao, sem nunca perceber os extraordina
rios prestados,0'- Alem disso, conforme se ve da evolu
çao salarial supra e dos contra cheques inclusos, em maio/8 o re-
clamado reduziu unilateralmente a comissão de fun ao, que erapaga'o

valor de Cg 0,222 para Cg 7 '2 , em frontal infração ao dispos
to no art, 468 da CL'0-

Face ao expostoe com fundamento na
CLT e demais disposiçoes legais aplicaveis a especie, P E D E:

a) Reinte ra ao no em re o com todas as
vantagens do cargo ou funçao, inclusi
ve com o pagamento dos salarios venci
dos e vincendos e demais direitos do
periodo de afastamento;

b) Seja o banco-Recdo, condenado a pagar
ao recta. duas (2) horas-extras/dia
(50/mâs ~ cfeSumula 172/TST), vencidas
e vincendas, a apurar em lir;uidaçao
de sentença, a serem calculadas com o

adicional de 25e/tr de acordo com o art
61/CLT, bem como a incor orar essas
horas extraordinarias habituais no
contrato de trabalho para não mais ser
suprimida (Sum,76/TST) ~

bl) Seja o banco-recdo, condenado a pagar
ao 2'sete. as incidencias dessas horas
extras ( 50/mês) nas fériase salarios'

P., I oetel, cru no o.

Moa. 1184
I ~ Iearenoo: unnõNõuN - reoe o n. na/ - na. ele ae Áõoeto ~ l ~ lefone: 222-am/ - s ~ leer Eoõ221 ãõ8 - uarene - volee
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cgindlcatc das Ontaregadcs eln Ssrabegecirnentas Bancári~ag
"

'qe)~
NO ESTADO DE GOIAS

DEPARTAMENTO - JIJRIDICO
~O

natalinos, gratificaqoes semst raia e FG

TS, vencidas e vincendas, cf. se apurar
em liquidacao de sentenóao

c) Seja o recdo. condenado a pagar as dife
renqas da comissao de fungaen a partir'e

maio/8, com os reajustamentos/aumen
tes havidos no perf odoa vencidas e vin-
cendas bem como a incor orar essas dife
rendas nos seus salarios mensais para
nao mais serem suprimidas;

cl) Seja condenado a pagar as incidencias
das diferenças da comissao de funqao nas

ferias, salarios natalinos, gratifica-'oes

semestrais e FGTS'encidas e vin-
cendas, tudo conforme se apurar em exe-
cuçao de sentença;

d) Finalmente, seja o banco-recdo conde-
nado ao pagamento de 155 sobre o que
for devido ao rectas' tftulo de hono
rarios advocaticios, a serem revertidos
ae Sindicato assistente,

11-Isto pesto, requer a V. Esga. n que se
df gne determinar a notificaçao do reclamado para comparecer a audi-
encia que for designada, contestar a presente açao e acompanhar o

feito ate final decisao, pena de revelia e confissao, quando, como

se pede e espera, devera ser condenado na fo. ma do pedido, acresci-
do de correqao monetaria, jures sobre os valores corrigidos, honora
rios advocatfcios a serem revertidos em favor do Sindicato assisten
te e demais cominaCoes legais, conforme se apurar em liquidaçae de
sentença.

Termos em que, protestando pela predu-
qae de todas as provas admitidas em direito e dando a presente e vi
lor de Cg 2 ~ OOO ~ OOOo

P, Deferimento

Ux, r oara, rõu ~ óna. I ~ tagrartnot Iaónóaovs - tena I n. ólrl - óo. Bó óa Agoaro - I ~lafone axó-ólns - I ~ lax: EUõBBT õãó - laolanla - Iaolaa
Mod. TTB4 C
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&Sindicato dos gmptegados em gstabelecimerítos Saí atíos~+we
'v

NO éétADO Dé GOIAS Q
DEPARTAMENTO - JUR(DIGO

tuaiâniaa 22 tsts novembro de 198íé

PP/

0 ondes Pereiro de Rezende
Aaaoaaor durídtoo Sind. doa Bano i loa

osB-eo Saaa - cpr 08N801314v

,'0
Í
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P RO CURA/AO

r. ono„r. ~
OUTORGANTE (S)..
de "te e do=-ci ia" c " Ruaf11, :te.

~JTORGADOS: No âmbito do Estado de

ta 4(

/'i yr,
i

'ã

e, ec,o +
b=a=ileo" c, c" "do, b- . ; io, =e-=

31, Setor S"1, e= ";o" "' Go,...
I'), í

/
Goiás, os doutores DAYLTON ANCHIE

TA SILVEIRA.DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO, MARCONDES PEREIRA DE RE-

ZENDE, ANTONIO ALVES FERREIRA, HEILER ALVES DA ROCHA, VALDECY DIAS

SOARES e JOAO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS, os treis primeiros casa

dos e os últimos solteiros, advogados, exceção do último que é esta-
giário, inscritos na OAB-GO, sob os níímepos l. 692, S. 094, 5.929,

6.240, 2.124, 6-347-A e 3.900, respectivamente, na qualidade de advo

gados e estagiário do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Bancários no Estado de Goiás, estabelecido ã Rua 4 n~ 987, Centro,em

Goiânia-Goiás.

No âmbito do Distrito Federal, os doutores JOSÉ TORRES DAS NEVES,OTO

NIL MES UITA CARNEIRO e HEILER ALVES DA ROCHA, brasileiros, os dois

primeiros casados, o ultimo solteiro, advogados inscritos na OAB-DF,

sob os numeros 943, 1.236 e OAB-GO n~ 2.124, respectivamente, advoga

dos da Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédi

CONTEC, estabelecida ã Av. N/4 — SEP Sul — EQ. 707/907 — Lote E,

em Brasília-DF.

OUTORGANDO-LHES OS SEGUINTES PODERES: Gerais para o foro e os Espe-

ciais para transigir, desistir, acordar, receber e dar uita ão, fir
mar compromisso, adjudicar bens e praça ou leilão, promover e acompa

nhar ação trabalhista de interesse do (a) outorgante a ser interposta
em desfavor do (a)

o ~ ~ o ~ ~ o ~ ~ o

Faculta-lhes ainda, a atuaçao em conjunto ou isoladamente e o substa
belecimento dos poderes descritos, com ou sem reserva, na pessoa de

outro advogado.

Goiânia-Goiás, O- de no~e..'==c de 19B4
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EMPRESA

BAMCO DO ESTADO DZ GOI
LNDERECO

RR-153 IEM-5,5 - GO K%IA
VIDADE

81 IA
EMPREGADO

EVE PILDO 'IRIAS CMPCK
REGISTRO N'ARGO

MATRICULA NO INPS

0 5 f!%N'A CTPS

cGcrME

N'1540541 0056-49
SE R I E

227079551
AOAISSSO

12, õ7
MAIOR REMUNERACAO

rs a cs l ~ 04 ~ 926

ESCRITDRIIJGO II D
it 78

DECLARACAO DE OP(;AODES IGAMENTO

E. 15 02
AVISO PREVID

00/19 84 I I rel I

RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO QR." "E

Cl
Q POR PEDIDO DE DISPENSA I

[Ej OPTANTE C3 POR ACORDO

NAO OPTANTE [%POR DISPENSA SEM JUSTA õSJPAEL
OPOR DISPENSA COM JUSTA EIS+

( lq

) / '

DISCRIMINA AO DAS VERBAS PAGAS

Indenizaqõo........... anos Cr$ ,,.................................. Horas Extras................. Cr$

A„,. P...,. C S
l. 044. 926,00 G,. ;I;...õ..SMBMRatzal c s.......l44..780.00

13 Salário.. 29/l2 CI$ 176e 166.. ~ 00...... Ad. Periculosidade........... Cr$
1.174.00Salário-Fomilia.....,, Cr$ ,.............'................ Ad. Insalubridade............ Cr$ ...............,..

X vr XFérias Vencidas............. Cr$ Ad. Noturno.............. Cr$ ......................

Prejulgado 14/65......... Crs 2 'e s ....... .... C r $ ...................................................
P raj u I g a d o 2 !I/66 ...... .... C r S . ....- - ---- --" - --- -"--" " ""- 13.'alário....... Crs................................................,....

4.432,0óSaldo de Salários 1..a.. 1 Crs ...........

.10% .«/DGP+lct'I..... Cr$.......450 .30.4...0.9........
AROMO DE F Rlt Cr$ 211. 873,00 TOTAL BRUTO............ CT$ ..39..........3õ."....1 LRõ0..

DESCONTOS
pii,denci CI$ 107 445 P 0 ASDEG ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ CX& 2 424 Põ012. 626,20
P '6 '3' I'' Cs

TICKET REST.. t ir6
ST.SPEP193tO(3 dlaa) C,S 63 ~ 62põ0 IMP REMDA ~ ~ ~ E 157e 361 ~ 00
CIE.EPREV.-AMORT. 200. 000 00 TOTAL DKSCOMTOIE Cr$ 55ZES 493 ~ O0„
Sl'.TDirATn Cri 3. 016,00 o LIQ DO, ',s?.-....518.-......2.......R.....õ

d c $
2 ~ 510. 722 P00 4DOIS MILBOESE.....ODIMM

TOS E DEZOITO NILS SETECEMTOS E VIMTE E DOIS CRITEDISPOS)-X-Xr-õR-XFCX-2t-„ZCR-I
do Katadomopifa corrente dg pais, ou pelo cheque visado n'ontra o BancoCa LMOi aa S/

..............................., como pagamento de meus direitos na rescisão contratual.
ER213IMIA É$ !Sax00 04.. , .......... d e ...................... .... ......d e I 9 ...............

EMPREGADO

DOCUIAENTOS APRE5ENTADO5

CI

0 '""'" "''
LRE

D """'"
I

Peits

PARA U50 DA
REPARTICAO

3,
REG M.w'mera

So

0
EESPONSAVEL INO CASO DE MENORL

0 Sindicato asslstlu ~ pagamento do valor
i qurdo deste recibo, ficando ressalvado, a

, ' Uo ao empregsdo, o ssu c!:re'..o de pedir
e re!ntsgras o no etn, go, t ndo em

a e. b.!.dns!e qus lbs fora concea.as
o s u esnpr eg dor.
GoiãL l G~]p SM2 ..1...8$ ...

B ES ICA DÓ BAEEÓAREOS DS ODL'ote.Jurtdtoo
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OD.-.H ~i 'DICIÁPIG
JDSTIg™A D : 'P!f Adl0
vv.!TA DZ CO iCIHACXO E Jv':.Cf~!Z..'

Aos 08 dias do mês de maiço oo aro

a I 0 Junta de Cone'iagão e Julga!re.:'.t de

m!~&„X

qt"!

d.e 1.9 86, zeuniu-se
Col am 2-Sc

pre.,entes o(a) ir=. Juis(a) 'Presi cent. e os Srs. Vogais,".rue ao ~'.nal

assinac., para audiência relat'a ao proc. I A

entre partes: EVER: LDCi

".ASCEECl'!Vvrdr

D. ESTADO DE -01'AS S/A.

e Hecldo( s ,', respec-.iva r ente.

Z COAJA .'88

Recite (s )

Ls ló:~iO horas, aberta a audiência, foras!,de ordem dri(a)
Zuia(a) Preside ite, apzegoadas as partes~ ausentes.
l-.'oo, sta a scluçao c dissídio, coll idos c votos do- Srs. Vo

."ais a zvnta pzo -e. iv a soeu!inte D E C I 8 Ã C:

Vistos os avtcs.
E'!LDO ''A 'CH CK a jl izou ia .1 a Iar ac ont" c 3A!!CC DO ESTA

DC DE ! iIÁS .=) A, aleg end o que o Recl amado, concedeu es tabi'dade
;;!r. et!prego, aos scvs e!.;prergados, dcnti:e os quais o .ec.la:; ante, co!i

. carne "esolucão da Asserbiéia do mesmo ent!etanto '-ci cispc!isado

sem justa causa. Tamóem, e~ercente da I!vn-ão OEREETE, estava obri-
r adc a jo-nada de oi to ho as, ooi étn trabalhg a 10: 00 horas diaria
me 'lte. Ainda, qve teve a . omissão de . vnçao, red u=ida em," aio/88

de C -'90.222 pa'a. CR':87.028, contza-iando c art. 468 da CLT. Plei-
teia a 'eintegrar ao e pagamento das verba.- r,'ue mencicna in, lusive
nonoraiios em pavor do sindicato ssistente. Atribuiu ã cavsa c va

loi de CR52.000.000, instiuindo-a ! or; do~!i!eii tos.
Dc'endcv-se o reclamado suste!atando a ilegalidade da estabi]i

dace, cor!! ir!pzocedêz!cia do pedido, ainda, a. guio p'esczir ãc bienal

quantc a possíveis di'eitos. Qve, o l"o 'aiio do Reclamante nao

ti aoassava de oito horas, estava isento de marr a-., ãc de ponto, '"ece

bia comi ssão ôe '-unr.ão sendo iz!!procedente o pedido. 0 ?eclamante

'ci destitvido da ! vz "ao qve e;.creia e desicnado. pai a outra, usan-

do de le,ítima p.'er ogativa do podei de,omando, inei!ístindc a di

':e=enga de ccmissao de Ivnçao. Contesta hcnorazios como cc'lario'c

3i " ncipal, Zvntou ác cumentos '='alando o Reclamante as Pls. 59/62'ios

av tos.
THT 1.1.1207
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P.J — J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIXO '-'02
~ 11111 k

Cclheu-SE C ílEDCirlentO de rruatrc teatemunrlaS e, Sem r;,aiS D

(lvas Encerrou-se a instrução, ar"ázoando as pa'es. ( f~p /i
C on ci li aç ãc rejeitada. p/i (q

( .?I:L='. (: IO. y7

.Eintewra,ãc ro empreno. 0 e ne d s.- pretelsãc, e""ndo s-

tr='nta o .='.eclamante cí usra estabilicade ccllcedioa p lo '-.eclamado

26 de !leve".brc dí 1982, a todos cs seus erm1regados, at avés de AS

semblcíia Ge al dos Acionistas en-"„var to í!ue a de'esa suste ~ t- a il="

:alir ade da !resma, poroue c'il!nda do Decleto Hstadual ns 2.108,
0-". de rover.b: o dí 1982, pcs+l o=mente, anui acc.

tí s, c p a. " - l co o Entendi-'lento 'e admite a Estabilidaê E

ratvl- 1, ir cl !si;re, do opt;n te pelo 'el 'e do -"- 8. "esmo a

:la. a„-ão Cni;.e. sal dcs Di sitos do .='cmert, assegv" a qvc: "-nda pes-
soa tem o direito ao trabalho, e a protecção c ntra c êescmprenc",
.Or sis rlní!ro então a estabilidade nvm "Dlvs contratval", cvzndc
cone did al==." das 'cipó"esr-- previstas e, lei, e de a-eitacac

* al0
'"'"'t "E 'olto, c"I'e tl etc nílo da aíl. linistl acão Dubllc a, a av tel 0-

mia de vontadl que preëo:-.ina o podei..e8vl senta. das emplesas So

..'."-e dercogacões, mesmo em se t atando da administracãc "'di "cta, vis
tí; crie, O ato adr.."nist!.atiVO pa=a Se leVEStir Qe e "i a ia, e plodV-
=i'" eitos incí.nt staveis p. al Canr õ " OS "dns a que se destila deve

Estar s . S1DE e de ccn ormid ad == com a lci, e a moral . i;ada pode -a

se'eito, c rulo sera o atc cr vs ontral ial'ispos-',çoes lr-"rr a-'s am

bém porcue, "todo aí.'Ilelê rruc se er ccn'. a scb dctermic ado siter!a -:,v.

l "r =' c deve obedece's lei "-, se1 a administrado, se ' a adm-'i st
Q t10

estab.lid ade on-edida pelo 2eclalIadc, se."viu o "ientação e~

p'ssa do secreto Kstadual 2.108/82 assinaí.í. as prc:~midades da
elei ãc í'o d'6.11.82, po'tanto, contrar aníio .'-'rontalmente o a t.
9s êa 'Ei ( eíie..al) lls 6.978, de 19 dí. janei c rira 1982.

A moralidade c a .:=il alidaâe são princípios í!I,"E se 'o]Tlpletam

=,'115~Ido "1ãc se bas tamr a si 11es'"I s. i" a ~ sé concebe atc ad mi nlst't vo

se :
"

m pí1blico "= Este, no íasír Eerterte, de.lui de loi D cibitilra
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d aberto propósito âe co:ta" c rce as investidas contr~"1, ~

ral ââírinist:ativa. Bob este escroque, entenâe-se que a enu",!eraçãc

z rdâ Lei ns 6.978/82 não é e:!âustiva, vale dize, não esaota os des

"'os de ."inal"'dade. A 'atio legis se direcioí'â a todos os atos" ~'P

viseí., mes!".o de :"-o; ma velada, a captação âe p "e="e "ência eleitoral

com o emz ego âa, -.:acuina administ1 ativa.
Coí."ed'ca, pois, ao a" epio da lei, a estabilidade, to na as

s i 5, po " coí!sequência, a pretensão de reinteqraçãc ao e:;!p'e-,o, co:-„

se! ls coílsecta-'"i os se ll qualquer alcpa1 o no direito .

prescrição. l!j!ti zac a a rec" amação no d' 28.11 8 t po" . onça

da p'escriçao bienal, ar&t'ida na de'-'esâ, posszveis noras extras, cu

pedido eí; se-ui ca se" á e!!a..inado, só se .ão deviôas a pp -ti: de

01.11.õ2 (C:"', art. 4=9, :S ííni o), coí. p íescrição das arteriores.

DF i 'Juâl !Odo âs lílc 'e!!ci âs .l e í le!:as, ac esc'evidâs, de ve"'âo'en
ci me!! tc em d ata i qual ou u os tcri or ao a. ui zame! to da e

:-o 'as e::t's, segundo â de.'esa coz apoio ro .=.e.ulamerto ôe

pessoal do "leclamado estava o íeclâm.'nte 'sento da í:azcâção do pcn

to di-'c, nt "etar,to, oose- va- :e, que, e-,ulam r. c co ..eclamado&

n o cvm-a a e;;icência ccí.tida no art. 2- da

.esmo e!íe "cente de Punção, e;!Cepcioí!aâa pelo a" t.22!-, l„'s da

C'T, nao estava dispensado co pozto, principalmente, po!que, „-'á p»

cd- — c ado na ju! i sprudênci â, :oi! orme .4nuí! ci ado ns 28"- do 0.

as bo'as tzabalbaâas por tais e;,!pre=ââos, além ã a n di-':ia, são e::í

ttâczídinárias e como tais re!rn!"eradâs.

não -'untada co controle de 'noz â.io po!. pâ.te do .'ecl" nado, iâ

za = dei eriíento das 'noz as e-ít .âs do p'cito, Além ão atc ízer

0
0 cicn do, também, nave!1do in,"o .;!ado jc;-r.d,.a di "crente da s!encio..da'íl1

ji al assumi"! C!ais !ala ve. o cnca "0 da 'Dl ova po "e 'tl ata c'e
íato .:odi "I âtivo, dc co!al, não se desir .i'!11.iu pelo que se e:ctrâL

da prova o'al.
Co:! e eito, enquanto que a dc= esâ s!!atei ta boc ã!. c' g!de dF

oito ':.oras, suas testeíuzbas ('-ls.67) aâ.ritizam p or''„aç"es, sendc,

»!ais con'iáveis sc .os': ra'.l as dl!âs p imelrâ (.. S.do), csl".'c

po'ue, sem qualque'ií culacao cot! c :eclaí!ado, âs quais ccn 'i."mâ-
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c&

2. G&r.ac a "Fí st:"2da 1a c co 'di al, -io Quc, p c,ced&en&tec

íbo'as ê'-''2s e.,l r&l&&ero dé duas di M&'ias oi! 5C 10'as pc' ":cs &j
c..jos calculos ob P- c ao va'ia„"ao sala. ial (salc'iG !.- se, mais

nu!e! ios e co'&r ssão de -'uní!ão), aplicando-se o davisol
c."'o: ='e "=. ;.', cujos vai~ se1ão apurados po- cale!lo

180, ': :m aci
L

(ég(

idênci. =- :c lc:cas. Habituais as ':o'as e:ct: as, o .a' Qes

pe'. a media d=S prectadas, integí a a 'e»uneraí;ãO pata OS ..irS Ce0 di cite " Ce;idaS « 2!Gct. 2:! aS VeírbaS 'C -le::aS elerCa aS nO plé-'c,

;o:&! ::ce. ão das vincsndas. Gajos ."aio:.es se."ão apu"ados po'álculo.
CctiesãO de =.urrãC&. On-Or!,e anOtaCãO ceita r!a CTPS dc.':cola!13".

te ~do " 11 0= '&& s 10 do" autos), em Gl.G :.88 tev a sua »n:use

! ao .. ens 21 d1. &
i! u1câ po 'o &." vo dc "Alte ac ao dc Co,ssao", c c r& tudo

i" ao p ovoi&. G «..c &ado efetiva alte.:anão na ativiQac:e c!i -'".ia do -,e

c':&2 &te, rao ji.sti.-'ir énQO, pois, 2, dimi 1ui&;.ao, co:: p1occdenc" a do

pcdidc, r c período G1.05.88 a 15.02.8-'. e, in!idência sr'lc: ô

verb&as c1!r menaciona com exce-ão das vincendas.
'='oro 'á'i os. ""Ovaôa =.m&iserabilidade ro sentido»rídico (Lei ..

~ 8~Í 0
&

&
&

c 8 " !12 &, 1 15/8 & ) ~
esta 0 ''ecl émai tc: soi& o palio da

tutela jr'-ícica,ue co! ":e-e»onoz aric:s advocatíric's e ; .'vc dc si'-

dic2.'!c assisterte, =&'bitrédos em 15'& sob e c mnntantc da condenacãc~

&.:&cic 'r o „'&!rc s C. c& rreCão &!onetá'ia.

CG

:.GLUSA'"-,

estes urdamcntos,

;ép c entante dos Bmprecados, c»e admitia a 'Pinte era&,"ãe cli& . C3 2—

r c&] ce u!I,, "& r P=G .'0 . "'=', - -&&. "', 2 íc'í 1 &'ar ao c coiaclc na . o '.ecl a

ao .ec! ai!ante, ! o p-'a,'G = ôl, cc'm j1's : cosreg o "'&c'&P!

aí.i a, - = se :!!i!" tê vê1 ba= : 1 ) '&0 as ext1 as, sendo 2:00 isoras po'

c 'na G!'0 '&G '2» !&casais, no c&e.. coco 01. 11. 82 a 15.02. 8é . 2) i 1

1.:'c:e&a.-ia ="e "le: a da" Horas e-ctaas nac 'ia 1982/1988 e p "oporcio-

:a=s — 8/12, nos 18ss. Salarios de 1982, 198'- p!oporcioaal — 8/12

1as .-:.."-.'Iicacõe em st=-ais dc 2c scmectae de 1982, 1' 2'emes-
1.-.. = p"opo cio&al ao 1'emest e de 1982& — 8/-; :) di:e—

Cor"' - cO í1é

oc /& I
é -: s1982/! 98"- "- ..'oporcicr.»' — .'v 12, no

T.R.W. I.T. +65 C &COPO 'Cloínél — rl- r :&Qs ' =t1'1Carí sc
I
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..-.( Ob-- '.".." -. el:t '=- e d'e"er.'*' " " ~J
e- ", li. : tc do pedido. '" .c.3., a ã.'á 'él'01 ='I!--"-'

d. rlãC -o. (" '"'!ld -c,elltos i ( a"; irl ao~1 2%do esta colléllls acl .

-xc n

selo . 'eC aítãClO, ! 'O' íaPO'te d ':,l 5 í' ~ 71, Cil.'. 1 ãC! ;.-'-

OC.OCO vale'Liitta c.o ã c ..dei a

ú

A ãtvAiasar;ão dos valones se "á 'cit2. de . o!l'olmidãde

oz:. 2. le,. 1ã 1 a- ão cm v1go1'.

C'.:.stãs Pelo 1e larado, réc impo'te de C~n578,27, cãlclllad s so-

ll: é C7''tCO.OOO,OO vãlol: al'b!it" ãl.'! ' C.idella( 2o ~

n~Emldio de Souza

,'úrz do Trabalho Substituto

r(e!t
-, «goazr

T .R. T ~ 1. 1 ~ 1365
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTI~ DO TRABALHO
Á. a

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIHO 10-
PROC ¹ REGI

TRT-RO 5 'jg ~ n
we ac&

AC6RDÁO (Ac. la T. 778/87)
Relator
Revisor

~.CJP. JUIZ ~THOLDO SATURO

EK11-. JUIZ HSRÁCITO PENA JÚNIOR

Fecorrentes: 1-') E~r. MDO ViASCHECK

2-) 3ANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A — 3ZG

Recorridos : OS IDES»IOS

Oz igem G la JCJ D'OIÂNIA-GO

ISENTA: STA3ILIDAD.. NULIDADE.

0 Estad.o, como empregador, ao inter
vir no campo privado das relações
de trabalho, nao pode, livremente
editar acréscimos contratuais compro

meaedores do patrimôrio público e a

custa da coletividsd.e. 0 ato que con

cedeu estabilidade pela lei n-'978/
82, azt. 9-', é nulo, não

produzindo'uaisquer

efeitos jurzdicos.
PROVA. TESTEIiUiiAS. VALORIZAgXO.

Na apreciaçao da prova testemunhal,'uando

indicada por ambos os litigan
tes, prevalece aquela melhor produzi
da. & ela livremente apreciada pelo
Juiz.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

Recurso Ordinário n-'RT-R0-0552/86, em que são recorrente 1'-)
ZV~DO 1VASCHECK e 2-') RONCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A-3EG e z e-
corrid.os OS .iESLIOS.

RZLAT ÓRIO

A v. sentença de fls. 68/72, cujo relatório adoto,
~av of c v ~ 8 ~ ~o I ~ ao
T.R.T. — 1..1.0[P

aa znz so r~a" - nn
1 Q

1

J
1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
a

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10-
P'cOG .

REGIÁO w o .

HT- 0-0 5 ôgis~

— 02- il
AC6RDÁO (

~ c. q a T 773/37) j1
/zpa=te a reclamatoria, condenanâo o reclamado a pa.=.ar ao re-

clsmante as verbas que especi 'ca.
Pecorre ordinariamente o reclamante, e em suas ."a-

g'ões

i ls. 73/79) pretende a re=orma da sente.z-,a, a :"im0 cue se„-'.a o recla-ado condenaâo s, reinte-rar o obreiro n.s.s

mesmas fxui~oes, com todas as garantias, direitos e vanta:-ens
i" ere tes.

/0 b nco-reclamado tambem interpoe recurso ordinario
(fls. 30/02), onde adoz ser injusta a sentença ciue o condeno
em '~oras extr s, seus re lesos e bonorá=ios assistenciais.

0 lt a-r-zõe=- recíprocas as ls . 87/93 e 103/105
0 parece. '"i xisteri 1 e pelo conhecimen.o e nao p.o

vime &to ce ambos os recursos

— VOTO—

Por re~Dares, corbe;o ãe qmbos os recu=sos.

Pelo Decreto na 2.103/32, d.e 4 â.e novembro ãe 1932,
o Governador do '-staão ce Goiás co:cedeu estabilidade inâisciri
minada a todos os servidores âa sâministrar "o direta do Poder
=-executivo, de suas auta c ias e f nâações, re~qidos pela Oo: so

/ids„",ao das Lei= co abal ;o, e aos empre, aêos da" e ~presas pu
clicas e sociedade ãe economia mista sob o controle seio':ario
âo =s.ado, inclusive os optantes pelo : undo ãe garantia por
Tempo ãe Servi",,o.

aãministraGão estaâual seguinte, ale qando rauãe a
lei eleitoral ~~ue re. e a até ia, tra.ou, de imediato, através
âo Decreto ne 2199/33, ãe anular o Decreto n-'103/32 e, ao
ar~umento de adequar o orçamento ão .s.ado, promoveu a dispen-
sa, âos se vidores consiâeraãos s. pérfimos, incl :.sive a recla—

Nnq tav~nq S~ q ~ 1 . ~ q q/C q ~

7 MWJ J qIJ QvqVj
T.R.T. — 1.1.06$
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PODER JUDICIÁRIO
ú'~

'g JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- HEGIXO
P-'-OO. H-"'ET-20- vr-i.,

Ifzf I

AC6RDÁO ( "c. 16 T ~ 773/õ7) ik
pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos, tão
loEo verifique a sua ilegalidade. Se e certo que e lícito s

partes estipul r condições mais favoraveis ao era e:— do cue
aouelas constan+es da lei, o stado, cone empregador, ao in-
tervir ro ca .po privado êas relações de .rsbalboi n o poâef
livremente, editar acrescimos contratuais corzproneteâores do

p trinônio publico e " custa ãa coletividaâe.
';",a, i;:ipotese dos autos, no ent nto, a estabi" idade

foi concec.iâ po deli'bersção ds. assewbléia „"eral de acionis
.as ca reciz"aâa. A assenbléia, a eze=zplo do decreto ;;="......

0 /
~ 1OC/ o2, foi realizad no per.odo veêaâo pela lei n-" ;: . 973/

62 f rt . 9"--. Es .a lei, embora não preven do litera'-.e .e
concessão de estabilidade, visa i;"pedir a admissão ou coz ces-
são de benefzcio a sezwiêores ro perzodo pre-eleitoral.

Desse noâo, reves+izzdo-se úe ile.-alidade o ato âe
oncessão da estaoilidade ou„'.eto desta ação, é ele nulo, não

I~procuzizzdo quaisquer efeitos zurzdicos que .""zparen = preten-a
do recorrente.

Z u SO 33 P "L"

I~iX'nsurHe-se

o recorrente contr" a conâen ção de 'nos

ras e::tr s, sob o fundazzento de cue os depoimentos das tecte-
.-u=fusas do recla"'te nao constitueez prova cabal de traoal'.o
en ~ornada pro ro;ada.

Ealece-I;-.e, todavia razão.
i e -ou o recozz-en.e, en con estação, qualcuer laoor

ez:traordink."io alem da oitava '.ora prestada pelo rccl~~zante.
Ocorre oue as testenunlzas do recla=ante 0 ~.1 u"1ãni

."zes en cozzfi mar o sorrio médio descrito .." pega p--opcdêutic
tJa as testenurdzas do reclatzado d~uitira- peouenas

eve z tu ais .

prorro.-agõe

;,a apreciação "a prova tes .e."u fnal, quando indic âa
por ~zbos os litiEazztes, prevalece aquela Deli:or prod czica
se zdo el" livremente anreciada. neln Juiz.
T.R.T, — 1.1.06cI
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
a

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10-

ACÓRDAO (Ac . 1"- T. 773/87)
Assim, ra,ificando os termos da decisao &&a pupll en

tendo pue as testemu"~"as do recorrido merecem credibilidade
pois apresentaren depoimen.os fir. es e ro'custos, co:=irmando
a jornada indicada pelo reclamante, além do mais, estavam li-0 es de p .elquer vincularão com o recorrente, não valendo o

mesmo para as testemu!"ias do reclamado.
Assiste razão ao recorrente no seu inconformisno a,—

penas com. rela-ão ao divisor adotado pelo Juiz de primeiro
, rau, porcue pare, os hancários exercentes de f;.u",-„. o comissio-
nada, o divisor é de 240 e não dc 180.

Devi,dos os i*onorários e.ssistencia's, uma ve" pue o

documento de ls. 08 pree1cl:e os epuisitos da Lei 7.11'/83,'omotamhém e 1contran-se satisfeitas as exigências da, Lei r-"

584/70 'ato posto, dou provimento p rcial ao recurso do re
clamado apellas para determi = p.ue o p.ivisor se ja refor. ado
ra 240, mantendo no mais v. centelha recorrida. Quanto ao r
curso do reclamantes ] e ego p ovimento

2 o meu voto.
F!undamentos pelos auais,
AQQBDA:I os Juízes da lu T;u".za do T ibunal Regional

do Trahal11o da Décima 2e"ião, em sua composição plena, julgar
o presente processo, decidindo, por unanimidade, colllecer de
anhos os recursos e, no merito, po maio "ia, negar-llle provi-
mento ao recurso do reclamai te. Ver cido o Flm!o. Juiz João '?o-
sa f ri ue ll1e dav= provirlento . Que 11 0 ao recurso do rec la-ado
sem diver-ência, dar-1':e provimento parcial, nos termos da
fin damentacão do voto do Zlcno. Juiz -,elator.

Bras1lia, 09 d1e marco de 1"-8;
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POOER JUOICIARIO

JUSTICA OO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR OO TRABALHO

Hb

Sn si~

!

AC6RDÁO
(Ac. 1B T-0732/88)

JCF/icph

Proc. n&? TST-RR-2731/87

Estabilidade Contratual.
Sociedade de Economia mista,

que concede estabilidade contra
tual, mediante ato da Assembléiã
Geral. Na hipótese, o reclamado
agiu como empregador comum, sen
do-lhe aplicável o art. 444 dã
CLT, não incidindo o impedimen /to oriundo da Lei nr? 6978/82,art.
9., que proíbe a admissão de ser
vidores públicos no período pré-
eleitoral.

Segundo tem decidido esta E.
Turma, a redaçâo contida no art. /r
9I? da Lei 6978/82, não pode ser
elastecida a ponto de não admi
tir a concessão de

estabilidade'ontratual, mediante ato aprova
do pela Assembléia Geral de Aciõ
nista da reclamada~

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Recurso de Revista n'? TST-RR-2731/87, em que é Recorrente EVE

RALDO WASCHECK e Recorrido BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A — BEG.

0 E. Regional da 100 Região negou provimento ao

recurso ordinário do reclamante, mantendo a decisão que consi
derou ilegal o ato de concessao de estabilidade contratual. Deu

provimento parcial ao recurso do reclamado para determinar a a

plicação do divisor 240.
0 empregado recorre ãs fls. 121/127, apontando

ofensa aos arts. 170, 5 2'? e 153, 5 3'? da Constituioão Federal
e arts. 444 e 468 da CLT, e transcreve arestos pertinentes com

a estabilidade contratual. Quanto ao divisor 240, diz afronta
do o Enunciado nr? 124 da Súmula do TST. 0 recurso não foi con

Ítra-arrazoado.
A douta Procuradoria manifesta-se ã fl. 134 pe

lo conhecimento e desprovimento do recurso.

É o relatório.

Gráfica — TGT
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PODER JUDICIARIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR OO TRABALHO

Ac. 1Q T-0732/88

g,

Proc. nQ TST-RR-2731/87

É o relatório.

V 0 T 0
ESTABILIDADE

Conheço do recurso face a divergência com o jul
gado transcrito ãs fls. 124/126.

DIVISOR

Enun

Não conheço do recuz'so. Este vem apenas por di
vergência bom o Enunciado 124 da Súmula desta Corte. 0 acordão
regional determinou a aplicação do Enunciado 240 porque o

clamante é detentor de função comissionada e o referido
ciado refere-se ao bancário em geral, ou seja, aquele que tra
balha em regime de 6 (seis) horas diárias.

MÉRITO

Dou provimento ao recurso, acompanhando o enten
dimento dessa E. Turma, que entende válida a estabilidade con
tratual concedida mediante ato da Assembléia Geral da reclama
da, Sociedade de Economia Mista.

0 reclamado, na hipótese, agiu como um emprega
dor comum, sendo-lhe aplicável o art. 444 da CLT. Ao conceder
a estabilidade contratual, praticou típico ato de gestão e as
sim não há que se falar em impedimento oriundo da Lei 6978/82,
art. 9Q, por conter este diploma legal regra que impede a ad
missão de sevidores públicos no período pré-eleitoral.

Conforme tem decidido esta E. Turma, a redação
contida no art. 9Q, da Lei 6978/82, não pode ser elastecida a

ponto de se admitir também vedada a concessão de estabilidade
contratual mediante ato aprovado por Assembléia Geral de Aci
nistas da reclamada.

Dou provimento ao recurso para conceder a rein
tegração no emprego.

I S T 0 P 0 S T 0

A C 0 R D A M os Ministros da Primeira Turma

TST-LL332
G rS i ice — Ts T
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Proc. nQ TST-RR-2731/87

Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, conhecer
da revista, apenas quanto ã estabilidade, e, no mérito,
lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional,
der a reintegração, do recorrente, na Empresa, com os

tãrios legais.
Requereu juntada de voto convergente o

Sr. Ministro Marco Auréli

dar-
conce

consec

Exmo .

BrasIlia, 22 de março de 1988.

Presidente
MARCO AUR LIO MEND S E FARIAS MELLO

JOSE CARLOS DA ONSECA
Relator

c;,( ('(Ic(I Wf(KL
GLER JOS HORTA BARBOSA

I

Subprocura-
dor-Geral

TST-1.1.332
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JUsTIFIcATIvA DE voTQ coNvERGENTE Do ExcELENTíssIMQME}fÇAR@

MINISTRO MARCO AURELIO MENDES DE FARIAS MELLO.

Valho-me das notas taquigráficas e, portanto, do vo

to proferido em Sessão de julgamento:

0 Sr. Ministro Marco Aurélio (Presidente} — Em prol
da própria unidade da jurisprudência, sem a qual não se pode
falar em unidade do Direito, observo as decisões do Supremo

Tribunal Federal. 0 Acórdão apontado pelo nobre advogado, em

brilhante sustentação, da tribuna, da lavra do Ministro José
Néri da Silveira, não teve presente a particularidade destes
autos: o fato de a sociedade de economia mista haver delibera
do, mediante pronunciamento do órgão próprio, a assembléia,no
sentido da concessão da garantia de emprego. Ora, todos sabe-
mos que compete ã União legislar sobre matéria de Direito do

Trabalho. Quando o Estado membro legisla, o faz apenas endere
çando normas que regerão as relações jurídicas mantidas com

os respectivos prestadores de serviços. Caso contrário, enten
deremos que essa legislação — se for geral, abrangente, a ser
observada também no tocante a relações estranhas ao próprio
Estado — será flagrantemente inconstitucional frente ao dis
posto no artigo 8Q da Carta da República
te, baixou um Decreto — demagogo ou não,
pecto —, revogando-o posteriormente, mas

fato gerador da concessão da garantia de

0 Estado, realmen-
não analiso este as-
ele não se mostrou o

emprego. Tanto havia
necessidade de a sociedade de economia mista deliberar a res-
peito que ocorreu a convocação de uma assembléia para fazê-lo
A meu ver, a concessão se mostrou válida. A sociedade pode
ria, realmente, nessa reunião, chegar a uma deliberação con
trária, não harmónica com o desejo do sócio majoritário. As

conseqi}ências surgiriam posteriormente, mas houve a delibera
ção. Pouco importa que o móvel, que a inspiração da concessã
da garantia de emprego esteja, no caso, em um Decreto revoga-
do. Esteve, mas o ato em si da assembléia é plenamente váli
do. Contraponho, de qualquer forma, ao rótulo dado pelo nobre
advogado, da tribuna, ao 'Decreto baixado pelo Estado, o aspec
to constitucional. Podemos ter o exercício, mesmo de um direi
to potestatiyo, que venha ao mundo jurídico, tendo como móvel

GráfICS — TST
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móvel o desrespeito a uma norma constitucional? Podemos ter
despedimento em massa, apontando-se como justificativa o fa
to de os prestadores dos serviços terem uma convicção políti
co-partidária diversa da assumida pelos que ganharam a elei-
ção e, portanto, chegaram ao Governo? São questões que fi
cam no ar para, dentro de um subjetivismo maior, serem refle
tidas pelos julgadores e pelos envolvidos neste caso concre

to. Também, não posso vislumbrar nesse ato da sociedade de

economia mista um daqueles proibidos pela Lei Eleitoral, por

que não tivemos, aqui, provimento de cargos, os quais já es

tavam providos; aliás, nem podemos falar em cargo propriamen
te dito. Os empregos já estavam preenchidos, já existiam ã

época com os respectivos ocupantes. Houve a concessão de uma

garantia de emprego, um avanço no campo social. Por isto,ten
do em vista estes aspectos — declarando, mais uma vez, que

sou muito sensível ã jurisprudência do Supremo Tribunal Fede

ral, face ã necessidade de se preservar a própria unidade do

Direito, cabendo ãquela Corte, portanto, a última palavra so

bre o Direito legal, jus legum, e que devemos observar-lhe
os pronunciamentos — , acompanho o Ministro Relator, mantendo

os votos e o posicionamento que assumi em casos anteriores en

volvendo também sociedades de economia mista vinculadas ao

Estado de Goiás. Há divergência? (Pausa.) Unanimemente, dado

provimento ao recurso para, reformando o Acórdão regional,de
terminar a reintegração do corrente ao emprego com os con

sectários legais.

Brasília, 22 de ar o de 1988.

Ministro MARCO AUR I MENDES DE FARIAS MELLO

Gráfico — TST
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Ac6RDÁo
fAc.TP.0943/89)

MAPM/afrc

1ãPRe
0

PROC. NQ TST-E-RR-2731/87.4

ESTABILIDADE CONTRATUAL.

A estabilidade contratual,
outorgada mediante ato da Assem
bléia Geral da sociedade de ecõ
nomia mista, não está ligada ã
provimento de cargo, mas sim a
uma garantia de emprego, a qual
não é alcanoada pela proibiCão
constante do artigo 9Q da Lei
nQ 6.978/82.

Embargos não conhecidos.''

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Embargos em Recurso de Revista no TST-E-RR-2731/87.4, em

que é Embargante BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A - BEG e é Embar-

gado EVERALDO WASCHECK.

E 0 SEGUINTE 0 RELATORIO DO RELATOR VENCIDO:

oA egrégia Primeira Turma desta Colenda Cor-

te conheceu do recurso de revista do Reclamante apenas quanto
ã estabilidade e, no mérito, deu-lhe provimento para, em refor
mando o Acórdão regional, conceder-lhe a reintegracão na Empre

sa, com os consectários legais, em Acórdão sintetizado pela
seguinte ementa: "Estabilidade contratual. Sociedade de econo-
mia mista que concede estabilidade contratual mediante ato da

Assembléia Geral. Na hipótese, o Reclamado agiu como emprega-
dor comum, sendo-lhe aplicável o art. 444 da CLT... Segundo

tem decidido esta egrégia Turma, a redaCão contida no art. 9o

da Lei nQ 6.978/82 não pode ser elastecida a ponto de não admi

tir a concessão de estabilidade contratual mediante ato aprova
do pela Assembléia Geral de acionistas da Reclamada." Irresig
nado com essa decisão, vem de embargos o Banco, alegando viola
cão dos arts. 8Q, XVIII, b, 100, 108 e 109, III, da Carta Mag-

na, contrariedade ãs Súmulas nQs 346 e 473 do Supremo Tribunal
Federal e divergência jurispr udencial com os arestas trazidos
ã baila. 0 apelo foi liberado pelo Despacho de fl. 196, mere-
cendo contrariedade ãs fls. 199/203. A insigne Procuradoria-Ge
ral opina no sentido do conhecimento e provimento do recurso.

I .- 1

Papel de acórdão - T.S.T. - 1.1.007 Grãnca TST
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VOTO

Conhecimento .

Insurge-se o Recorrente quanto 'a rei ntegra-
Câo de Reclamante, concedida pela Egrégia Turma "a qua". Argu

menta, em suas razões de embargos que o Decreto Estadual nQ

2.108/83 que determinou a estabilidade foi posteriormente anu-

lado pelo Decreto Estadual nQ 2.199/83, e que,por isso, espera
a procedencia dos presentes embargos, para que seja reformado
o acórdão embargado, a fim de que seja julgada improcedente a

reclamacão, porque a estabilidade concedida viola os artigos
8o, XVIIJ, b, 100, 108 e 109 da Carta Magna, contraria as Súmu

ias nQs 346 e 473 do STF e diverge dos arestos trazidos ã bai-
la.

A decisão ora guerreada entende válida a es-
tabilidade contratual concedida mediante ato da Assembléia Ge

,al da Reclamada, sociedade de economia mista, porque referida
estabilidade surgiu de um ato típico de gestão, não podendo se
falar em impedimento oriundo da Lei no 6.978/82, porque este
dispositivo legal contém regra que impede a admissão de servi-
dores no período pré-eleitoral. Sustenta que o artigo 9Q da re
ferida lei não pode dilatar-se a ponto de se acolher que possa
ser vedada a concessão da estabilidade contratual mediante ato
aprovado por Assembléia Geral de acionistas da Reclamada.

Duanto ãs alegadas violacões constitucionais,
as mesmas não foram ofendidas em suas literalidades atraindo ~I

a incidência do Enunciado nQ 221 do TST, eis que dão ensejo ã

interpretacão razoável. I

No que pertine ao dissenso pretoriano com os

Verbetes sumulares nQs 346 e 473 do STF, os mesmos desservem
para o conhecimento dos embargos, tendo em vista o que dispõe o

artigo 894, alínea b da C LT.

Adernais, consoante iterativa e atual juris-
prudência desta Colenda Corte (Enunciado nQ 42 da Súmula), a

hipótese não está ligada a provimento de cargo, mas sim a ou-

torga de uma garantia de emprego, a qual não é alcanoada pela
proibicão constante do artigo 9Q da Lei no 6.978/82.

Gráfico - TST
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Ante o exposto, não conheco dos embargos, a

teor do Verbete ng 42 da Súmula do TST.
)5

I S T 0 P 0 S T 0:

perior do

com ressa 1

cão, venci
va, Relato
conheciam.
PTates de

nhor Minis

A C 0 R 0 A M os Ministros do Tribunal Su-

Trabalho, por maioria, não conhecer dos embargos,
vas do Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Fal

dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Sil
r, José Ajuricaba e Ermes Pedro Pedrassani, que os

Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro
Macedo. Justificará o voto vencido o Excelentíssimo Se

tro Barata Silva.

Brasilia, 31 de maio de 1989.
J'CO

AURELI PRATES

Presidente e Re

DO
dator De s i gnadõ

Ciente

g/ GIER JGSS RGRTR BRRBGSR

Procurador-Geral

ML

Gráfica TST
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PROC. NQ TST-E-RR-2731/87.4 -4- Dg

&)'USTIFICATIVA

DE VOTO VENCIDO DO EXMO. SR. MINISTRO BARATA SIL

VA:

Insurge-se o Recorrente quanto ã reintegracão
da Reclamante, concedida pela egrégia Turma a qua. Argumenta,
em suas razões de embargos, que o Decreto Estadual no 2.108/
83, que determinou a estabilidade, foi posteriormente anulado
pelo Decreto Estadual nQ 2.199/83 e que, por isto, espera a

procedência dos presentes embargos, para que seja reformado o

acórdão embargado, a fim de que seja julgada improcedente a re
clamacão, porque a estabilidade concedida viola os arts. BQ,

XV III, b, 100, 108 e 109 da Carta Magna, contraria as Súmulas

ngs 346 e 473 do Supremo Tribuna) Federal e diverge dos ares-
tos trazidos ã baila.

A decisão ora guerreada entende válida a esta-
bilidade contratual concedida mediante ato da Assembléia Geral
'a Reclamada, sociedade de economia mista, porque referida es-
tabilidade surgiu de um ato típico de gestão, não podendo se
falar em impedimento oriundo da Lei no 6.978/82, porque este
dispositivo legal contém regra que impede a admissão de servi-
dores no período pré-eleitoral. Sustenta que o art. 9o da refe
rida Lei não pode dilatar-se a ponto de se acolher que possa
ser vedada a concessão da estabilidade contratual mediante ato
aprovado por Assembléia Geral de acionistas da Reclamada.

Ouanto ãs alegadas violacões constitucionais
as mesmas não foram ofendidas em suas literalidades, atrain-
do a incidência do Enunciado no 221 do Tribunal Superior do

Trabalho, eis que dão ensejo ã interpretacão razoável.
No que pertine ao dissenso pretoriano com os

Verbetes Sumulares ngs 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,
os mesmos desservem para o conhecimento dos embargos, tendo em

vista o que dispõe o art. 894, alínea b, da CLT.

Conheco dos embargos pelos arestos cotejados
ãs fls. 168/172 e 178/180, porque são específicos e estão ap-
tos a demonstrar o pretendido conflito pretoriano.

Brasília, 31 de maio de 1989.

Cd
Ministro C. A. BARATA SIL A

Grhfice Tsf
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PROC. NQ TST-ED-E-RR-2731/87.4

rC( 7

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

l. Ante a ausência de contradiCão
e omissão do julgado, os embargos de
declaracão não merecem acolhida.

2. Embargos rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Embargos Declaratórios em Embargos em Recurso de Revista nQ

TST-ED-E-RR-2731/87.4, em que é Embargante BANCO DO ESTADO DE

GOIÁS S/A - BEG e é Embargado ACÓRDÁO DO EGRéGIO TRIBUNAL PLE

NO SDI NQ 0943/89 (EVERALDO WASCHECK).

Tendo em vista o teor do v. acórdão do Tribu-
nal Pleno desta Corte de nQ 0943/89, de fls. 213/215, opõe o

Reclamado Embargos Declaratórios de fls. 218/220 com fulcro no

art. 535 do CPC, haja vista a pretensa contradicão e omissão

existentes no aresto que não conheceu dos Embargos de fls.
153/167.

Alega o Embargante que a tese relativa ã esta
bilidade outorgada por ato da assembléia-geral da sociedade de

economia mista, não alcancada pela proibicão constante do art.
9Q da Lei no 6.978/82, foi vencida nos processos julgados em

08.08.89 pela Secão Especializada em DissTdios Individuais des

ta C. Corte. Assim sendo, pretende que a Eg. Secão manifeste-
-se a respeito da matéria para esclarecer se de fato existe
atual e iterativa jurisprudência capaz de obstar o conhecimen-

to dos supramencionados embargos.
Por outro lado, aduz que, embora não tenham

sido conhecidos os embargos, a ementa lancada em seu acórdão
adentrou no mérito, gerando, pois, contradiCão entre ela e a

conclusão do julgado.
Acrescenta, finalmente, que também incorreu

em omissão o aresto embargado, uma vez que não se pronunciou a

respeito da matéria constitucional, porquanto a incidência do

Enunciado nQ 221 desta C. Corte se restringe ao ordenamento ju
rTdico ordinário, conforme se depreende dos arts. 894 e 896 da

CLT.

V I C IOIVI IV

Papel de acórdão - T.S.T. - 1.1.007 Gráfica TST
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VOTO

Embargos opostos no prazo.

A) ESTABILIDADE (Enunciado no 42 da Súmula)

Com relacão ao primeiro aspecto aventado, ou

seja, quanto ã estabilidade concedida aos empregados da empre-

sa por ato de assembléia geral de sociedade de economia mista,
não vejo como prosperar a conclusão a favor da pretensa contra
dição, eis que ã época da prolação do v. acórdão impugnado, is
to é, em 31.05.89, este Tribunal acolhia entendimento oposto,
em consonância com iterativa jurisprudência do Excelso Supremo

Tribunal Federal, segundo o qual ãs sociedades de economia mis

ta e ãs empresas públicas se aplicam as mesmas normas relati-
vas ãs empresas privadas, inclusive quanto ao direito do traba
lho (Constituição Federal/69, art. 170, TI 2Q, e Constituição Fe

deral/88, art. 173, 5 1Q).
Não bastasse, o que pretende o embargante é a

reapreciação da matéria, no particular, o que data venia refo-
ge ã natureza dos embargos declaratórios.

Rejeito, pois.

B) EMENTA E CONCLUSAO

Duanto ã contradição entre
clusão do acórdão, nada hã a reparar, posto
bete conter a tese recursal, apresenta como

ca do julgado o não conhecimento do recurso
consta do decisum.

Rejeito, por conseguinte.

a ementa e a con-
que o fato do ver-
conclusão sintéti-
exatamente como

C) MATERIA CONSTITUCIONAL (Enunciado no 221/TST

No que diz respeito a omissão do julgado rela
tivamente ã apreciação de matéria constitucional, ao fundament

da inaplicabilidade, no particular, do Enunciado no 221 da Súm

la do TST, não procedem as alegações do embargante, eis que o

mesmo alcança a interpretação de qualquer norma legal, até mes

IIIO junto ao STF, consoante Verbete nQ 400 da Súmula da Excelsa
LUI IC

Gráfica — TST
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Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos

Declaratórios, em todos os seus aspectos, por inexistência de

quaisquer dos vícios apontados.

ISTO P 0 S T 0:

A C 0 R D A M os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, integrantes da Secão Especializada em Dissã-
dios Individuais, rejeitar os embargos, unanimemente.

Brasãlia, 07 de fevereiro de 1990.

cr P P ~s~5 Presidente e Relator
RCO

AURÉLIO
PRAT DE MACEDO

Ciente:
HEGLER JO HORTA BARBOSA

Procurador-Geral

/ML/MP

Gráfica — TST
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EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO

T BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A — BEG, nos autos
do processo TST-ED-E-RR-2.731/87.4, em que contende com EVERAL

Di EASCHECK, inconformado, data vênia, com o V. Acórdão no TP-

0943/89, que não conheceu do seu recurso de EMBARGOS, vem, res
peitosamente, no prazo legal, e na forma da lei, interpor
presente

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

para o EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com

apoio no Regimento Interno da Suprema Corte e no artigo 102,
inciso III, letras Nao e ocN da Constituição Federal, combina
do com os artigos 541 e seguintes do CPC, apresentando, a se
guir, a exposição do fato e do direito, bem como, os fundamen
tos juridicos do pedido de reforma da decisão recorrida:

I — EXPOSIQÁO DO FATO

1 — A r. sentença de primeiro grau, ás fls 69,

negou a estabilidade ao Reclamante e, com efeito, sua reinte
gração pleiteada na inicial.

Apreciando o recurso ordinário do Reclamente,

COR 00 1210 ~ 200 ) 00 I 020. DIVIEAO DE ORÁEICA
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0

o . grégio TRT da 10a Região acatou a r. sentença de

grau, ãs fls. 115.

00
Op

primeiro

2 — 0 Reclamante interpôs Recurso de Revista
que foi julgada procedente para determinar a reintegração de

le, ãs fls. 146.

3 — Oferecidos os EMBARGOS, conforme razões
de fls 153/167, foram os mesmos admitidos pelo r. despacho pre
sidencial de fls 196, pelo acolhimento da divergência jurispru
dencial demonstrada como pressuposto de admissibilidade.

Interposto Recurso de Embargos para o Pleno,
este não foi conhecido — fls. 213.

Houve Embargos Declaratórios pré-questinando
a matéria constitucional.

II — EXPOSICAO DO DIREITO

A) ARGUIÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO DE

CRETO ESTADUAL NQ 2.108/82 E SUA NULIDADE

EM FACE DO ART. 9Q DA LEI NQ 6.978/82.

A estabilidade concedida pelo Decreto Estadu
al nQ 2.108/82, de 04.11.82, foi anulado pelo Decreto Estadual
nQ 2.199/83, de 18.03.83, por infringência ãs disposições dos
artigos 8Q, XVII, obo e 165, XII da Constituição Federal vigen
te na época.

De acordo com a Súmula 473, do Colendo
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, a Administração pode anular seus

SU

pró
prios atos, quando eivados de vícios que os tornem
porque deles não ori inam direitos.

ilegais,

0 Egrégio TRT — 104 Região vem, iterativamen
te, declarando a nulidade da estabilidade, conforme se vê dos

Acórdãos citados nas razões da Revista.
Do mesmo modo, este Colendo TRIBUNAL SUPERI

OR DO TRABALHO também proclamou tal nulidade, conforme se vê

COR.OO IEIO ~ EOOI ) OOII 414-OIVIEEO OE ORERICO
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dr - V. Acórdãos anexos

A matéria da estabilidade concedida pelo De -j
creto Estadual nQ 2.108/82 já foi objeto de exame pela Suprema
Corte de Justiça que, embora não conhecendo da representação
de inconstitucionalidade do referido Decreto, entendeu que o

referido dispositivo legal não surtiu nenhum efeito legal, des
tacando-se do Voto do Ministro JOSÉ NERI DA SILVEIRA, o seguin
te trecho:

ROra, de compreender, assim, que anulando o

Decreto nQ 2.108/82, tornou o mesmo Decreto nQ 2.199/83, no

âmbito da administração estadual goiana, direta e indireta, in
subsistentes quaisquer consequências individuais, oriundas da
outorga da estabilidade pretendida no diploma ora acoimado de
inválido" (Acórdão anexo).

Destarte, a inconstitucionalidade do Decreto
no ".108/82, bem como a nulidade dos atos que dele se origina
ram já se constituem matéria apreciada pelo Supremo Tribunal
Federal onde de forma clara está consignado o entendimento de

que em consequencia da anulação do malsinado Decreto Estadual
ficaram insubsistentes todos e quaisquer atos dele decorren
tes, inclusive, o ato da Assembléia Geral de Acionistas, que
serviu de fundamento para reconhecer a estabilidade, pelo V.

Acórdão recorrido.
Em outro pronunciamento, o Supremo Tribunal

Federal, assim decidiu:

1-

EMENTA= "Agravo Regimental.
Inexistência, no caso, de ofensa aos
textos constitucionais invocados no

recurso extraordinário (artigos 153,
5 3Q e 170, 5 2Q, da Emenda Constitu
cional nQ I/69.
Agravo regimental a que se nega pro
vimento.R (Processo AI-133.075-9-GO,
Relator Min. MOREIRA ALVES, publica
do in DJU de 23.02.90).
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Em seu voto, o Eminente Ministro afirma:l

VOTO RO SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES (RELA

TOR): 1 — Como salientei no despacho agrava
do — e nenhum dos argumentos do agravante in
valida os fundamentos dele — , o acórdão re
corrido não violou o artigo 153, 5 3Q, da
Emenda Constitucional nQ 1/69, porque, enten
dendo que a concessão da estabilidade era nu

la em virtude da Lei nQ 6.978/82 ( matéria
que se adstringe ao terreno da legalidade)
dela, evidentemente, não poderia surgir qual
quer direito, para pretender-se a existência
de direito adquirido violado. Adernais, apli
car o disposto na referida lei a sociedade
de economia mista não é, obviamente, dar-lhe
tratamento privilegiado, com ofensa ao 5 2Q

do artigo 170 da mesma Emenda Constitucio
nal.
2 — Em face do exposto, nego provimento ao
presente agravo."

Em homenagem ã Suprema Corte de Justiça, pe
lo pronunciamento feito por ocasião da Representação nQ 1.161-
5 e no V. Acórdão retro mencionado, deve ser o presente recur
so extraordinário admitido, por ser garantia constitucional,em
respeito ã Justiça.

B) OFENSA AO ARTIGO 37 DA NOVA CONSTITUICÁO

FEDERAL.

A Administração Pública deve obedecer aos
-incípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, e outros

enumerados no art. 37.
Ora, tais princípios, antes de se tornarem

parte do texto constitucional ja eram princípios doutrinários
e segundo HELY LOPES MEIRELLES, os atos administrativos esta

COR Im (EIO ~ EOOR I ÓOI I SEG -INVIGEO OE GRáFICR
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v condicionados aos princípios da legalidade, moralidade~e
finalidade.

Hoje, como norma constitucional que obriga a

administração pública, direta e indireta, dúvida não há, que,
ã luz da Nova Constituição Federal, o Decreto Estadual nQ

2.108/82, infringiu o texto constitucional vigente — art. 37.

Destarte, o V. Acórdão recorrido ofendeu o

art. 37 da Nova Constituição Federal uma vez que, ao não conhe
cer dos EMBARGOS, admitidos pelo r. despacho presidencial, on

de restou demonstrado, que o Decreto Estadual nQ 2.108/82 aten
deu contra os princípios da legalidade, da moralidade e da fi
nalidade, deixou o V. Acórdão recorrido de realizar a presta
ção jurisdicional a que está obrigada por lei — art. 894 da

CLT e art. 5Q, item XXXV da Nova Constituição Federal. Note-se
que o V Acórdão recorrido foi prolatado já na vigência da Nova

Carta Magna.
Assim, ainda que de forma indireta, o V.

Aó„rdão ofendeu o art. 37 da Nova constituição Federal, razão
pela qual torna-se indispensável que a matéria seja levada ao

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, onde há de ser feita a JUSTICA, fi
nalmente.

C) CABIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINARIO.

(CF — ARTIGO 102, III, LETRAS Ras e DcR

0 V. Acórdão recorrido, data venia, contra
riou dispositivos constitucionais, tanto da Constituição Fede
ral de 1967 e sua Emenda Constitucional nQ 1/69, como da atual
Constituição Federal promulgada em 05.10.88, ou seja, o art.
153, 5 4Q da primeira e o art. 5Q, item XXXV da segunda, ora
em vigência.

Segundo o art. 102, item III, letra scR da
anstituição Federal, compete ao Supremo Tribunal Federal jul

gar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas
única ou última instância, quando a decisão recorrida:

em

COR 04 I EIO 500 I 00 ~ I SES - INVIEAO DE SRERICA
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Examinando-se o r. despacho presidencial

que admitiu o recurso de embargos, verifica-se que o funda
mento da admissibilidade foi a divergência jurisprudencial
do V. Acórdão proferido pelo Egrégia Turma, com os acórdãos
trazidos com os Embargos.

Ressalta-se, ainda, que houve evolução no

entendimento do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, estan
do consolidado o entendimento de que a estabilidade é nula,
posição coerente com o inciso II, do art. 7Q da Carta Nag
na, que o V. Acórdão recorrido violou.

Nenciona-se, também, que em outro processo
sobre a mesma matéria de mérito, o Recurso Extraordinário,
por determinçâo do Ninistro SYDNEY SANCHES, no Agravo de
In.. rumento nQ 133.373-1-GO, publicado no D.J.U. de 01.02.90.

Dúvida não há de que a Decisão recorrida
violou o art. 5Q, inciso XXXV da CF, negando ao Recorrente o

direito de ver apreciada pelo Poder Judiciário, a lesão de
direito perpetrada contra o seu património, por ter o V. Acór
dãn recorrido dado validade a uma lei local instituindo esta
bilidade e que foi, posteriormente, declarada NULA, com o que
todos os atos que dela decorreram foram atingidos pela nuli
dade.

Por outro lado, o V. Acórdão recorrido fe
riu o art. 37 da Constituição Federal, julgando válido o ato
da Assembléia Geral de Acionistas, mesmo tendo sido anulado

Decreto Estadual nQ 2.108/82, do qual decorreu a estabilida
de outorgada ao Recorrido, isto porque, os principios consti
tucionais consagrados pelo citado artigo foram desatendidos
~uando da edição do referido Decreto, mesmo porque,
riou o disposto no art. 9Q da Lei nQ 6.978/82.

contra

Trata-se, portanto, de lei do governo local,
contestada em face dos termos da Nova Constituição Federal

/'oe
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c consagrou os princípios da moralidade e da legalidade no

art. 37. /tj
t

/
Destarte, a estabilidade concedida pelo Decre

to Estadual nQ 2. 108/82, de 04. 11. 82, posteriormente anulado

pelo Decreto Estadual nQ 2.199, de 18.03.83, não tem apoio le

gal, uma vez que o Decreto anulado infringiu as disposições

dos artigos 80, XVII, nba; 100; 108; 109 e 165, III da Consti

tuição de 1.990, além do artigo 9Q da mencionada Lei Federal

no 6.978/82, como já reconhecido pelo Pretório Excelso.

Diante do exposto, pede e espera o Recorrente

seja recebido o presente recurso extraordinário para que

processado na forma da lei, seja submetido ao SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, onde pede seja conhecido e provido.

Termos em que,
Pede Deferimento. ~

r

Brasil'DF, 25 dk abr'e .990

g, (~+PZ( A-r
//nooênc/5 liíoira Foor//Oiro

OAB/OF 22/6 - OAB/GO 8776-A I

CPF 010.788.341-87 // /,

/

/lOaldeonar ~71 rreIra
OAB/OF 0'99 - CPF 004422911/91

NOVO ENDEREÇO
SDS Bloco F Conjunto Baracat, Sala t03

70.302 — BRASILIA - DF
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TST-E-RR-2731/87.4
c. I-D

RECORRENTE:
Advogados
RECO, r&IDO
Advogada
10a Região

R E C U R S 0 E X T R A 0 R D I N A

BANCO DO ESTADO DE GOIAS - BEG

Drs. Inocêncio Oliveira Cordeiro e Outro
EVERALDO WASCHECK
Dra Arazy Ferreira dos Santos

&euhf

a

R I 0+
lY~

/
(r. )

D E S P A C H 0

1. 0 Pleno desta Corte não conheceu dos embargos do BEG, em a-

0órdão que exibe a seguinte ementa:
"ESTABILIDADE CONTRATUAL. A estabilidade contratual, outorgada me

diante ato a ssem eia Geral da sociedade de economia mista, nãõ
está ligada a provimento de cargo, mas sim a uma garantia de em

oreoo, a qual não é alcançada pela proibição constante do artiqõ
99 da Lei no 6978/82. Embaraos não conhecidos." (fls. 213).

2. No corpo do aresto está expresso:
" Insurge-se o Recorrente quanto ã reintegracão do Reclamante, con
cedida pela Enréqia Turma "a qua". Argumenta, em suas razões de

embargos que o Decreto Estadual ng 2108/83 que determinou a esta
bilidade foi posteriormente anulado pelo Decreto Estadual no 21997

/83, e que, por isso, espera a procedência dos presentes embargos,
para que seja reformado o acórdão embargado, a fim de que seja
julgada improcedente a reclamacão, porque a estabilidade concedi
da viola os artigos 89, XV II, b, 100, 108 e 109 da Carta liaqna,
contraria as Súmulas nos 346 e 473 do STF e diverge dos arestos
trazidos ã baila. A decisão ora querreada entende válida a estabi

dade contratual concedida mediante ato da Assembléia Geral dã
&eclamada, sociedade de economia mista, porque referida estabili
dade surgiu de um ato típico de gestão, não podendo se falar em

impedimento oriundo da Lei ng 6978/82, porque este dispositivo le
gal contém regra que impede a admissão de servidores no períodõ
pré-eleitoral. Sustenta que o artigo 99 da referida lei não pode
dilatar-se a ponto de se acolher que possa ser vedada a concessão
da estabilidade contratual mediante ato aprovado por Assembléia
Geral de acionistas da Reclamada. Duanto ãs alegadas violações
constitucionais, as mesmas não foram ofendidas em suas literalida
des, atraindo a incidência do Enunciado ng 221 do TST, e1s que
dão ensejo ã interpretação razoável." (fls. 214).

3. 0 vencido, após ver reje1tados os seus embargos declaratórios
opostos ao alud1do julgado (fls. 225/227), manifesta recurso extraordi
nário, reputando vulnerados os arts. 59, XXXV, e 37, da Carta da Repu
blica, alinhando as razões estampadas na peça de fls. 229/235.
4. Situá-se no âmbito da legislação infraconstitucional, tal co
mo assinala a decisão hostilizada, o debate que se pretende submeter
ao crivo do Pretório Excelso, o qual, entretanto, não fomenta o apelo
extremo trabalhista, consoante assente e iterativa jurisprudencia da
mesma Corte Maior, de que é exemplo o Aq. ng 117.478, assim ementado:

"Trabalhista. Materia constitucional: 1nexistência. Se o vindical
do se aseia em textos a egis açao or inaria, e a discussão se'ravaapenas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o pata
mar constitucional, nâo há cabida para o recurso extraordinário,
que, deste modo, não deve prosseguir. Agravo regimental a que, por
isso, se nega provimento"" (Za Turma, unanime, em 28.11.89, Rel.
l1in. Aldir Passarinho, DJU de 27.04.90, p. 3426).

5. Inexistindo matéria constitucional a ser deslindada pela Su
nrema Corte, deneqo o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 990.

CO 4(U%fLIT l RA%E gV MACEDO
Ministr~-Presidepr'te do

Tribunal Superior do Trabalho

JVO/ipo.
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Ag. no 135.433-0 — DF
ul
d

CY~ s
Agte.: Banco do Estado de Goiás S/ tAdvs,:Inocêncio Oliveira Cordeiro e outros). Agdo,: Fve

Wascheck. (Advs.: Arazy Ferreira dos Santos e outros). veraldo

DESPACHO: — Subam os autos
processado o recurso extraordinário.

Brasília, 8 de outubro de 1991.

para melhor exame,

Ministro CÉLIO BO A
Relator
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Levi de Alvarenga Rocha
PERrCIAS CONTABEIS — CRC-GO 2346 - CT

eu&n.

tl I&r

(

Exma.Sra.Dra. Juíza Presidenta da le JCJ de Goiânia apoias

O(OS,. OS CplCúim
fEAlciGi or Fi'AHM CY3 0 IrG)OG

CQ 9~AC.t.~O C-~ C4 N.OSf.~~

$33 t MCltllDOS ~ 40~&aiO
5g. PE.g r ( 0 r

a Cd(2SIO rg ~.)
~~ ~J-u(ZO ~ R~T aa~a S

E i~C,OE.~.
Ac( ~aecizroO

rm, a. o .(3i C
PRocEsso Nrr 3588/84

RECLTE: EVERALDO WASCHECK~ )1„(t(

RECDA: BANCO DO ESTADO DEMOIES S/A

LEVI DE ALVARENGA ROCHA, brasileiro,
/

casado, Bel. em Ci.encias Contabei.s, i.nscrito no CRC- Goi-

as sob o nii 2346-CT e no CIC-Nip nri 003.997.871-00, cora es

critório profi.ssional a Rua 4, ne 515, sala nrr 1.103, Cen

tro, nesta capi.tal, vem perante a ilustre presença de Vos

sa Excelência para ofertar o seu IAUDO TÉCNICO PERICIAL

em ordem a liquidar a R. Sentença do Acórdão de Fls. 139/

148 dos autos.
Termos em que requere juntada do LAUDO

aos supramencionados autos.

P. Deferimento.

Goiânia, 8 de fevereiro de 1991.

Ae/.
Levi de A ar

-Pertto-
ocha

Rua 4r N.'15 Sala 1.iO3 — Centro — Fone( 22+9997 — Goiânia — Goiás
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-LAUDO PERICIAL-

PROCESSO NQ 3588/84

1- JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

RECLAMANTE: EVERALDO WASCHZCK

RECLAMADA: BANCO DO ZSTADO DE GOIÁS S/A

PERITO: LZVI DE ALVARENGA ROCHA

MOTIVANTES:

ACÓRDAO DE FLS; 139/148, concedeu a reinte-
gração do Reclamante com todos os consectários legais.

Dessa sorte, a Reclamada foi. condenada a

pagar ao Reclamante a totalidade do pedi.do na inicial
de fls. 04/05 dos autos.

As parcelas vencidas e vincendas, a partir'a

demissao do Reclamante em 15.02.84, sao compostas

por: Salário Padrao, Anuenios, Comissao de Puc@ao, Abo

no de Dedicaqão Integral ( que corresponde a 7e e 8e ho

ras trabalhadas) e Horas Extras correspondentes a 9e

e 100 horas laboradas.

DO SALÁRIO PADRAO

0 salário Padrao foi reajustado de concerto
AhlA ocl Cnnvpnnnaa anawoa. / /a+rorroa rias r1ousu1ac Roataro

das& de acordo com a lei e promoçoes gdnéricas ocorridas

por tempode serviço durante o periodo de afastamento.
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anuênios, a partir de junho/84 acresci- y

do de 1(hum) anuênio a cada ano, com valores das convenções

coletivas e reajustamentos de lei.

DA COMISSAO DE FUN AO:

Conforme cláusulas: 4s C.C.T. de 84/85;

Cláusula 5s da CCT de 85/86 e 87/88; 134 da CCT BB/89, 12'9/90

e 100 da CCT 90/91. A referida Comissão ou Gratifica-

ção de Função representou respectivamente: 40$ do salário
do cargo efetivo do Recte. (Salário Padrão + Anuênio) no pe

riodo de Set/84 a Ago/85; 50$ de set/85 a Ago/87 e 55$ de

Set/87 a Ago/91.

ADI — ABONO DE DEDICA AO INTEGRAL:

Essa verba foi calculada nos termos do Re-

gulamento de Pessoal do Recdo., correspondente ao valor da

7s e Bs Hora laboradas, ou seja, equivalente a 60 horas p /
/mes, sobre o salario padsao, anuênioe Comissao de Funçao

com os adicionais de 25$ até ago/85; 30$ de set/85 a ago/86,

35$ de set/86 a ago/87, 40$ de set/87 a 04.10.SS e 50$ de

05.10.88. conforme Constiutiqão Federal = Divisor 240:

HORAS EXTRAS:

As Horas Extras que representam a 9a e 10'oraslaboradas pelo Recte., de concerto com a R. Decisao

exequenda foram calculadas 50 por mês, com o divisor 240 e

Adlclonai de zr'te v4.lu.oõ e a partir des~a nata &vp,
5

com base no Salário Padrao~ Anueniõs e Comissao de Fungao.
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De maio/83 a agosto/84, aplicando-se o

disposto nas Convenqoes Coletivas, restaram diferenças de

Comissao de Funpao que foram calculadas e demonstradas em qua

dro prórpio (próprio).

DAS FERIAS:

A s férias foram calculadas em dobro

as vendidas e de forma simples as últimas, tudo conforme de

monstrado no mapa anexo denomi.nado "Memória de Cálculo" ~

DO 13~ SALÁRIO:

Calculados englobadamente em dezembro

de cada ano e proporcional conforme o caso.

GRATIFICA AO SEMESTRAL:

Calculada em junho e dezembro de cada

ano periciado e proporcional por ocasiao da rescisao contratu-

al.

A seguir, a EVOLUQAO DAS VERBAS devidas

ao Reclamante.
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-EVOLU AO DAS VERBAS-

Observadas as Convenngoes Coletivas da categoria do Re-
/

clamante, a Lei,e as promoqoes genericas ocorridas no pe

riodo de afastamento, tudo conforme documentos anexos.

VALORES EXPRESSOS NA MOEDA VIGENTE NAS RESPECTIVAS DATAS ~

~ NES/ANO ÍNDICES DE

REAJUSTES

SALLRIO

PADRAO

ANUENIOS COWiISSAO DE

HJN AO

Novembro/82

Dezembro/82

Janeiro/83

Fevereiro/83

Baraço/83

Abril/83

Maio/83

Junho/83

Julho/93

Agos to/8 3

Setembro/83m

Outubro/83

Novdmbro/83

Dezembro/83

Janeiro/84
. Fe vere iro/84

Nargo/84

Abril/84

5lai o/84

Junho/84

Julho/84

"Agosto/84

Setembro/84

vu zu oro/ 0%

Nobembro/84

Dezembro/84

46,622 5

58,1 p

70&9 5

73,81 4

181.618, 7.340&

181 '18, 9.184,

181.618, 9.184,

181.618,0 9.184,

266.291f 9 184'66.291, 9. 184,

266.291, 9.820,

266.291, 12.275,

266.291, 12.275,

266.291, 12.275,

421. 006, 12.275,

421.006, 12.275,

421. 006, 24. 000,

421.006, 24.0OO,

421.006,00 24.000,

421.006,

719.500,

24.000,

24.000,

719.500, 24.000,

719.500, 24.OOO,

1.250.563, 85.560,

JV ~ JV Jf Oe cCnJ ~ J )

1.250.563, 85.560,

1. 250.563, 85.560,

719.500, 24.000,

719.500, 24.000,00

719.500, 24.000,00

63. 62(

63.626

63.626

63.626

90.222

90.222

90.222

90.222

90. 222

90.222

136.015

136. 015

136.015

136.015

136.015

136.015

232.45C

232.45C

232.456

232.45(

232.45(

232. 45(

534.44''JA

A AI'

534-44'.

534.449
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Janeiro/85 l. 250. 563, 85.5 P

Fe ve re i.ro/65 1.250.563,

-%largo/85 81,00 $ 2.263.519,

85. 56(Y

154.860,

~+/5 34. 449,
1 '4

967. 351,

5lai. o/85

Junho/85

2.263.519,

2.263.519,

Julho/85 2.263.519,

~ Agosto/85 2.263.519,

Setembro/85 86y86 $ 4 '29 612

Outubro/85 4. 229. 612,

Novembro/65 4.229.612,

Dezembro/85 4.229.612,

Janeiro/86
Fevereiro/86

b4rgo/86

Abril/86

0 Raio/86

Junho/86

Julho/86

Ago s to /86

Setembro/86

Outubro/86

Novêmbro/96

Dezembro/86

Janeiro/87

62,44 5

ã,37 $

4.229,61

4,229,61

6.871,00

6.971,00

6.871,00

6.871,00

6. 871,00

6.871,00

7.446,00

7.446,00

7.446,00

7.446100

7.446,00

Fevereiro/87 20$ + 98,95$ 17.776,58

Narro/87

Abril/87

Kaio/87

Junho/87

Julho/87

Agosto/87

Setembro/87

Outubro/87

Novembro/87

20v00+r

20,00$

20,0+
20,00$

51,04$

21,331,89

25.598,26

30.717,91

36.861,49

36. 861, 49

36.861,49

55.675,59

55.675,59

55 675&59

154.860,

180.674,

180.ó74,

180.674,

316.246,

316.246,

316.246,

316. 246,

316, 24

316,24

513,70

513,70

513,70

5ô7,09

59'(,09

567,09

680,00

680,00

680,00

680,00

680,00

1.623,43

1.948,11

2 '37&73

2.805027

3. 366, 32

3.366,32

3 36á,32

2.680,00'.880,00

2.660,00

Abril/85 2.263. 519, 154. 860, 967.351,

967.351,

977.677,

977.677,

977 '77,
2.272.929,

2.272.929,

2
'72,929'.272.929,

2.272,92

2.272,92

3.692,35

3.692, 35

3. 692, 35

3.728,04

3.729,04

3.729,04

4.063,00

4. 063, 00

4.063,00

4.063,00

4.063,00

9 '00,00
11

'40100'3.968,00

16.761,59

20.113,9C

20.113,9C

20.113,9C

32.205,57

32.205,5Í'2.205,5;
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Dezembro/87

Janeiro/88
Fevereiro/88

Marqo/88

Abri.l/88

Maio/88

Junho/88

Julho/88

Agosto/88

Setembro/88

Outubro/88

Novembro/88

Dezembro/88

Janeiro/89
Fevereiro/89

Marqo/89

Abri.1/89

Iláaio/89

Junho/89

Julho/89

Agosto/89

Setembro/89

Ou tu bro /89

Novembro/ó9

Dezembro/69

J AN EIRO/90

Fe v e re i ro/90

Karq o/90

Abril/90

Maio/90
/

u nu&ls/ gv

J91hõ/90

Agosto/90

9&19$

9&19$

9 &195

16&19$

16, 1+
16&19$

17,68%

17,68$

17,68$

71&36$

21, 39/

26&05$

26,054

15,0+

Zb,67$

24,84
28&76$

1.084$ s/Sal.
de Set/88 +

4$ + 13&42$

35&955

37,62iá

41,42$

53&55$

56, 11+p

72,78$

On ana/
~ r

15, 09/

60 '92,17
66.378,97

i
3. 433; 66 38. 396,94

72.479,19 3.749,21 41.925,62

84.213,57 4.356,20 48.713,37

97.847,74 5.061,46 56. 600,06

113 ~ 689&28 5 ~ 880&91 65 '763&60

1 33 789 & 54 6 920& 65 77. 390,60

612, 35

612, 35

639,60

36, 25

36,25

37,86

735, 54 43&53

735&54 43,53

953,78 62,08

1.190,60 77,49

1.533,01 99,77

356,73

356,73

372,60

428,48

428,48

558,72

697,44

898,02

4.434&16~ 254,54

6.028,24 346,04

8.296,06 476,22

11.732,28 673,47

18.014,91 1.034,11

2.578,75

3.505,85

4.824,7'.

6. 823&lf

10.476&9á

28. 12 3,07 1. 614, 34 16. 355 & 5 f

48. 591,04 2.789,25

48.591,04 2.789,25

48.591,04
&:8 QOA oA .

2.789,25
&61 %7

58. 309, 24 3. 651, 37

67055&624199&07

28.259,1'8.259,1

28.259,1'l

911.0

33 911&0

39 190 &0

157.443,53 8.144,22 91.073,26

185 279 & 54 9 ~ 584' 11 107 175 &00

317 ~ 495 &
01 18 800 &00 184 962 & 25

317 ~ 495 &01 18 800& 00 184,962 & 25

385. 407,19 22. 821, 32 224. 525,68

485.805,76 28.766,27 283.014,61
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Setembro/90

Outubro/90

Novembro/90

Dezembro/90

Janeirõ/91
Fevereiro/91

60,0% 107.288,99

107.288,99

107.289,99

107.288,99

25&004 134.111,23

35&OQ 181.050,16

q.18 o

6.960 BI + . 04,11

6.960,00 62.704&11@

6.960,00 62.704,11

6 960&00 62.704&5I1

8.700,00 7S ~ 380,13

11.745,00 105.813&17

0 salário de Fevereiro/91 é o vencimento de reintegraqão.

DIFEREN AS DE COMISSAO DE FUNCAO

Valores expressas em CRg vigente na data.

MES/ANO

MAIO/8 3

JUNHO/8 3

~ JULHO/83

AGO STO/8 3

SETZMZRO/83

Outubro/93

NOVEMBRO/83

DEZEHBRO/83

JANEIRO/94

FZVEREIPO/84

V&Rio/84

AHRIL/94

MAIO/84

JUNHO/84

JUI,HO/8 4

AGOSTO/84

COMISSAO DE FUHgAO

DZVI DA

90.222,0O

90.222,00

90.222,00

90.222,00

136.015,00

136.015,00

136.015,00

136.015,00

136.015,00

136.015,00

232.450,00

232.450 &00

232.450,00

232.450,00

232.450,00

232.450&00

COMISSAO

PAGA

57. 025
&
00

57.025,00

57.025,00

57.025,00

83. 5 31,00

83. 531,00

83.531,00

83.531,00

83.531,00

83. 5 31, 00

142-755,00

142.755,00

142.755,00

142.755,00

142 '55,00
142.755,00

DIFERENÇAS

33.197,00

33.197,00

33.197&00

33.197&00

52.484,00

52.484,00

52.484,00

52.484,00

52.484,00

52.484,00

89.695,00

89.695&00

99.E95,00

S9.E95,00

89.695,00

89.695,00

a se gu ir a MEM6R I A DZ CALCULO.
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-If~r:ÓRIA DE CALCULO-

Iwe~eo
0 ly

VERBAS APURADAS:

Salário Padrao.

Anuênios.............
Comissao de Função...

~ Cr$

Cr$

~ Cr$

ADI-Abono D.Integral.. Cr$

Horas Extras 9- e 10-. Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

65.777,00

TOTAL.. .... Cr$ 65.777,00

C,5, 1ndice653073

Juros lga.m.cap ~ 11

42.957. 137.426,00

OCr$ 91.498.842.822,00

DEZEMBRO/82

VERBAS APURADAS:

Salario Padrao........ Cr,$

Anuênios. Cr$

Comissão de Funqão.... Cr$

ADI-Abono D.Integral.. Cr$

Horas Ext as 9$ e 10e.

Di . 3'? S'2
rat.Semeetr -Di

Cr$

Cr$

Cr$

65.777,00

65.777&00

65.777,00

Cr

TOTAL......

C.". Índice

Cr $ 197.331,00

Cr$ 121.005.975.666,00
Juros lga.m. Cap. 113,00Cr ] 36'736 975 4

TOTAL/TRARSPORTE

0 Cr$ 257.743.148.483,00

Cr$ 349. 241. 991. 305,00
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-7$&!4RI A DE CLLCULO-

áZS : JA

VERBAS APURADAS :

Salário Padrao.;.. ~ ~ . ~ Cr$

Anuenios.............
Comissao de Funçao...

~ Cr$

. Cr$

ADI-Abono D. In tegral.. Cr $

Horas Extras 9- e 10-. Cr$

Cr$

65.777,00

Cr$

TOTAL....-.... ~ .

C.Ei. índice

Juros l%a.m.cap.

Cr

... Cr$ 65.777,00

Cr$ 37.873.573.973,00

0 Cr$ 80.670.852.667,00

VERBAS APURADAS :

Salário Padrao.. ~ ~ ~ -- Cr$

Anuenios.... ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ Cv$

Comissão de Fungao.. . Cr$

ADI-Abono D.Integral. ~ Cr$

Horas Extras 9e e 10e. Cr$ 65.777&00

Cr$

Cr$

Cr$

TOTAL. Cr$ 65.777&00

C.K. Indice CI'$ 35.729.734 '10,00
Juros l/a.m.cap. 113,00C

Cr

TO TAI /TRAN SPOEQE ~ Cr $ 506. 017. 318. 370,00
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-IfiEiÓRI A DE CÁLCULO-

VERBAS APURADAS:

Salário Padrão........ Cr$

Anuênios.............
Comissao de Função...

~ Cr$

Cr$

ADI-Abono D.Integral.. Cr$

Horas Extras 94 e 10e. Cr$ 95.233,00

TOTAI. ~

Cr$

Cr$

... Cr$ 95.233,00

C.EI. índice CI'$ 48.472.436.728,00.

Juros l%a.m.cap. 33 3 00Cr $ Cr$ 103.257.146.792,00

KRS: ABRIL/83

VERBAS APURADAS :

Salário Padrão........ Cr$

Anuenios..... . Cr$

Comissão de Fungão.... Cr $

ADI-Abono D.Integrai.. Cr$

Horas Ext.as 9e e 10e.cr$

Cr$

Cr$

Cr$

95.233,00

TOTAL. ~ .. ~ ...
C.td. Índice

..Cr $ 95.233,00

Cr,$ 44.478.752.307,00

Juros lga.m.cap. 113,000r$

TOTAL/TRAN SPORTE.

Cr $ 94.739.945.260 00

Cr$ 704.014.410.422,00
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-V&ErÓRIA DE CÁLCULO-

D

ú'ERBAS

APURADAS:

Salário Padrao........Cr$
Anuênios.... . ~ . ~ ~ ~ ~ ~ Cr$

Comiesao de Zunçao ~ ~ ~ ~ Cr$

ADI-Abono D.Integral..Cr$

Horas Extras 9- e 10-.Cr$

Dif.Comis.Funcão Cr$

Cr$

S5.399,00

33.197,00

TOTAL.. ~ .-. ~ ~ ~ ~ ~

C.EI. índice

Juros lga.m.cap.

Cr$

...Cr$

Cr$

r$

128.596,00

55.101.781.710,00
62.265.158.736 00 Cr$ 117.367.069.042,00

VERBAS APURADAS:

Salário Padrao....... qr$

Anuenios......
Comissao de Punqao... &r$

ADI-Abono D.Integral. Cr$

Horas Extras 9e e 10 e cr $

Dif. Comis. Fun ão r$

Grat. Semestral — Dif. r$

96.038,00

33.197&00

129.235,00

TOTAL.. ........ Cr$ 258 470 00

C.V.. Índice396748 5217Cr$ 102.547.331.933,00

Juros l/a.m.CapJ.13,00Cr$ 115.878.777.155 00 Cr 2 4

TOTAL/TRAN SPOR(E Cr$ 1. 039. 807. 847. 022,00
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-ME&:ORIA DE CLLCULO-

VERBAS APURADAS:

Salário Padrao.. Cr $

Anuêni.os..........--. Cr $

Comissao de Punçao ~ ~ ~ ~ Cr$

ADI-Abono D.Integral. ~ Cr$

Horas Extras 9A e 10e.cr$

Dif. Férias c/ inc . Cr$

Dif.Comis.Funcão Cr$

Cr$

96.038,00

258.470,00

33.197&00

TOTAL. .Cr$ 387.705,00

C.E. índice3680 r$

Juros l%a.m.cap.li3&00

142.691.193.733,00
161.241.487.024 00 Cr$ 303.933.068.462,00

VEK3AS APURADAS:

Salario Padrao ~ .. ~ -- - Cr$

Anuenios.... ~ ... ~ ~ ~ ~ ~ ~ Cr$

Comissao de Punqao.. . Cr $

ADI-Abono D.Integral.. Cr$

Horas Ext ras 9 - e '- .

Dif. Comis. Fun âo

Cr$

Cr$

Cr$

96.038,00

33.197&00

Cr

TOTAL. Cr$ 129.235,00

C.h1. Inãice337653 1807 Cr$ 43 636 479 572 00

Juros l/a.m.cap. Cr Cr$ 92.945.976.75

TOTAL/TRAN SPOHPE
Cr$ 1. 436. 686. 892. 242, uu
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-ME&PORIA DE CLLCULO-

+Q Ng(

CI

KES : SETE& B

VERBAS APURADAS:

Salário Padrao........ Cr$

Anuenios.............,
Comissao de Punçao.... Cr$

ADI-Abono D.Integral. ~ Cr$

Horas Extras 94 e 1OA. Cr$

Cr$

Cr$

148.254&00

. 52.484&00

TOTAL. ~

C.E. índice

Cr

Cr$ 200.738,00

Cr$ 62.470.312.779,00

Juros lga.m.cap. 114 nnCr Cr $ 133.062.193.791,00

OUTUBRO/83

VERBAS APURADAS :

Salário Padrao.... ~ .-.Cr$

Anuêni os.............. Cr $

Comissao de Punqao.... Cr$

ADI-Abono D. Integral. ~ Cr $

Horas Extras 9i e 10e ~ Cr $

Dif. Comis. Fun ão Cr$

Cr$

Cr$

148 254 00

52.484,00

TOTAL' ~ ~ ~ ~ ~ ..Cr$ 200.738,00

C.". Indice284202 2623C

Juros l/a.m.cap.113 00-,r$

57.049.992.991,00
64.466.718.913 00 Cr$ 121.516.912.642 0

TOTAL/TRAN SPOQTE Cr $ 1.691.265.998.675,0
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-7AEVORIA DE CÁLCULO-

NIES: NOVEMBRO/83

VERBAS APURADAS:

Salário Padrao.......-Cr$
Anuenios..............Cr$
Comissão de Punçao....Cr$

ADI-Abono D.Integral-.Cr$

Horas Extras 9- e 1O-.Cr$

Dif. Comis. Funoão Cr $

r$

Cr$

TOTAL.................Cr$
C.EI. índice~ Cr$

Juros l%a.m.caP ~ ii ~ nnCr$

151.307&00

52.484&00

203.791&00

52.796.361.556,00

0 Cr$ 112.456.684.189,00

VERBAS APURADAS:

Salário Padrao...- ~ ~ -.Cr $

Anuenios....- ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ .Cr$

Comissao de 'Funçao. ~ .Cr$

ADI-Ab o n o D. Integral ..Cr $

Horas Extras 9- e 10-'.Cr$

Dif.Comis. Fun ão Cr$

Dif.139Sn& /ino. Cr $

151.307,00

52.484&00

203.791,00

TOTAL... ,....Cr$ 407.582&00

C.H. Índice

Juros lga.m.Cap.

TOTAL/TRANSPOR)E.

r$ 97.410.260.131,00

r$ Cr$ 207.484.722.228 00

Cr $ 2. 011. 207.405. 092
&
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